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COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS - CAE

PRESIDENTE: Senador Vanderlan Cardoso

VICE-PRESIDENTE: Senador Angelo Coronel

(27 titulares e 27 suplentes)

TITULARES SUPLENTES

(12)

Alan Rick(UNIÃO)(2) AC 3303-6333 1 Sergio Moro(UNIÃO)(2) PR 3303-6202
Professora Dorinha Seabra(UNIÃO)(2) TO 3303-5990 / 5995 /

5900
2 Efraim Filho(UNIÃO)(2)(5)(14) PB 3303-5934 / 5931

Rodrigo Cunha(PODEMOS)(2) AL 3303-6083 3 Davi Alcolumbre(UNIÃO)(2)(5)(14) AP 3303-6717 / 6720
Eduardo Braga(MDB)(2) AM 3303-6230 4 Jader Barbalho(MDB)(2)(5)(14) PA 3303-9831 / 9827 /

9832
Renan Calheiros(MDB)(2)(30)(27) AL 3303-2261 / 2262 /

2268
5 Giordano(MDB)(36)(34)(2)(5)(11)(14)(13) SP 3303-4177

Fernando Farias(MDB)(2) AL 3303-6266 / 6273 6 Fernando Dueire(MDB)(2) PE 3303-3522
Oriovisto Guimarães(PODEMOS)(2) PR 3303-1635 7 Marcos do Val(PODEMOS)(2) ES 3303-6747 / 6753
Carlos Viana(PODEMOS)(2) MG 3303-3100 / 3116 8 Weverton(PDT)(2)(14) MA 3303-4161 / 1655
Cid Gomes(PSB)(2) CE 3303-6460 / 6399 9 Plínio Valério(PSDB)(2)(14) AM 3303-2898 / 2800
Izalci Lucas(PL)(2)(17) DF 3303-6049 / 6050 10 Randolfe Rodrigues(S/Partido)(2)(14) AP 3303-6777 / 6568

Bloco Parlamentar Democracia(MDB, UNIÃO)

Vanderlan Cardoso(PSD)(4) GO 3303-2092 / 2099 1 Jorge Kajuru(PSB)(4)(10)(9)(22) GO 3303-2844 / 2031
Irajá(PSD)(4) TO 3303-6469 / 6474 2 Margareth Buzetti(PSD)(4)(32)(26) MT 3303-6408
Otto Alencar(PSD)(4)(9) BA 3303-3172 / 1464 /

1467
3 Nelsinho Trad(PSD)(4) MS 3303-6767 / 6768

Omar Aziz(PSD)(4) AM 3303-6579 / 6581 4 Lucas Barreto(PSD)(4) AP 3303-4851
Angelo Coronel(PSD)(4) BA 3303-6103 / 6105 5 Alessandro Vieira(MDB)(4)(20)(16)(31) SE 3303-9011 / 9014 /

9019
Rogério Carvalho(PT)(4) SE 3303-2201 / 2203 6 Paulo Paim(PT)(4) RS 3303-5232 / 5231 /

5230 / 5235
Janaína Farias(PT)(39)(4) CE 3303-5940 7 Humberto Costa(PT)(4) PE 3303-6285 / 6286
Teresa Leitão(PT)(4) PE 3303-2423 8 Jaques Wagner(PT)(4) BA 3303-6390 / 6391
Sérgio Petecão(PSD)(4)(10) AC 3303-4086 / 6708 /

6709
9 Daniella Ribeiro(PSD)(7) PB 3303-6788 / 6790

Zenaide Maia(PSD)(19)(21) RN 3303-2371 / 2372 /
2358

10 Flávio Arns(PSB)(38)(19) PR 3303-6301

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática(PSB, PT, PSD)

Wellington
Fagundes(PL)(18)(1)(28)(29)(24)(25)

MT 3303-6219 / 3778 /
3772 / 6209 / 6213
/ 3775

1 Jaime Bagattoli(PL)(1)(33)(23) RO 3303-2714

Rogerio Marinho(PL)(1) RN 3303-1826 2 Flávio Bolsonaro(PL)(1) RJ 3303-1717 / 1718
Wilder Morais(PL)(35)(37)(1) GO 3303-6440 3 Magno Malta(PL)(1) ES 3303-6370
Eduardo Gomes(PL)(1) TO 3303-6349 / 6352 4 Romário(PL)(1) RJ 3303-6519 / 6517

Bloco Parlamentar Vanguarda(PL, NOVO)

Ciro Nogueira(PP)(1) PI 3303-6187 / 6188 /
6183

1 Esperidião Amin(PP)(1) SC 3303-6446 / 6447 /
6454

Tereza Cristina(PP)(1)(15) MS 3303-2431 2 Laércio Oliveira(PP)(1) SE 3303-1763 / 1764
Mecias de Jesus(REPUBLICANOS)(1) RR 3303-5291 / 5292 3 Damares Alves(REPUBLICANOS)(1) DF 3303-3265

Bloco Parlamentar Aliança(PP, REPUBLICANOS)

(1) Em 07.03.2023, os Senadores Wellington Fagundes, Rogerio Marinho, Wilder Morais, Eduardo Gomes, Ciro Nogueira, Luis Carlos Heinze e Mecias de Jesus
foram designados membros titulares, e os Senadores Jaime Bagattoli, Flávio Bolsonaro, Magno Malta, Romário, Esperidião Amin, Laércio Oliveira e Damares
Alves membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 53/2023-BLVANG).

(2) Em 07.03.2023, os Senadores Alan Rick, Professora Dorinha Seabra, Rodrigo Cunha, Eduardo Braga, Renan Calheiros, Fernando Farias, Oriovisto
Guimarães, Carlos Viana, Cid Gomes e Alessandro Vieira foram designados membros titulares; e os Senadores Sergio Moro, Efraim Filho, Davi Alcolumbre,
Jader Barbalho, Giordano, Fernando Dueire, Marcos do Val, Randolfe Rodrigues, Weverton e Plínio Valério, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar
Democracia, para compor a Comissão (Of. 07/2023-BLDEM).

(3) Em 08.03.2023, a Comissão reunida elegeu o Senador Vanderlan Cardoso Presidente deste colegiado.

(4) Em 07.03.2023, os Senadores Vanderlan Cardoso, Irajá, Sérgio Petecão, Omar Aziz, Angelo Coronel, Rogério Carvalho, Augusta Brito, Teresa Leitão e Flávio
Arns foram designados membros titulares, e os Senadores Otto Alencar, Margareth Buzetti, Nelsinho Trad, Lucas Barreto, Dr. Samuel Araújo, Paulo Paim,
Humberto Costa e Jaques Wagner, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 03/2023-
BLRESDEM).

(5) Em 10.03.2023, os Senadores Jader Barbalho, Efraim Filho, Giordano e Davi Alcolumbre foram designados membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar
Democracia, para compor a Comissão (Of. 08/2023-BLDEM).

(6) Em 14.03.2023, a Comissão reunida elegeu o Senador Angelo Coronel Vice-Presidente deste colegiado.

(7) Em 15.03.2023, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, em vaga cedida pelo PSB,
para compor a Comissão (Of. 17/2023-BLRESDEM).

(8) Em 20.03.2023, os Partidos PROGRESSISTAS e REPUBLICANOS passam a formar o Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS (Of. 05/2023-BLDPP).

(9) Em 22.03.2023, o Senador Otto Alencar foi designado membro titular, em substituição ao Senador Sérgio Petecão, e o Senador Sérgio Petecão foi designado
membro suplente, em substituição ao Senador Otto Alencar, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. nº 20/2023-
BLRESDEM).

(10) Em 27.03.2023, o Senador Sérgio Petecão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Flávio Arns; e o Senador Flávio Arns foi designado
membro suplente, em substituição ao Senador Sérgio Petecão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. nº 27/2023-
BLRESDEM).

(11) Em 12.04.2023, o Senador Jayme Campos foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Davi Alcolumbre, pelo Bloco Parlamentar Democracia,
para compor a Comissão (Of. nº 27/2023-BLDEM).

(12) 1 (uma) vaga compartilhada entre os Blocos, de acordo com o cálculo de proporcionalidade comunicado por meio dos Ofícios nºs 36 a 38/2023-SGM, em
28/02/2023.

(13) Em 25.04.2023, o Senador Davi Alcolumbre foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Jayme Campos, pelo Bloco Parlamentar Democracia,
para compor a Comissão (Of. nº 29/2023-BLDEM).
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(14) Em 16.05.2023, os Senadores Efraim Filho, Davi Alcolumbre, Jader Barbalho, Giordano, Weverton, Plínio Valério e Randolfe Rodrigues tiveram suas posições
como suplentes modificadas na Comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 44/2023-BLDEM).

(15) Em 05.06.2023, a Senadora Tereza Cristina foi designada membro titular, em substituição ao Senador Luis Carlos Heinze, pelo Bloco Parlamentar Aliança,
para compor a Comissão (Of. nº 25/2023-BLALIAN).

(16) Vago em 11.06.2023, em razão do retorno do titular.

(17) Em 22.06.2023, o Senador Izalci Lucas foi designado membro titular, em substituição ao Senador Alessandro Vieira, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para
compor a Comissão (Of. nº 101/2023-BLDEM).

(18) Em 07.07.2023, o Senador Mauro Carvalho Junior foi designado membro titular, em substituição ao Senador Wellington Fagundes, pelo Bloco Parlamentar
Vanguarda, para compor a Comissão (Of. nº 128/2023-BLVANG).

(19) Em 12.07.2023 foi definida pelos líderes a distribuição da vaga compartilhada entre os Blocos Parlamentares Democracia, Resistência Democrática e
Vanguarda, cabendo nesta Comissão ao Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 81/2023-GLMDB).

(20) Em 08.08.2023, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão
(Of. nº 82/2023-BLRESDEM).

(21) Em 14.09.2023, a Senadora Zenaide Maia foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. nº
100/2023-BLRESDEM).

(22) Em 03.10.2023, o Senador Jorge Kajuru foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Flávio Arns, que deixa de compor a comissão, pelo Bloco
Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 106/2023-BLRESDEM).

(23) Em 17.10.2023, o Senador Eduardo Girão foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Jaime Bagattoli, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 153/2023-BLVANG).

(24) Vago em 02.11.2023, em razão do retorno do titular (Of. nº 11/2023-GSWFAGUN).

(25) Em 07.11.2023, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. nº 170/2023-
BLVANG).

(26) Em 22.11.2023, o Senador Carlos Fávaro foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Margareth Buzetti, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Ofs. nºs 120 e 121/2023-BLRESDEM).

(27) Em 22.11.2023, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro titular, em substituição ao Senador Renan Calheiros, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 174/2023-BLDEM).

(28) Em 22.11.2023, o Senador Carlos Portinho foi designado membro titular, em substituição ao Senador Wellington Fagundes, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 178/2023-BLVANG).

(29) Em 23.11.2023, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro titular, em substituição ao Senador Carlos Portinho, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 179/2023-BLVANG).

(30) Em 23.11.2023, o Senador Renan Calheiros foi designado membro titular, em substituição ao Senador Alessandro Vieira, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 175/2023-BLDEM).

(31) Em 24.11.2023, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão
(Of. nº 122/2023-BLRESDEM).

(32) Em 28.11.2023, a Senadora Margareth Buzetti foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Carlos Fávaro, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 123/2023-BLRESDEM).

(33) Em 28.11.2023, o Senador Jaime Bagattoli foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Eduardo Girão, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 180/2023-BLVANG).

(34) Em 29.02.2024, o Senador Veneziano Vital do Rêgo foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Giordano, pelo Bloco Parlamentar
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 10/2024-BLDEM).

(35) Em 12.03.2024, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Wilder Morais, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para
compor a comissão (Of. nº 14/2024-BLVANG).

(36) Em 13.03.2024, o Senador Giordano foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Veneziano Vital do Rêgo, pelo Bloco Parlamentar
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 16/2024-BLDEM).

(37) Em 14.03.2024, o Senador Wilder Morais foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Girão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para
compor a comissão (Of. nº 15/2024-BLVANG).

(38) Em 18.03.2024, o Senador Flávio Arns foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. nº
11/2024-BLRESDEM).

(39) Em 08.04.2024, a Senadora Janaína Farias foi designada membro titular, em substituição à Senadora Augusta Brito, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 17/2024-BLRESDEM).

REUNIÕES ORDINÁRIAS: TERÇAS-FEIRAS 10 HORAS
SECRETÁRIO(A): JOÃO PEDRO DE SOUZA LOBO CAETANO
TELEFONE-SECRETARIA: 6133033516
FAX:

ALA ALEXANDRE COSTA - SALA 19
TELEFONE - SALA DE REUNIÕES: 3303-3516
E-MAIL: cae@senado.leg.br
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SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA
57ª LEGISLATURA

Em 23 de abril de 2024
(terça-feira)

às 10h

PAUTA

14ª Reunião, Ordinária

COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS - CAE

Deliberativa

Local Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 19

Retificações:
1. Inclusão de item na pauta. (19/04/2024 15:48)
2. Novos relatórios e emendas. (22/04/2024 18:23)
3. Recebido relatório. (23/04/2024 08:55)
4. Recebido relatório. (23/04/2024 09:37)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 23/04/2024 às 09:37.
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Pauta da 14ª Reunião Ordinária da CAE, em 23 de abril de 2024 2

PAUTA
ITEM 1

PROJETO DE LEI N° 2, DE 2024
- Não Terminativo -

      Autoriza a concessão de quotas diferenciadas de depreciação acelerada para
máquinas, equipamentos, aparelhos e instrumentos novos destinados ao ativo
imobilizado e empregados em determinadas atividades econômicas.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Favorável ao projeto, contrário às Emendas nºs 2-U, 3-U e 5, com o
acolhimento parcial das Emendas nºs 1-U e 4, na forma de duas emendas (de redação)
que apresenta, e com uma terceira emenda (de redação) apresentada.
Observações:
1. Foram apresentadas as Emendas nºs 1-U, 2-U, 3-U, 4 e 5.
2. O projeto se encontra em regime de urgência constitucional.

Relatoria: Senador Jaime Bagattoli

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAE)

Avulso inicial da matéria
Emenda 1-U (CAE)
Emenda 2-U (CAE)
Emenda 3-U (CAE)

Emenda 4 (CAE)
Emenda 5 (CAE)

ITEM 2

MENSAGEM (SF) N° 3, DE 2024
- Não Terminativo -

      Solicita alteração da Resolução do Senado Federal nº 20, de 16 de novembro de
2004, com vistas a possibilitar a continuidade do Programa de Emissão de Títulos e de
Administração de Passivos de Responsabilidade do Tesouro Nacional no Exterior.
Autoria: Presidência da República

Relatório: Favorável à matéria.
Relatoria: Senador Jaques Wagner

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CAE)

ITEM 3
PROJETO DE LEI N° 795, DE 2024 (SUBSTITUTIVO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS

AO PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 505, DE 2013)
- Não Terminativo -

      Institui diretrizes para a Tarifa Social de Água e Esgoto em âmbito nacional.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Favorável ao substitutivo apresentado pela Câmara dos Deputados, com

Relatoria: Senador Flávio Arns

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 23/04/2024 às 09:37.
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http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/162823
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9589925
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9573525
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9576591
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9577737
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9578103
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9585011
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9587629
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/162607
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9566120
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9590006
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/162642
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/162642
http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF


Pauta da 14ª Reunião Ordinária da CAE, em 23 de abril de 2024 3

dezoito emendas (de redação) apresentadas.
Textos da pauta:

Relatório Legislativo (CAE)
Avulso inicial da matéria

ITEM 4

PROJETO DE LEI N° 4849, DE 2019
- Não Terminativo -

      Altera a Lei nº 12.414, de 9 de junho de 2011, que disciplina a formação e consulta a
bancos de dados com informações de adimplemento, de pessoas naturais ou de
pessoas jurídicas, para formação de histórico de crédito, para determinar a divulgação,
pelos gestores de banco de dados, da metodologia adotada na estimativa da pontuação
de crédito de pessoas naturais e jurídicas, na forma estabelecida pelo Conselho
Monetário Nacional.
Autoria: Senador Ciro Nogueira

Relatório: Favorável ao projeto, com duas emendas apresentadas, acolhendo
parcialmente a Emenda nº 1, e contrário as Emendas nºs 2 e 4.
Observações:
1. Em 6/6/2024, foi apresentada a Emenda nº 1, de autoria do senador Carlos Viana.
2. Em 26/02/2024, foi apresentada a Emenda nº 2, de autoria do senador Mecias de
Jesus.
3. Em 13/3/2024, foi apresentado o Requerimento nº 32/2024, de autoria do senador
Carlos Viana, de destaque para votação em separado da Emenda nº 1.

Relatoria: Senador Laércio Oliveira

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAE)

Avulso inicial da matéria (PLEN)
Emenda 1 (CAE)
Emenda 2 (CAE)
Emenda 4 (CAE)
Emenda 3 (CAE)

ITEM 5

PROJETO DE LEI N° 1577, DE 2020
- Não Terminativo -

      Institui a Política Nacional para a População em Situação de Rua.
Autoria: Senador Fabiano Contarato

Relatório: Favorável ao projeto com uma emenda apresentada.
Observações:
A matéria será apreciada pela CDH, pela CAS e, em decisão terminativa, pela CCJ.

Relatoria: Senador Paulo Paim

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAE)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 6

PROJETO DE LEI N° 1859, DE 2022
- Não Terminativo -

      Altera a Lei nº 13.153, de 30 de julho de 2015, que institui a Política Nacional de
Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 23/04/2024 às 09:37.
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https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9589806
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9567080
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/138500
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9590067
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=8002500
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9382842
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9552020
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9589902
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9552292
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/141441
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9450030
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=8089693
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/153903
http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
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Combate à Desertificação e Mitigação dos Efeitos da Seca e
seus instrumentos; prevê a criação da Comissão Nacional de Combate à Desertificação;
e dá outras providências, para atualizar e aprimorar
seus objetivos e princípios, para estabelecer competências do Poder Público e para
proibir a pulverização aérea de agrotóxicos nas áreas que
especifica.
Autoria: Comissão de Meio Ambiente

Relatório: Favorável ao projeto.
Observações:
1. A matéria será apreciada pela CAS e pela CRA.

Relatoria: Senadora Teresa Leitão

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAE)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 7

PROJETO DE LEI N° 299, DE 2023
- Não Terminativo -

      Modifica a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991 – Plano de Benefícios do Regime
Geral de Previdência Social - para possibilitar ao beneficiário o direito à
desaposentadoria.
Autoria: Senador Paulo Paim

Relatório: Favorável à matéria com uma emenda apresentada.
Observações:
1. A matéria será apreciada pela CAS, em decisão terminativa.

Relatoria: Senador Carlos Viana

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAE)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 8

PROJETO DE LEI N° 1565, DE 2023
- Não Terminativo -

      Altera a Lei nº 12.587, de 3 de janeiro de 2012 (Lei da Política Nacional de
Mobilidade Urbana), para determinar que as empresas que ofereçam o serviço de
transporte remunerado privado individual de passageiros instalem equipamentos de
monitoramento nos veículos de seus colaboradores.
Autoria: Senador Veneziano Vital do Rêgo

Relatório: Favorável ao projeto com uma emenda apresentada.
Observações:
1. Em 22/4/2024, foi apresentada a Emenda nº 1, do senador Mecias de Jesus.
2. A matéria será apreciada pela CSP, em decisão terminativa.

Relatoria: Senador Paulo Paim

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAE)

Avulso inicial da matéria (PLEN)
Emenda 1 (CAE)

ITEM 9
Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 23/04/2024 às 09:37.
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PROJETO DE LEI N° 6012, DE 2023
- Terminativo -

      Altera a Lei nº 13.999, de 18 de maio de 2020, que institui o Programa Nacional de
Apoio às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Pronampe), para o
desenvolvimento e o fortalecimento dos pequenos negócios e dá outras providências; e
a Lei nº 14.161, de 2 de junho de 2021, que institui e regulamenta o Programa Nacional
de Apoio às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Pronampe), para assegurar
que os recursos do Pronampe sejam permanentes.
Autoria: Senador Esperidião Amin, Senador Jorge Seif, Senadora Ivete da Silveira

Relatório: Pela aprovação
Relatoria: Senador Laércio Oliveira

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAE)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 10

PROJETO DE LEI N° 429, DE 2024
- Não Terminativo -

      Dispõe sobre as custas judiciais no âmbito da Justiça Federal; cria o Fundo Especial
da Justiça Federal (Fejufe); e revoga a Lei nº 9.289, de 4 de julho de 1996.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Favorável ao projeto, nos termos do substitutivo apresentado.
Observações:
1. Foram apresentadas as Emendas nºs 1 a 4, de autoria do senador Mecias de Jesus.
2. A matéria será apreciada pela CCJ.

Relatoria: Senador Eduardo Gomes

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAE)

Avulso inicial da matéria
Emenda 1 (CAE)
Emenda 2 (CAE)
Emenda 3 (CAE)
Emenda 4 (CAE)

ITEM 11

PROJETO DE LEI N° 1324, DE 2022
- Terminativo -

      Altera a Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, para reduzir a base de cálculo
presumida do Imposto sobre a Renda das Pessoas Físicas incidente sobre rendimentos
da prestação de serviços de transporte de passageiros.
Autoria: Senador Vanderlan Cardoso

Relatório: Pela aprovação do projeto.

Observações:

Relatoria: Senador Sérgio Petecão

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 23/04/2024 às 09:37.
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1. Em 16/4/2024, foi concedida vista coletiva da matéria.
Textos da pauta:

Relatório Legislativo (CAE)
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 23/04/2024 às 09:37.
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Gabinete do Senador Jaime Bagattoli 

 

  

 

PARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, 
sobre o Projeto de Lei nº 2, de 2024, da Presidência 
da República, que autoriza a concessão de quotas 
diferenciadas de depreciação acelerada para 
máquinas, equipamentos, aparelhos e instrumentos 
novos destinados ao ativo imobilizado e empregados 
em determinadas atividades econômicas. 

Relator: Senador JAIME BAGATTOLI 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Assuntos Econômicos (CAE) o 

Projeto de Lei (PL) nº 2, de 2024, proposto pelo Executivo federal, que autoriza 

a concessão de quotas diferenciadas de depreciação acelerada para máquinas, 

equipamentos, aparelhos e instrumentos novos destinados ao ativo imobilizado 

e empregados em determinadas atividades econômicas. 

O PL nº 2, de 2024, originalmente, era disposto em cinco artigos, 

porém, com as emendas da Câmara dos Deputados, o PL passou a conter seis 

artigos. 
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O art. 1º explicita o objeto do PL, a saber, autorizar a concessão 

de quotas diferenciadas de depreciação acelerada para máquinas e 

equipamentos, aparelhos e instrumentos novos destinados ao ativo imobilizado, 

devendo ser empregados em determinadas atividades econômicas. A gestão, o 

acompanhamento e a avaliação do benefício, serão feitos pelo Ministério do 

Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços (MDIC), conforme consta de 

seu art. 4º. 

O art. 2º delega a decreto do Poder Executivo federal a 

autorização de quotas diferenciadas de depreciação acelerada para máquinas, 

equipamentos, aparelhos e instrumentos novos. Tais bens, conforme o artigo, 

deverão ser adquiridos entre a data da publicação da Lei (após a sanção 

presidencial do referido PL) e o dia 31 de dezembro de 2025. Ademais, os bens 

deverão ser destinados ao ativo imobilizado e empregados em determinadas 

atividades econômicas, de acordo com a atividade a ser fomentada. O artigo se 

desdobra em parágrafos que detalham a aplicação fática da Lei e que orientarão 

a elaboração do decreto regulamentador. 

O art. 3º estabelece o limite da renúncia fiscal para o ano de 2024 

em R$ 1.700.000.000,00 (um bilhão e setecentos milhões de reais), bem como 

designa o citado MDIC como órgão de habilitação para quem queira usufruir 

do benefício, além de possibilitar a ampliação do montante por decreto do 

Poder Executivo federal, observando-se a legislação orçamentária e fiscal. 
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O art. 4º, como anteriormente apontado, designa o MDIC como 

órgão gestor responsável pelo acompanhamento e pela avaliação do benefício 

veiculado no PL. 

O art. 5º, adicionado ao texto original por emenda da CD, incumbe 

ao Tribunal de Contas da União (TCU) a avaliação da política pública veiculada 

no PL decorridos 12 (doze) meses após a data de 31 de dezembro de 2025. A 

avaliação deverá ser quanto à governança, à implementação, aos custos, aos 

resultados, à eficiência alocativa e ao impacto na produtividade da economia. 

O art. 6º prevê a cláusula de vigência, definindo a entrada em 

vigor na data de publicação da Lei. 

Segundo a Exposição de Motivos Interministerial (EMI) nº 

00179/2023, dos Ministérios da Fazenda (MF) e do Desenvolvimento, 

Indústria, Comércio e Serviços (MDIC), as razões da elaboração de tal projeto 

são:  

“A proposta objetiva estimular os investimentos em máquinas e 

equipamentos, ativos essenciais para a produção, incentivando a 

modernização e renovação de processos produtivos, e resultando 

em menor custo de produção, maior eficiência, produtividade e 

competitividade nacional e internacional, impulsionando o 

crescimento econômico do País.” 
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“A urgência e a relevância da medida decorrem da necessidade de 

estimular a taxa de investimentos no País, representada pela razão 

entre a Formação Bruta de Capital Fixo e o Produto Interno Bruto, 

que atingiu 15,7% no primeiro trimestre de 2023, na série a valores 

correntes, resultado abaixo da taxa de investimento média mensal 

considerando tanto o período desde 2000 (18,0%) quanto desde o 

1º trimestre de 2015 (16,6%), desempenho insuficiente para 

alavancar consistentemente o crescimento econômico.” 

A matéria foi apresentada à Câmara dos Deputados no dia 3 de 

janeiro de 2024, sendo requerido a urgência constitucional, nos termos do art. 

64, § 1º, da Constituição, pelo Executivo. Posteriormente, o PL foi enviado ao 

Senado Federal dia 27 de março de 2024, sendo distribuído à Comissão de 

Assuntos Econômicos (CAE) como única comissão, conforme dispões o art. 

375 do Regimento Interno do Senado Federal (RISF). 

Em 9 de abril de 2024, a proposição me foi distribuída para emitir 
relatório. 

Foram apresentadas, até o dia 17 de abril de 2024, o total de 5 

(cinco) emendas: 

Emenda nº 1-U, do Senador Izalci Lucas (PL/DF), que propõe 

nova redação ao art. 1º, ao caput do art. 2º e ao § 12 do art. 2º e 

acrescenta o inciso VI ao § 2º do art. 2º. Em relação às 

modificações no art. 1º e no § 12 do art. 2º, colocou-se uma 
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proposta de promoção à indústria nacional. A alteração do caput 

do art. 2º, é sugerido a alteração do prazo fixo de datas para um 

período de 24 meses a contar da publicação do decreto 

regulamentador da futura Lei. O acréscimo do inciso VI ao § 2º do 

art. 2º, seria o retorno do inciso ao PL original1: “VI – bens de 

capital (BK) ou bens de informática e telecomunicação (BIT) 

importados que não usufruam de ex tarifário.”; 

Emenda nº 2-U, do Senador Paulo Paim (PT/RS), que propõe 

alteração da redação do §12 do art. 2º, acrescentando o seguinte 

trecho ao fim do parágrafo: “...à manutenção da média salarial 

dos empregados e a redução da taxa de rotatividade da empresa, 

a partir do método de aferição construído entre representantes do 

governo, de entidades sindicais de empregados e empregadores.”; 

Emenda nº 3-U, do Senador Rodrigo Cunha (PODEMOS/AL), 

que propõe alteração na redação do inciso I do § 2º do art. 2º, 

excetuando, em relação a edifícios, prédios ou construções, a 

parcela correspondente a máquinas, equipamentos e 

infraestruturas de telecomunicações de que trata a Lei nº 13.116, 

de 2015. Trata-se das infraestruturas de suporte para as 

telecomunicações, incluídas aquelas que sustentam máquinas e 

 
1 Tal inciso foi suprimido por emendas na Câmara dos Deputados. 
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equipamentos de alta tecnologia e relevante valor econômico 

(como as antenas e estações necessárias para conectividade 5G). 

Emenda nº 4, do Senador Fernando Farias (MDB/AL), que 

propõe alterações de redação nos §§ 11 e 12 do art. 2º, com vista 

a acrescentar os termos ambiental e sustentabilidade, 

respectivamente. Ademais foi proposto o acréscimo de um 

parágrafo após o § 12 do art. 2º, que prevê a priorização da 

produção de biocombustíveis.  

Emenda nº 5, do Senador Rogério Marinho (PL/RN, que propões 

a supressão do § 12 do art. 2º do Projeto. 

II – ANÁLISE 

No tocante à constitucionalidade da proposta, verificamos: 

a) Quanto à competência legislativa, que compete à União, em 

concorrência com Estados e o Distrito Federal, legislar sobre 

direito tributário, nos termos do inciso I do art. 24 da 

Constituição Federal (CF). Ademais, os tributos afetados pela 

depreciação acelerada, IR e CSLL, são de competência 

tributária da União, na forma do inciso III do art. 153 e da 

alínea c do inciso I do art. 195, ambos do texto constitucional. 

Logo, como compete à União instituir os tributos citados, 

também compete ao ente legislar sobre a concessão de 
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benefícios fiscais, nos termos do art. 150, § 6º da CF, como é o 

caso da depreciação acelerada em comento.  

b) Quanto à urgência constitucional, o PL cumpre os requisitos, 

pois basta que o projeto seja de iniciativa do Executivo, e este 

solicite a urgência, conforme o § 1º do art. 64 da CF. 

Quanto à responsabilidade fiscal, com vistas a cumprir ao 

disposto no art. 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 – Lei de 

Responsabilidade Fiscal (LRF), o Poder Executivo estimou em R$ 

1.700.000.000,00 a renúncia de receitas tributárias ocasionada pelo PL em 

2024, e do mesmo valor para o ano de 2025. 

Quanto à juridicidade, o PL n° 2, de 2024, está em harmonia com 

o ordenamento jurídico pátrio e não viola qualquer princípio geral do Direito. 

Quanto à técnica legislativa, não há reparos a serem apontados 

em relação ao PL, já que foram respeitadas as normas previstas na Lei 

Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

Com relação às emendas, serão acolhidas parcialmente as 

propostas apresentadas pelas Emendas nos 1-U e 4, na forma de novas emendas 

que formulamos. Quanto às demais emendas, somos por sua rejeição, pois se 

percebe a inclusão de dispositivos que podem favorecer determinados setores 

produtivos. Esta priorização de setores e segmentos econômicos será 

devidamente regulamentada por decreto do Poder Executivo. 
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Com relação ao mérito, a proposta merece prosperar. Sabemos 

que as empresas pertencentes à tributação pelo Lucro Real não são as maiores 

geradoras de emprego do país, nesse sentido chamamos a atenção para que 

discutamos, em breve, o art. 10 da Lei 9.532, de 10 de dezembro de 1997, que 

veda deduções a título de incentivo fiscal às empresas optantes do regime do 

lucro arbitrado ou presumido de tributação. No que pese essa ressalva, 

percebe-se a importância do Projeto de Lei nº 2 de 2024, que tem como objetivo 

principal a modernização e o incentivo a setores específicos para a compra de 

máquinas, equipamentos, aparelhos e instrumentos novos que irão compor os 

ativos imobilizados das empresas.  

Com o Projeto de Lei proposto, investimentos em inovação serão 

estimulados, a competitividade aumentará e o desenvolvimento tecnológico nas 

áreas beneficiadas será promovido. Isso contribuirá para a geração de empregos 

e o crescimento econômico sustentável. Tudo isso será possível por meio da 

depreciação acelerada prevista no Projeto. 

III – VOTO 

Pelo exposto, o voto é pela constitucionalidade, juridicidade, 

adequação financeira e orçamentária e boa técnica legislativa do Projeto de Lei 

nº 2, de 2024, e, no mérito, pela sua aprovação, rejeitando-se as Emendas nos 

2-U, 3-U e 5, acolhendo-se parcialmente as Emendas nos 1-U e 4, na forma de 

novas emendas de redação abaixo formuladas, assim como acrescentando-se 

outra emenda de redação a seguir apresentada: 
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EMENDA Nº         - CAE (DE REDAÇÃO) 

Substitua-se no art. 2º do PL nº 2 de 2024, a expressão “a partir da 
data de publicação desta Lei” por “partir da data de publicação do decreto 
regulamentador”. 

EMENDA Nº         - CAE (DE REDAÇÃO) 

Acrescente-se no art. 2º, § 11, do PL nº 2, de 2024, a expressão 
“ambiental” depois da palavra “industrial”; e acrescente-se, no art. 2º, § 12, do 
PL nº 2, de 2024, a expressão “, à sustentabilidade” depois da expressão “da 
indústria nacional”.  

EMENDA Nº         - CAE (DE REDAÇÃO) 

Substitua-se no art. 3º, § 1º, do PL nº 2 de 2024, a expressão “pelo 
Ministério do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços” por “pelo 
Poder Executivo”. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Autoriza a concessão de quotas 
diferenciadas de depreciação 
acelerada para máquinas, 
equipamentos, aparelhos e 
instrumentos novos destinados ao 
ativo imobilizado e empregados em 
determinadas atividades econômicas. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Esta Lei autoriza a concessão de quotas 

diferenciadas de depreciação acelerada para máquinas, 
equipamentos, aparelhos e instrumentos novos destinados ao 
ativo imobilizado e empregados em determinadas atividades 
econômicas.  

Art. 2º O Poder Executivo federal poderá, por meio 
de decreto, autorizar quotas diferenciadas de depreciação 
acelerada para máquinas, equipamentos, aparelhos e 
instrumentos novos, adquiridos a partir da data de publicação 
desta Lei até 31 de dezembro de 2025, destinados ao ativo 
imobilizado e empregados em determinadas atividades econômicas 
da pessoa jurídica adquirente. 

§ 1º Podem ser objeto da depreciação acelerada de 
que trata o caput deste artigo as máquinas, os equipamentos, 
os aparelhos e os instrumentos do ativo não circulante 
classificados como imobilizados e sujeitos a desgaste pelo 
uso, por causas naturais ou por obsolescência normal.  

§ 2º Não será admitida a depreciação acelerada de 
que trata este artigo referente a:  

I - edifícios, prédios ou construções;  
II - projetos florestais destinados à exploração dos 

respectivos frutos; 
III - terrenos; 
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IV - bens que normalmente aumentam de valor com o 
tempo, como obras de arte ou antiguidades; e 

V - bens para os quais seja registrada quota de 
exaustão. 

§ 3º Para fins da depreciação acelerada de que trata 
este artigo, será admitida, no cálculo do Imposto sobre a Renda 
das Pessoas Jurídicas (IRPJ) e da Contribuição Social sobre o 
Lucro Líquido (CSLL) de pessoa jurídica tributada com base no 
lucro real, para os bens incorporados ao ativo imobilizado do 
adquirente, a depreciação de: 

I - até 50% (cinquenta por cento) do valor dos bens 
no ano em que o bem for instalado ou posto em serviço ou em 
condições de produzir; e 

II - até 50% (cinquenta por cento) do valor dos bens 
no ano subsequente ao ano em que o bem for instalado ou posto 
em serviço ou em condições de produzir. 

§ 4º Se houver saldo remanescente do valor dos bens 
não depreciado na forma prevista no § 3º deste artigo no ano 
em que o bem for instalado ou posto em serviço ou em condições 
de produzir, ele poderá ser depreciado nos anos seguintes em 
cada período de apuração, em importância correspondente à 
diminuição do valor dos bens resultante do desgaste pelo uso, 
pela ação da natureza e pela obsolescência normal, de acordo 
com as condições de propriedade, de posse ou de uso do bem. 

§ 5º Em qualquer hipótese, o total da depreciação 
acumulada, incluídas a normal e a acelerada, não poderá 
ultrapassar o custo de aquisição do bem. 
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§ 6º O valor não depreciado dos bens sujeitos à 
depreciação que se tornarem imprestáveis ou caírem em desuso 
implicará a redução do ativo imobilizado. 

§ 7º Somente será permitida a depreciação acelerada 
de que trata este artigo de bens intrinsecamente relacionados 
com a produção ou a comercialização dos bens e serviços. 

§ 8º A depreciação acelerada de que trata este artigo 
constituirá exclusão do lucro líquido para fins de determinação 
do lucro real e do resultado ajustado da CSLL e será 
escriturada no livro fiscal de apuração do lucro real e no 
livro fiscal de apuração do resultado ajustado da CSLL. 

§ 9º A partir do período de apuração em que for 
atingido o limite de que trata o § 5º deste artigo, o valor da 
depreciação normal, registrado na escrituração comercial, será 
adicionado ao lucro líquido para fins de determinação do lucro 
real e do resultado ajustado da CSLL. 

§ 10.  A depreciação acelerada de que trata este 
artigo deverá ser calculada antes da aplicação dos coeficientes 
de depreciação acelerada previstos no art. 69 da Lei nº 3.470, 
de 28 de novembro de 1958. 

§ 11.  Para fins de aplicação do disposto neste 
artigo, ato do Poder Executivo federal disporá sobre as 
atividades econômicas abrangidas pelas condições diferenciadas 
de depreciação acelerada, que deverão observar critérios de 
impacto no desenvolvimento econômico, industrial e social do 
País e a insuficiência de benefícios fiscais ou incentivos 
específicos ao setor.  

§ 12.  A depreciação acelerada de que trata este 
artigo poderá ser condicionada ao atendimento de requisitos 
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relacionados à promoção da indústria nacional e à agregação de 
valor no País a serem cumpridos por bens específicos. 

§ 13. A adição de que trata o § 9º deste artigo 
poderá ser integralmente compensada com prejuízos fiscais 
acumulados e resultados ajustados negativos da CSLL 
acumulados, não aplicados a essa compensação os limites 
previstos nos arts. 15 e 16 da Lei nº 9.065, de 20 de junho de 
1995. 

Art. 3º A renúncia fiscal decorrente da depreciação 
acelerada de que trata esta Lei estará limitada ao valor máximo 
de R$ 1.700.000.000,00 (um bilhão e setecentos milhões de 
reais) em 2024. 

§ 1º Para fins de cumprimento do limite previsto no 
caput deste artigo e para fruição do benefício previsto nesta 
Lei, as pessoas jurídicas deverão ser previamente habilitadas 
pelo Ministério do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e 
Serviços. 

§ 2º O Poder Executivo federal poderá ampliar o valor 
estabelecido no caput deste artigo por meio de decreto, 
observada a legislação orçamentária e fiscal, especialmente o 
disposto no art. 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio 
de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). 

Art. 4º Em consonância com o disposto no inciso III 
do caput do art. 143 da Lei nº 14.436, de 9 de agosto de 2022, 
fica designado o Ministério do Desenvolvimento, Indústria, 
Comércio e Serviços como órgão gestor responsável pelo 
acompanhamento e pela avaliação do benefício de que trata esta 
Lei. 
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Art. 5º O Tribunal de Contas da União avaliará a 
política pública de que trata esta Lei 12 (doze) meses após a 
data final prevista no caput do art. 2º desta Lei, quanto à 
governança, à implementação, aos custos, aos resultados, à 
eficiência alocativa e ao impacto na produtividade da economia. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,      de               de 2024. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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Gabinete do Senador IZALCI LUCAS

EMENDA Nº         - CAE
(ao PL 2/2024)

Dê-se nova redação ao art. 1º, ao caput do art. 2º e ao § 12 do art. 2º; e
acrescente-se inciso VI ao § 2º do art. 2º do Projeto, nos termos a seguir:

“Art. 1º Esta Lei autoriza a concessão de quotas diferenciadas de
depreciação acelerada para máquinas, equipamentos, aparelhos e instrumentos
novos, produzidos no Brasil e importados que tenham ex tarifário, destinados ao
ativo imobilizado e empregados em determinadas atividades econômicas.”

“Art. 2º O Poder Executivo federal poderá, por meio de decreto,
autorizar quotas diferenciadas de depreciação acelerada para máquinas,
equipamentos, aparelhos e instrumentos novos, adquiridos num período de 24
meses a contar da publicação do decreto regulamentador desta lei, destinados
ao ativo imobilizado e empregados em determinadas atividades econômicas da
pessoa jurídica adquirente.

..........................................................................................................................
§ 2º ...................................................................................................................
..........................................................................................................................
VI – bens de capital (BK) ou bens de informática e telecomunicação

(BIT) importados que não usufruam de ex tarifário.
..........................................................................................................................
§ 12. A depreciação acelerada de que trata este artigo deverá ser

condicionada ao atendimento de requisitos relacionados à promoção da indústria
nacional e à agregação de valor no País a serem cumpridos por bens específicos.

........................................................................................................................ ”
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JUSTIFICAÇÃO

Pesquisa da Confederação Nacional da Indústria (CNI) revelou, pela
primeira vez, que quase um terço (28%) das companhias opera com maquinário
entre 10 e 15 anos de uso, em alguns casos com mais de 20 anos. Isso denota o total
descaso dos governos para com a indústria da transformação que ano a ano vem
encolhendo no Brasil.

Com efeito, numa época em que o mundo discute inteligência
artificial, internet das coisas e os avanços da robótica numa “indústria 4.0, é no
mínimo preocupante comprovar que parte considerável da produção nacional
ainda está presa ao século 20”.

É consenso que a recuperação da indústria de transformação
brasileira será uma tarefa árdua e de longa duração. Exigirá medidas continuadas
de vários governos para voltar a ocupar papel relevante na economia.

Neste cenário de quase catástrofe, é relevante chamar a atenção
que pelas Contas Nacionais ela chegou a representar em 1985, 35,9% do valor
adicionado (PIB), na comparação a preços correntes, declinando a partir daí
chegando a 13,8% em 1998; teve uma efêmera recuperação para 17,8% em 2004 e
voltou a declinar chegando às menores participações da série histórica em 2020 e
2021, com apenas 11,2% e 11,3% de participação, respectivamente.

Retornamos aos patamares de 1940, com baixa participação da
indústria no PIB da atualidade brasileira, conforme demonstra gráfico abaixo:
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Da forma como está redigida a iniciativa permite a depreciação
acelerada na compra de bens e equipamentos novos, produzidos no Brasil, bem
como todo e qualquer importado, sem distinção.

Todavia, não é esse o espírito do projeto, de modo que sugerem-
se as alterações da presente emenda para, excepcionalmente, admitir apenas
importados que tenham ex tarifário (aqueles que não tem fabricação nacional),
buscando fomentar o processo produtivo nacional, em que pese o atraso da
medida, é um início de avanço.

O texto original da presente propositura, em que pese trazer
condições diferenciadas de depreciação acelerada para máquinas, equipamentos,
aparelhos e instrumentos, novos, destinados ao ativo imobilizado de determinadas
atividades econômicas, em verdade necessita de avanços para atingir seus reais
objetivos.

Neste cenário, apresentamos a presente emenda que certamente
atingirá de forma mais direta os objetivos do projeto.

Considerando que o objetivo da presente propositura é estimular
setores econômicos a investirem em máquinas, equipamentos, aparelhos e
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instrumentos novos de produção nacional, visando aumento de produtividade
e renovação tecnológica, sugerimos ampliação do prazo de aquisição dos
mesmos, nesse sentido, o substitutivo global possibilita que o Poder Executivo,
mediante decreto, autorize condições diferenciadas de depreciação acelerada
para máquinas, equipamentos, aparelhos e instrumentos, novos, adquiridos num
período de até 24 meses a contar da publicação do Decreto regulamentador,
destinados ao ativo imobilizado de determinadas atividades econômicas e
empregados na atividade empresarial do adquirente. Poderão ser objeto de
depreciação acelerada bens de capital do ativo não circulante classificados como
imobilizado e sujeitos a desgaste pelo uso ou por causas naturais ou obsolescência
normal.

A proposta objetiva estimular os investimentos em máquinas e
equipamentos, ativos essenciais para a produção, incentivando a modernização e
renovação de processos produtivos, e resultando em menor custo de produção,
maior eficiência, produtividade e competitividade nacional e internacional,
impulsionando o crescimento econômico do País.

Para tanto, será admitida, no cálculo do Imposto de Renda da Pessoa
Jurídica e da Contribuição Social sobre Lucro Líquido, para os bens incorporados ao
ativo imobilizado do adquirente, a  depreciação de até 50% (cinquenta por cento)
do valor dos referidos bens no ano em que o bem é instalado, posto em serviço
ou em condições de produzir e até 50% (cinquenta por cento) no ano seguinte ao
em que o bem é instalado, posto em serviço ou em condições de produzir, para
bens adquiridos no período de até 24 meses a contar da publicação do Decreto
regulamentador.

Considerando que a presente propositura busca estimular avanços na
indústria da transformação nacional, não será admitida a depreciação acelerada de
bens de capital - BK ou bens de informática e telecomunicação - BIT importados,
exceto as máquinas e equipamentos que tenham ex-tarifário (aqueles que não
têm produção nacional), cuja representatividade está em torno de 6,5% a 8% das
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máquinas consumidas no Brasil, de modo que o benefício ainda continuará em sua
maioria a ser canalizado para máquinas com produção local.

Sala da comissão,          de                                          de                 .

Senador Izalci Lucas
(PL - DF)
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Gabinete do senador Paulo Paim

EMENDA Nº         - CAE
(ao PL 2/2024)

Dê-se ao § 12 do art. 2º do Projeto a seguinte redação:

“Art. 2º ............................................................................................................
..........................................................................................................................
§ 12. A depreciação acelerada de que trata este artigo poderá ser

condicionada ao atendimento de requisitos relacionados à promoção da indústria
nacional e à agregação de valor no País a serem cumpridos por bens específicos, à
manutenção da média salarial dos empregados e a redução da taxa de rotatividade
da empresa, a partir do método de aferição construído entre representantes do
governo, de entidades sindicais de empregados e empregadores.

........................................................................................................................ ”

JUSTIFICAÇÃO

No § 12 do art. 2º, o PL 2/2024 prevê que a depreciação acelerada de que
trata o artigo poderá ser condicionada ao atendimento de requisitos relacionados
à promoção da indústria nacional e à agregação de valor no País a serem cumpridos
por bens específicos.

Os subsídios governamentais ou as “renúncias fiscais”, têm o condão
de estimular a atividade econômica de determinado segmento. Evidentemente
que os beneficiários de tais subsídios passam a ser privilegiados em detrimento
de outros segmentos da sociedade que contribuem financeiramente para que
seja possível manter tais privilégios. E assim, os segmentos privilegiados devem
observar o que já dispõe a legislação vigente, bem como aos princípios derivados
da Constituição Federal, principalmente aqueles atinentes a relação de trabalho, e
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ao sistema de representação e proteção dos trabalhadores. Desta forma, para que
uma empresa possa ser beneficiária do esforço da sociedade, e principalmente dos
trabalhadores, os quais contribuem com a arrecadação e tributos, que de forma
indireta possibilitarão os subsídios, deverá como contrapartida garantir o mesmo
nível de emprego e média salarial dos empregados, cumprindo assim com sua
respectiva função social.

Por essa razão propomos que o art. 2º contemple, também, os fatores
de média remuneratória e redução da rotatividade com fatores que o Poder
Executivo poderá incluir na regulamentação como condição para a fruição do
benefício.

Sala da comissão, 8 de abril de 2024.

Senador Paulo Paim
(PT - RS)
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Gabinete do Senador Rodrigo Cunha

EMENDA Nº         
(ao PL 2/2024)

Dê-se ao inciso I do § 2º do art. 2º do Projeto a seguinte redação:

“Art. 2º ............................................................................................................
..........................................................................................................................
§ 2º ...................................................................................................................
I – edifícios, prédios ou construções, exceto na parcela

correspondente a máquinas, equipamentos e infraestruturas de telecomunicações
de que trata a Lei n.º 13.116/2015;

........................................................................................................................ ”

JUSTIFICAÇÃO

O texto contido na redação original ao artigo 2º, §2º, inciso I da
proposta legislativa em debate poderia abrir espaço para interpretações no
sentido de que infraestruturas de suporte para as telecomunicações, incluídas
aquelas que sustentam máquinas e equipamentos de alta tecnologia e relevante
valor econômico (como as antenas e estações necessárias para conectividade
5G), não poderiam ser objeto de depreciação acelerada, por se incorporarem a
edifícios, prédios e construções. Esta interpretação, além de ser incompatível
com as características intrínsecas destas infraestruturas de telecomunicações
e indevidamente as igualar a construções civis, acabaria por retirá-las da
possibilidade de depreciação acelerada, o que desestimularia seu provimento,
modernização e ampliação, potencialmente prejudicando os níveis de digitalização
no país.
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Esta emenda tem por objetivo, então, deixar claro que tais estruturas
estão sujeitas à depreciação acelerada.

Sala da comissão, 8 de abril de 2024.

Senador Rodrigo Cunha
(PODEMOS - AL)
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Gabinete do Senador Fernando Farias

EMENDA Nº         - CAE
(ao PL 2/2024)

Dê-se nova redação aos §§ 11 e 12 do art. 2º; e acrescente-se § 12-1 ao
art. 2º do Projeto, nos termos a seguir:

“Art. 2º ............................................................................................................
..........................................................................................................................
§ 11. Para fins de aplicação do disposto no caput deste artigo, ato do

Poder Executivo federal disporá sobre as atividades econômicas abrangidas pelas
condições diferenciadas de depreciação acelerada, que deverão observar critérios
de impacto no desenvolvimento econômico, industrial, ambiental e social do País
e a insuficiência de benefícios fiscais ou incentivos específicos ao setor.

§ 12. A depreciação acelerada de que trata o caput deste artigo
poderá ser condicionada ao atendimento de requisitos relacionados à promoção
da indústria nacional, à sustentabilidade e à agregação de valor no País a serem
cumpridos por bens específicos.

§ 12-1. A depreciação acelerada de que trata o caput deste artigo
priorizará empresas que pratiquem a sustentabilidade na sua produção e que
utilizem matéria prima renovável na produção de biocombustíveis.

........................................................................................................................ ”

Os dispositivos acima propostos e adjacentes deverão ser devidamente renumerados

no momento da consolidação das emendas ao texto da proposição pela Redação Final.
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JUSTIFICAÇÃO

Apresentamos esta emenda ao Projeto com vistas a incentivar a
produção de energia alternativa e renovável por empresas que praticam a
sustentabilidade na produção de biocombustíveis.

Nossa emenda incorpora, nas condicionantes previstas no art. 2°,
o incentivo à produção de combustíveis limpos, de acordo com o previsto nos
comandos sobre proteção ambiental em nossa Constituição, mais precisamente no
art. 225.

 É sabido que os biocombustíveis emitem significativamente menos
gases de efeito estufa do que os combustíveis fósseis. Portanto, a regra que
propomos vai ao encontro da proteção do regime climático.

Além disso, a emenda reforça o potencial brasileiro para a produção
de energias renováveis. Cerca de um quarto de nossa matriz energética é fornecida
a partir de biomassa, uma fonte renovável que inclui os biocombustíveis. Além
disso,  aproximadamente80% da nossa matriz de energia elétrica é gerada a partir
de fontes hidráulica, solar, eólica e outras fontes renováveis, ou seja, a partir de
energias que não poluem o ar. Esse potencial precisa ser mantido e fortalecido para
posicionar o Brasil como um líder mundial em fontes limpas de energia, sobretudo
para o setor de transportes.

Com o objetivo de aperfeiçoar o Projeto de Lei nº 2, de 2024, pedimos
o apoio das Senadoras e Senadores para aprovar esta emenda.

Sala da comissão, 15 de abril de 2024.

Senador Fernando Farias
(MDB - AL)
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EMENDA Nº         - CAE
(ao PL 2/2024)

Suprima-se o § 12 do art. 2º do Projeto.

JUSTIFICAÇÃO

O dispositivo em questão possibilita ao Executivo, ao regulamentar a
Lei, condicionar o acesso ao benefício da depreciação acelerada ao atendimento de
requisitos relacionados à promoção da indústria nacional e à agregação de valor
no País a serem cumpridos por determinados bens.

A norma introduz nesse meritório programa uma medida
protecionista com a qual não se pode concordar. Políticas de conteúdo local,
em que pese a sua nobre intenção, possuem resultados conhecidos: ineficiência,
elevação de custos e perda de competitividade.

A história recente da política econômica brasileira é recheada de
exemplos mal sucedidos desse tipo de política. Levantamento realizado em 2013 a
respeito de políticas de conteúdo local implementadas a partir de 2008 identificou
o Brasil em primeiro lugar em número de iniciativas de política de conteúdo local.
Elas foram, em grande medida, componentes da grave crise econômica de 2016.

Com o objetivo de aperfeiçoar o Projeto de Lei nº 2, de 2024, pedimos
o apoio das Senadoras e Senadores para aprovar esta emenda.

Sala da comissão, 17 de abril de 2024.

Senador Rogerio Marinho
(PL - RN)
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Assinado eletronicamente, por Sen. Rogerio Marinho

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/3685163922
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SENADO FEDERAL 
MENSAGEM (SF) N° 3, DE 2024

(nº 78/2024, na origem)

Solicita alteração da Resolução do Senado Federal nº 20, de 16 de novembro de 2004,
com vistas a possibilitar a continuidade do Programa de Emissão de Títulos e de
Administração de Passivos de Responsabilidade do Tesouro Nacional no Exterior.

AUTORIA: Presidência da República
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MENSAGEM Nº 78 
 
 
 

Senhores Membros do Senado Federal, 
 
 

 
Submeto à elevada deliberação de Vossas Excelências o pedido de 

alteração da Resolução do Senado Federal nº 20, de 16 de novembro de 2004, 
acompanhado da Exposição de Motivos nº 8/2024 MF, do Ministro de Estado da 
Fazenda, e de sugestão de texto com vistas a possibilitar a continuidade do Programa 
de Emissão de Títulos e de Administração de Passivos de Responsabilidade do Tesouro 
Nacional no Exterior, de que trata a referida Resolução. 

 
 

Brasília, 12 de março de 2024. 
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EM nº 00008/2024 MF 
  

Brasília, 27 de Fevereiro de 2024 

Senhor Presidente da República, 

1.                O Programa de Emissão de Títulos e de Administração de Passivos de Responsabilidade 
do Tesouro Nacional no Exterior, criado pela Resolução do Senado Federal nº 96, de 1989, e alterado 
pelas Resoluções nº 17, de 1992, e nº 20, de 2004, consiste nas operações de: (i) emissão de títulos, 
de responsabilidade do Tesouro Nacional, no exterior, com contrapartida em moeda corrente nacional 
ou estrangeira; (ii) administração de passivos, de responsabilidade do Tesouro Nacional, 
contemplando operações de compra, de permuta e outras modalidades de operações, inclusive com 
derivativos financeiros. 

2.                Ocorre que a atual Resolução nº 20, em seu art. 2º, inciso I, estabelece montante máximo 
de emissão e colocação dos títulos em US$ 75.000.000.000,00 (setenta e cinco bilhões de dólares dos 
Estados Unidos). Este teto de emissão é cumulativo, ou seja, todas as novas emissões são aqui 
contabilizadas, mas os resgates não são baixados do montante global. Assim, o teto sempre é 
alcançado, em algum momento, mesmo que o estoque de dívida externa se mantenha estável ou até 
reduza. 

3.                Desde 2004 até a presente data, a República emitiu R$ 74.303.313.798,00 (setenta e 
quatro bilhões, trezentos e três milhões, trezentos e treze mil e setecentos e noventa e oito dólares dos 
Estados Unidos). Esse montante praticamente esgota o limite autorizado pelo Senado Federal, 
impedindo a continuidade do Programa. 

4.                Esse Programa permite que a República, por meio da Secretaria do Tesouro Nacional - 
STN, efetive o seu planejamento e as suas estratégias de presença no mercado financeiro internacional. 
Essa atuação da República no mercado internacional é de fundamental importância para o país por 
diversos motivos. 

5.                Em primeiro lugar, é importante considerar a possibilidade de refinanciamento da dívida 
pública no mercado externo, especialmente para a ampliação e diversificação da base de investidores. 
Atualmente, a STN refinancia a Dívida Pública Federal em poder do público - DPF - majoritariamente 
como emissões no mercado doméstico, o qual detém mais de 96% do estoque da DPF. Entretanto, 
apesar de, em dezembro de 2023, a dívida externa representar apenas 3,86% do estoque da DPF, é 
estratégico que o mercado internacional se mantenha disponível para captações federais, uma vez que 
em certos cenários, esse mercado pode se apresentar mais atraente, em termos de custo e de 
alongamento de prazo, do que o mercado doméstico. 

6.                Outro papel fundamental das emissões de títulos públicos soberanos no exterior é 
construir parâmetros para que as empresas privadas brasileiras possam realizar captações de recursos 
no exterior e assim aproveitar da liquidez internacional para financiar seus projetos e, portanto, o 
desenvolvimento econômico do país. Nesse sentido, o Tesouro Nacional tem por diretriz o 
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aperfeiçoamento constante dos pontos de referência (benchmarks) na estrutura a termo de taxa de 
juros externa, a chamada curva soberana. A importância deste papel do Tesouro Nacional é 
claramente percebida pelo movimento de empresas após a emissão da República. Quanto às emissões 
sustentáveis, em particular, estudo recente da STN concluiu que, após a emissão soberana de um país, 
ocorre um aumento de 60% no volume captado com esse mesmo instrumento financeiro pelas 
empresas daquele país, dado o seu efeito catalizador. 

7.                No caso específico do Brasil, isso se deve ao fato de que os títulos públicos emitidos pela 
República Federativa do Brasil são negociados em mercado primário (emissão pela República) e em 
mercado secundário (negociações direta entre os detentores dos títulos ou em diversas plataformas de 
negociação). Essas negociações formam curvas de juros desses títulos no exterior, que são captadas 
pelos investidores de todo mundo e disponíveis em plataformas eletrônicas. Essas curvas soberanas 
(por serem emitidas pela República, que detém a soberania no território nacional) tendem a ser as 
curvas de menor risco, dentre os ativos brasileiros. Assim, as curvas soberanas servem de parâmetro 
para as emissões pelas empresas privadas nacionais no mercado internacional. Este é um dos motivos 
pelo qual o Tesouro Nacional mantém em sua estratégia de atuação no mercado internacional 
emissões de títulos nos maiores mercados mundiais, em especial, Estados Unidos, Europa e Ásia. 

8.                Mais recentemente, o Tesouro Nacional expandiu sua estratégia de emissões de títulos 
públicos no mercado internacional, agregando aos seus objetivos incentivar e obter recursos para os 
investimentos ambientais, principalmente na Amazônia, e sociais. Em novembro de 2023, o país 
realizou sua primeira emissão de títulos soberanos sustentáveis. Foram arrecadados US$ 2 bilhões 
em bônus no mercado internacional que levam o selo ESG (acrônimo em inglês para critérios 
Environmental, Social and Governance, ou Ambiental, Social e de Governança, em português), o 
denominado Global 2031 ESG, com vencimento em 2031. 

9.                Em nota do dia 14 de novembro, o Ministério da Fazenda esclareceu as condições obtidas 
com a emissão: 

10.              Ele foi emitido no montante de US$ 2,0 bilhões, com uma taxa de retorno para o 
investidor de 6,50% a.a., que corresponde a um spread de 181,9 pontos-base acima da Treasury de 
referência (título do tesouro norte-americano) — menor nível em novas emissões em quase uma 
década. 

11.              Essa emissão está em conformidade com o novo Arcabouço Brasileiro para Títulos 
Soberanos Sustentáveis, lançando pelo Governo Brasileiro em setembro de 2023. Trata-se do 
documento de referência para a emissão de títulos de dívida soberana com uso de recursos lastreados 
em despesas orçamentárias que contribuam diretamente para a promoção do desenvolvimento 
sustentável do país. Conforme Nota à Imprensa do Ministério da Fazenda de 5 de setembro de 2023: 

12.              A iniciativa reafirma o compromisso do Brasil com políticas sustentáveis, se alinhando 
ao crescente interesse de investidores não residentes e com a expansão do mercado de títulos 
temáticos no mundo. O arcabouço foi elaborado pelo Comitê de Finanças Sustentáveis Soberanas 
(criado pelo Decreto nº 11.532/2023), envolvendo esforços conjuntos dos vários órgãos do Governo 
Federal que o compõem. O desenvolvimento do arcabouço contou ainda com apoio do Banco 
Interamericano de Desenvolvimento (BID) e do Banco Mundial. 

13.              A referida Nota à Imprensa complementou, explicando a finalidade do novo Arcabouço 
e das emissões de títulos brasileiros soberanos sustentáveis no exterior: 

14.              O documento estabelece as obrigações que o Brasil deve cumprir como emissor ou 
tomador de qualquer título soberano sustentável, como transparência na definição e seleção das 
despesas a serem financiadas e na alocação dos recursos captados com os títulos sustentáveis e 
divulgação de indicadores qualitativos e quantitativos, quando disponíveis, com mensuração dos 
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impactos ambientais e/ou sociais dessas despesas. 

15.              E a Nota ainda esclareceu: 

Além do potencial de diversificar a base de investidores da dívida pública, o lançamento 
do arcabouço representa também o primeiro passo para a criação de uma referência no mercado 
externo para o setor privado brasileiro, estimulando novas emissões no setor corporativo com efeitos 
sobre toda a agenda de sustentabilidade no Brasil e no mundo. 

16.              Trata-se, portanto, de uma mudança de paradigma na gestão da dívida pública brasileira. 
Uma inovação que canalizará recursos públicos e privados para o desenvolvimento sustentável, em 
linha com as melhores práticas internacionais e que insere o Brasil em um conjunto de nações que se 
utilizam desses instrumentos avançados para desenvolver projetos que protejam o meio ambiente e 
busquem mitigar efeitos da atuação humana nas mudanças climáticas. 

17.              Com isso, o país atua em linha com o conceito de segurança multidimensional, um dos 
pilares da Organização dos Estados Americanos - OEA, que visa atuação integrada dos países das 
Américas e Caribe para o desenvolvimento de políticas e estratégias para enfrentamento de ameaças 
de diversos espectros que afetem o ser humano. Também vai ao encontro dos Objetivos de 
Desenvolvimento Sustentáveis - ODS, desenvolvidos pelas Nações Unidas. 

18.              Portanto, dentro da estratégia de gestão da dívida pública brasileira, cujos objetivos 
discorremos nos parágrafos anteriores, publicizada por meio do Plano Anual de Financiamento, bem 
como no âmbito do novo Arcabouço Brasileiro para Títulos Soberanos Sustentáveis, a Secretaria do 
Tesouro Nacional necessita ampliar em US$ 50 bilhões o limite estabelecido no inciso I do art. 2º da 
Resolução Senado Federal nº 20, de 2004, passando o teto histórico de emissões de US$ 75 bilhões 
para US$ 125 bilhões. Com esses US$ 50 bilhões adicionais, será possível desenvolver um Programa 
regular de emissões externas para o próximo decênio, ainda que mantendo o estoque da Dívida 
Federal Externa em níveis semelhantes aos atuais, em dólares, posto que montante equivalente de 
dívida externa vence nos próximos dez anos. 

19.              Diante do exposto, pedimos a aprovação do projeto de alteração da Resolução nº 20, de 
2004, ora em tela, nos termos apresentados. 

Respeitosamente,  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fernando Haddad 
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 17944.000408/2024-18
 

Presidência da República
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 104/2024/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

 
A Sua Excelência o Senhor
Senador Rogério Carvalho
Primeiro-Secretário
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento
70165-900 Brasília/DF

 

Assunto: Alteração da Resolução nº 20, de 2004-SF.

 

Senhor Primeiro-Secretário,

 

Encaminho Mensagem do Senhor Presidente da República relativa ao pedido de
alteração da Resolução do Senado Federal nº 20, de 16 de novembro de 2004, com vistas a
possibilitar a continuidade do Programa de Emissão de Títulos e de Administração de Passivos
de Responsabilidade do Tesouro Nacional no Exterior.

 

Atenciosamente,

 

RUI COSTA 
Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos, Ministro de Estado da Casa Civil da
Presidência da República, em 13/03/2024, às 16:48, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5032351 e o código
CRC 8640A5F1 no site:
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 17944.000408/2024-18 SUPER nº 5032351

Palácio do Planalto - 4º andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1121

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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PROJETO DE RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL Nº                    , DE 2024 

 

Altera a Resolução nº 20, de 16 de novembro de 
2004, para aumentar o montante da emissão e 
colocação de títulos, de forma a possibilitar a 
continuidade do Programa de Emissão de 
Títulos e de Administração de Passivos de 
Responsabilidade do Tesouro Nacional no 
Exterior.  

 

O Senado Federal resolve:  

 

Art. 1º  A Resolução nº 20, de 16 de novembro de 2004, passa a vigorar com as 
seguintes alterações:  

“Art. 2º  ....................................................................................................... 

I - montante da emissão e colocação dos títulos: até US$ 125.000.000.000,00 
(cento e vinte e cinco bilhões de dólares dos Estados Unidos da América), ou seu 
equivalente em outras moedas, colocados de uma só vez ou parceladamente;  

...........................................................................................................” (NR) 

Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
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Senador Jaques Wagner 

  

PARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, 
sobre a Mensagem (SF) nº 3, de 2024, da Presidência 
da República (nº 78, de 12 de março de 2024 na 
origem), que solicita alteração da Resolução do 
Senado Federal nº 20, de 16 de novembro de 2004, 
com vistas a possibilitar a continuidade do Programa 
de Emissão de Títulos e de Administração de 
Passivos de Responsabilidade do Tesouro Nacional 
no Exterior. 

Relator: Senador JAQUES WAGNER 

I – RELATÓRIO 

Trata-se de mensagem encaminha pelo Presidente da República 
solicitando alteração da Resolução do Senado Federal nº 20, de 2004, a qual 
tem como objetivo autorizar a União a executar o Programa de Emissão de 
Títulos e de Administração de Passivos de Responsabilidade do Tesouro 
Nacional no Exterior e dá outras providências.  

No conteúdo da mensagem, além de uma nota técnica do 
Ministério da Fazenda explicando os motivos da alteração, encontra-se uma 
minuta do Projeto de Resolução do Senado Federal (PRS) com o teor da 
mudança. O projeto contém apenas dois artigos, sendo o primeiro responsável 
por aumentar o montante da emissão e colocação dos títulos da dívida pública 
federal no exterior para até US$ 125.000.000.000,00 (cento e vinte e cinco 
bilhões de dólares dos Estados Unidos da América), e o segundo estabelece a 
vigência imediata da nova norma. 

A mensagem foi recebida no dia 14 de março do ano corrente, 
quando foi autuada como Mensagem nº 3, de 2024, do Senado Federal. Por 
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meio de Despacho, no dia 21 de março, a matéria foi encaminhada para 
apreciação desta Comissão de Assuntos Econômicos (CAE), onde caberá a 
mim relatá-lo. Não há previsão de manifestação por outras Comissões desta 
Casa. Não foram apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE 

De acordo com a Constituição Federal, no seu Art. 52, inciso VII, 
compete privativamente ao Senado Federal dispor sobre limites globais e 
condições para as operações de crédito externo da União. Além disso, segundo 
o Art. 99, inciso IV, do Regimento Interno do Senado Federal, compete à CAE 
opinar sobre proposições pertinentes à dívida pública. Portanto, sob o prisma 
da Constituição Federal e do Regimento Interno desta Casa, o PRS em análise 
se encontra em estrita conformidade. 

Em adição, no que concerne à técnica legislativa e à juridicidade, 
também concluo que o projeto atende às condições necessárias para ser 
aprovado. 

Voltando-se, agora, ao mérito da questão, a proposta visa, 
basicamente, ampliar o limite de emissão e colocação de títulos da dívida 
pública federal no exterior, atualmente fixado em US$ 75.000.000.000,00 
(setenta e cinco bilhões de dólares dos Estados Unidos da América) ou seu 
equivalente em outras moedas, definido pelo inciso I, do art. 2º da Resolução 
do Senado Federal nº 20, de 2004. Nesse normativo, o Senado autoriza a União 
a executar o Programa de Emissão de Títulos e de Administração de Passivos 
de Responsabilidade do Tesouro Nacional no Exterior.   

Com a mudança em discussão, o referido limite passaria para cento 
e vinte e cinco bilhões de dólares dos Estados Unidos da América, um aumento, 
portanto, de cinquenta bilhões de dólares. Há múltiplas razões que justificam 
tal alteração. 

Primeiro, o limite se refere apenas a emissões, e não considera os 
resgates dos títulos no mercado. Dessa maneira, mais cedo ou mais tarde, o 
limite sempre será alcançado, uma vez que a necessidade desses instrumentos 
para a gestão da dívida é permanente. Nesse sentido, a realidade atual é que tal 
limite está prestes a ser atingido. Conforme dados do Ministério da Fazenda, a 
quantidade de emissões acumuladas desde a última mudança já ultrapassou a 
cifra dos setenta e quatro bilhões de dólares. 
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Em segundo lugar, o acesso ao crédito externo é uma importante 
ferramenta de diversificação e melhora do perfil da dívida pública federal. Em 
muitas oportunidades, o Tesouro Nacional é capaz de acessar, no mercado 
externo, taxas de juros mais baixas ou prazos mais longos de financiamento, 
quando comparados ao mercado interno. A consequência direta disso é a 
melhor sustentabilidade da dívida pública. Consequentemente, há vários 
ganhos como a maior estabilidade macroeconômica. 

Além disso, as emissões externas do estado brasileiro são 
importantes para definir o custo das emissões privadas brasileiras no exterior, 
dado que o risco soberano é o componente básico do custo de financiamento 
das empresas brasileiras. Sem essas emissões soberanas, haveria menos crédito 
externo ao setor privado nacional. 

Por fim, vale destacar o recentemente criado Arcabouço Brasileiro 
para Títulos Soberanos Sustentáveis, lançando em setembro de 2023. Como 
resultado, o país realizou sua primeira emissão de títulos soberanos 
sustentáveis, arrecadando dois bilhões de dólares ao menor custo em quase uma 
década. Os recursos obtidos serão usados para custear despesas orçamentárias 
que contribuam diretamente para a promoção do desenvolvimento sustentável 
do país. 

III – VOTO 

Diante do exposto, manifesto voto favorável ao projeto de 
Resolução do Senado Federal contido na Mensagem nº 3, de 2024, também 
desta Casa.  

Sala da Comissão, 

Senador VANDERLAN CARDOSO, 
Presidente 

 
 

Senador JAQUES WAGNER, 
Relator 
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Gabinete do Senador FLÁVIO ARNS 

 

 
1 
 

 
Senado Federal – Ed. Principal, Ala Dinarte Mariz, gabs. 2 e  3– Brasília/DF – CEP 70.165-900 

Fone: (61) 3303-6301 – sen.flavioarns@senado.leg.br 

PARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, 
sobre o Projeto de Lei nº 795, de 2024 (Substitutivo 
da Câmara dos Deputados) (PLS nº 505/2013, PL 
nº 9.543/2018), que institui diretrizes para a Tarifa 
Social de Água e Esgoto em âmbito nacional. 

Relator: Senador FLÁVIO ARNS 

 

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei (PL) nº 795, de 2024, é um Substitutivo da 
Câmara dos Deputados ao Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 505, de 2013, do 
Senado Federal, de autoria do senador Eduardo Braga. 

O PLS nº 505, de 2013, aprovado pelo Senado Federal em 2018, 
visa à criação da Tarifa Social de Água e Esgoto, estabelecendo descontos 
gradativos para o consumo de água mensal de famílias de baixa renda, com a 
finalidade de promover acessibilidade aos serviços essenciais de abastecimento 
de água e esgotamento sanitário. 

Os descontos na tarifa são progressivos com base no volume de 
consumo mensal: 

• 40% para consumo até 10 metros cúbicos, 

• 30% para consumo de 10 a 15 metros cúbicos, 
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Gabinete do Senador FLÁVIO ARNS 

 

 
2 
 

 
Senado Federal – Ed. Principal, Ala Dinarte Mariz, gabs. 2 e  3– Brasília/DF – CEP 70.165-900 

Fone: (61) 3303-6301 – sen.flavioarns@senado.leg.br 

• 20% para consumo de 15 a 20 metros cúbicos, 

• sem desconto para consumo acima de 20 metros cúbicos. 

O benefício é destinado a famílias com renda per capita de até 
meio salário-mínimo, inscritas no Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal (CadÚnico) e aplica-se a apenas uma unidade consumidora 
por família de baixa renda. Moradores de baixa renda em áreas de ocupação 
irregular, habitações multifamiliares (regulares ou irregulares), ou 
empreendimentos habitacionais de interesse social podem solicitar o 
cadastramento no CadÚnico para acessar o benefício. 

O Poder Executivo e as prestadoras de serviço de água e esgoto 
são responsáveis por informar as famílias elegíveis inscritas no CadÚnico sobre 
seu direito à Tarifa Social de Água e Esgoto. 

Os beneficiários que mudarem de residência devem informar o 
novo endereço à prestadora do serviço para manter o benefício. 

Quando tecnicamente possível, as prestadoras de serviço deverão 
instalar medidores individuais de água para famílias em habitações 
multifamiliares de baixa renda. 

O valor do serviço, custos administrativos e financeiros, e 
encargos tributários, após a exclusão do consumidor beneficiado pela Tarifa 
Social, serão rateados entre todos os consumidores da prestadora de serviço, 
proporcionalmente ao consumo. 

Por seu turno, o PL nº 795, de 2024, Substitutivo da Câmara dos 
Deputados em análise, propõe a instituição de diretrizes para a Tarifa Social de 
Água e Esgoto em âmbito nacional, oferecendo uma estrutura tarifária especial 
destinada a grupos familiares de baixa renda.  

É criada uma Tarifa Social de Água e Esgoto para famílias de 
baixa renda, visando garantir o acesso aos serviços de abastecimento de água e 
esgotamento sanitário.  
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Os beneficiários incluem usuários com renda per capita de até 
meio salário-mínimo, inscritos no CadÚnico, que recebam o Benefício de 
Prestação Continuada da Assistência Social (BPC) ou benefício equivalente, e 
famílias que tenham em sua composição pessoa com deficiência, idosos acima 
de 65 anos sem meios de prover a própria manutenção. 

A classificação para a Tarifa Social será automática para quem está 
no CadÚnico, com atualização e comunicação anual dos beneficiados pelos 
prestadores de serviço. Usuários não identificados automaticamente podem se 
cadastrar apresentando documentação adequada. 

O valor da Tarifa Social será no máximo 50% da tarifa da primeira 
faixa de consumo ou 7,5% sobre o valor-base do programa Bolsa Família, 
aplicado aos primeiros 15 m3 de consumo. O financiamento virá de um subsídio 
cruzado entre todas as classes de consumidores, com possibilidade de recursos 
da Conta de Universalização do Acesso à Água.  

A proposição autoriza a criação da Conta de Universalização do 
Acesso à Água, em âmbito nacional, para financiar a tarifa social e promover a 
universalização do acesso à água, com recursos provenientes de dotações 
orçamentárias, multas regulatórias, e outros meios. 

O projeto estabelece, ainda, o direito à ligação gratuita de água ou 
esgoto para beneficiários, divulgação ampla sobre o benefício, e atualização 
anual do número de famílias elegíveis e beneficiadas. 

A lei entrará em vigor 180 dias após sua publicação oficial. 

O PLS nº 505, de 2013, foi apresentado naquele ano pelo Senador 
Eduardo Braga. Com pareceres das Comissões de Transparência, Governança, 
Fiscalização e Controle e Defesa do Consumidor (CTFC) e de Assuntos 
Econômicos (CAE), a matéria foi aprovada em caráter terminativo por esta 
última em 2018.  

Na Câmara o projeto recebeu a numeração de PL nº 9.542, de 
2018, e foi distribuído para as Comissões de Trabalho, de Administração e 
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Serviço Público (CTASP); de Minas e Energia (CME); de Finanças e 
Tributação (CFT); e de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC), tendo 
sido a ele apensados os PLs nº 1.556, de 2023; e nº 3.890, de 2023. A CFT 
aprovou parecer pela não implicação da matéria em aumento ou diminuição da 
receita ou da despesa públicas e, no mérito, pela aprovação, com substitutivo. 
Em 2023, foi aprovado pelo Plenário requerimento de urgência. Em 2024, foi 
o projeto foi aprovado em Plenário, na forma de Subemenda Substitutiva 
Global, sob a competente relatoria do Deputado Federal Pedro Campos. 

Devolvido ao Senado, o Substitutivo da Câmara dos Deputados foi 
autuado como PL nº 795, de 2024, e distribuído à CAE. Após manifestação 
desta Comissão, a matéria segue para deliberação do Plenário do Senado 
Federal. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, 
o projeto de lei emendado pela Casa revisora volta à Casa iniciadora. Nesta fase 
do processo legislativo, cabe à Casa iniciadora do processo legislativo aprovar 
o projeto inicial, aprovar o substitutivo da Casa revisora ou rejeitar a 
proposição. 

O projeto fundamenta-se na competência da União para 
estabelecer diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusive habitação, 
saneamento básico e transportes urbanos (art. 21, XX, da Constituição Federal) 
e não incide sobre matéria de iniciativa privativa de outros Poderes.  

No mérito, consideramos que o PL nº 795, de 2024, representa um 
avanço significativo na legislação voltada à promoção da justiça social e 
ambiental no Brasil. O projeto propõe diretrizes nacionais para nortear, 
padronizar e unificar as regras de criação da categoria tarifária social na conta 
de água pelos entes federados, destinada a famílias de baixa renda, garantindo, 
assim, o acesso aos serviços essenciais de abastecimento de água e de 
esgotamento sanitário sob condições mais favoráveis. Essa medida é crucial 
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para a promoção da dignidade humana e para a garantia de direitos básicos à 
toda a população brasileira.  

O substitutivo aprovado na Câmara dos Deputados mantém o 
mesmo objeto e a finalidade previstos no PLS nº 505, de 2913, de autoria do 
nobre Senador Eduardo Braga, para instituir a Tarifa Social de Água e Esgoto 
em prol de famílias de baixa renda mediante o critério de elegibilidade de renda 
per capita de até meio salário-mínimo, de modo a tornar os serviços básicos de 
saneamento mais acessíveis. 

Quanto ao desconto tarifário, o PL nº 795, de 2024, propõe uma 
abordagem mais abrangente e detalhada para a implementação da tarifa social, 
incluindo mecanismos de financiamento, direitos e deveres dos beneficiários, e 
procedimentos para a efetivação do benefício. 

No tocante ao financiamento, o PL nº 795, de 2024, introduz a 
figura da Conta de Universalização do Acesso à Água, mecanismo de 
financiamento inovador para suportar os custos da Tarifa Social de Água e 
Esgoto e promover a universalização do acesso à água. 

Reconhecemos o projeto como um marco importante para a 
promoção da equidade social no acesso a serviços essenciais de saneamento. O 
PL nº 795, de 2024, é certamente uma evolução do PLS nº 505, de 2013, 
trazendo aprimoramentos significativos que garantem sua eficácia e 
sustentabilidade a longo prazo. Trata-se de uma iniciativa crucial para o avanço 
das políticas sociais e ambientais no país, além de representar um passo 
significativo para a garantia de direitos fundamentais da população mais 
vulnerável. 

Apesar de atualmente haver muitos municípios que já adotam a 
tarifa social da conta de água, as regras praticadas para esse instituto são muito 
díspares e heterogêneas no país, principalmente no tocante aos critérios de 
elegibilidade. Há municípios, por exemplo, que praticam o benefício sem 
critérios de concessão claros e seguros. Diante desse cenário, a proposta 
representa importante avanço, porque, ao condicionar a concessão do benefício 
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aos requisitos do CadÚnico ou do BPC, conferirá maior efetividade, 
confiabilidade e transparência na aplicação desse instituto. 

Ademais, ao trazer importantes diretrizes no sentido da 
padronização da Tarifa Social de Água e Esgoto, a proposição afigura-se capaz 
de induzir que o instituto seja criado por todos os entes federativos, 
considerando haver algumas localidades no país que ainda não o adotam. Com 
isso, o presente projeto, além de unificar as regras gerais do benefício, também 
contribuirá para que a Tarifa Social de Água e Esgoto seja aplicada, com 
segurança e efetividade, em todos os rincões do território brasileiro. 

Por fim, trazemos ao texto algumas adequações redacionais para 
assegurar viabilidade técnica à aplicação e à regulamentação, pelos entes 
infranacionais, das diretrizes da Tarifa Social de Água e Esgoto previstas no 
projeto, todas feitas em comum acordo com o relator da matéria na Câmara dos 
Deputados, Deputado Federal Pedro Campos, e também com a Diretora-
Presidente da Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico (ANA), 
Verônica Sánchez. 

No art. 2º, identificamos inconsistências de técnica legislativa com 
relação às normas de elegibilidade da Tarifa Social de Água e Esgoto. Isso 
porque o caput do dispositivo prevê o recorte de renda per capita de 1/2 (meio) 
salário-mínimo em todo o país para a concessão do benefício, ao passo que o 
inciso I prevê o CadÚnico, que também possui o requisito de renda per capita 
de meio salário mínimo,  ou seja, verifica-se redundância legislativa na fixação 
de requisitos de renda. Por outro lado, o inciso II, que traz a figura do BPC, tem 
como requisito de renda per capita 1/4 (um quarto) de salário mínimo. Logo, o 
recorte nacional de renda arbitrado no caput está em redundância com o 
primeiro inciso e em desarmonia com o segundo. 

Para resolver essas inconsistências, optamos por não congelar, em 
lei, o recorte de renda para fins de elegibilidade do benefício, porque se mostra 
inviável tecnicamente aplicar uma única faixa de rendimentos de modo 
uniforme em todo o território nacional, dadas as imensas diversidades e 
desigualdades do país. Com efeito, foi substituída a regra do caput do art. 2º, 
referente à faixa de meio salário mínimo, pelas diretrizes nacionais a serem 
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determinadas pela Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico (ANA), a 
qual fixará os parâmetros técnicos nacionais dentro dos quais cada ente 
infranacional poderá fixar seu próprio recorte de renda, em função de suas 
características socioeconômicas locais. Caso fosse fixado em lei o critério 
único de meio salário-mínimo, mais da metade (54%) da população dos estados 
do Norte e Nordeste estaria elegível ao benefício, sendo que, em muitos 
municípios, esse percentual subiria para mais de 80% da população local, o que 
tornaria o programa social financeiramente insustentável.  

Portanto, a adequação redacional ora proposta, ao mesmo tempo 
em que prestigia o princípio constitucional da autonomia federativa, permite 
que cada ente subnacional, para fins de elegibilidade, module o próprio recorte 
de renda em sua área de jurisdição, considerando suas particularidades 
regionais e locais. Isso dará maior efetividade ao instituto em relevo, com vistas 
a propiciar o endereçamento preciso dos cidadãos que dele mais precisam 
usufruir.  

Ademais, no art. 6º, que trata do percentual de desconto tarifário, 
optamos por excluir a referência ao percentual de 7,5% sobre o valor do Bolsa 
Família, uma vez que esse critério causa insegurança técnica e jurídica, dado 
que as regras de determinação de valor desse programa de transferência de 
renda em nada se relacionam com os custo da estrutura tarifária da água e do 
saneamento básico, o que poderia comprometer a operacionalização do 
benefício tratado neste projeto. Ademais, no §1º do art. 6º, optamos por retornar 
ao valor originalmente aprovado pelo Senado que previa a primeira faixa de 
consumo na ordem de 10 m³ (dez metros cúbicos) de água, porque esta é a faixa 
referencial adotada pela ampla maioria das entidades reguladoras 
infranacionais no país.  

No caput do art. 7º, foi suprimida a expressão final (“para a 
definição de seu valor”) com a finalidade de garantir que os entes federados 
seguirão as diretrizes da ANA em sua totalidade, e não apenas na parte em que 
toca especificamente na definição do valor tarifário. Ainda, no §2º do art. 7º, 
inserimos a previsão de publicação de norma pela Entidade Reguladora 
Infranacional (ERI), pois as estruturas tarifárias são alteradas por resolução ou 
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deliberação das ERIs, sem que necessariamente haja algum tipo de aditamento 
ao contrato. 

No art. 8º também foram feitas adequações redacionais para 
corrigir imprecisões técnicas. No seu caput, a alteração deu-se em razão de que 
nem toda unidade usuária  possui hidrômetro individual, constituindo, muitas 
vezes, um condomínio ou residência multifamiliar dotados de um único 
hidrômetro, o que impede a verificação do consumo individual. No seu §1º, 
além dos blocos, é importante citar também outras categorias, pois o custo pode 
ser dividido tanto em função dos blocos de uma mesma categoria, quanto em 
função das diversas categorias existentes (residencial, comercial, industrial 
etc.). No seu §2º, a emenda redacional justifica-se porque nem todo o processo 
de alteração da estrutura tarifária necessariamente acarreta a necessidade de 
reequilíbrio contratual. Muitas vezes os custos para descontos em uma 
categoria são simplesmente distribuídos nas demais, de forma que o contrato 
não sofre desequilíbrio financeiro.  

No art. 10, foi necessário suprimir o inciso II (aglutinando-se o 
restante da redação em uma única frase na cabeça do dispositivo), porque as 
multas aplicadas pelos estados, DF e municípios não são de competência da 
União, de modo que seria inconstitucional – e também tecnicamente inviável – 
criar-se um fundo federal com apropriação de receitas que pertencem, na 
origem, aos entes federados subnacionais.  

No §3º do art. 11, por imperativos de harmonização do 
ordenamento jurídico, fez-se expressa alusão ao art. 50 da Lei nº 11.445, de 5 
de janeiro de 2007, que prevê exigências para o repasse de verbas federais no 
setor de saneamento básico, de modo que remissão a esse dispositivo é 
necessária para evitar incongruências entre os diplomas legais. 

As demais adequações redacionais são de ordem de mero 
aperfeiçoamento da terminologia técnica utilizada, como, por exemplo, a 
substituição das expressões “estrutura tarifária especial” por “categoria tarifária 
social”, ou de “famílias” por unidades usuárias”. 
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III – VOTO 

Ante o exposto, voto aprovação do Projeto de Lei nº 795, de 2024, 
com as seguintes emendas de redação: 

 

EMENDA DE REDAÇÃO Nº     –  CAE 

Substituam-se, no Projeto de Lei nº 795, de 2024, as seguintes 
expressões: 

a) no art. 1º, “estrutura tarifária especial” por  “categoria tarifária 
social”; 

b) no caput do art. 4º, “categoria social” por “categoria tarifária 
social”;  

c) no §4º do art. 4º, “categoria social” por “categoria tarifária 
social”;  

d) no §3º do art. 5º, “categoria social” por “categoria tarifária 
social”; e 

e) no §2º do art. 7º, “estrutura tarifária especial” por “categoria 
tarifária social”; 

f) no §1º do art. 8º, “estrutura tarifária especial” por “categoria 
tarifária social”; e 

g) no §3º do art. 11, “estrutura tarifária especial” por “categoria 
tarifária social”. 
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EMENDA DE REDAÇÃO Nº     – CAE 

Substitua-se, no caput do art. 2º do PL nº 795, de 2024, a expressão 
“deverá incluir os usuários com renda per capita de até 1/2 (meio) salário-
mínimo que se enquadrem em” por “será aplicada a uma única unidade usuária 
por família, cuja renda atenda às diretrizes nacionais determinadas pela 
Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico (ANA), desde que 
preenchido”. 

EMENDA DE REDAÇÃO Nº     –  CAE 

Acrescente-se, no inciso I do art. 2º do PL nº 795, de 2024, a 
expressão “ou” após “sucedê-lo;”. 

EMENDA DE REDAÇÃO Nº     –  CAE 

Substituam-se, no Projeto de Lei nº 795, de 2024, as seguintes 
expressões: 

a) no §2º do art. 2º, “unidade beneficiada” por  “unidade usuária 
beneficiada”; 

b) no caput do art. 3º, “unidade beneficiada” por  “unidade usuária 
beneficiada”;  

c) no parágrafo único do art. 3º, “unidade beneficiada” por  
“unidade usuária beneficiada”; e  

d) no inciso II do art. 13, “famílias” por  “unidades usuárias”. 
 

EMENDA DE REDAÇÃO Nº     –  CAE 

Substitua-se, no caput do art. 3º do PL nº 795, de 2024, a expressão 
“comprovar os seguintes atos irregulares” por “comprovar qualquer um dos  
seguintes atos irregulares”. 
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EMENDA DE REDAÇÃO Nº     –  CAE 

Substitua-se, no § 1º do art. 4º do PL nº 795, de 2024, a expressão 
“às autoridades competentes” por “à Entidade Reguladora Infranacional (ERI) 
e demais autoridades competentes”. 

EMENDA DE REDAÇÃO Nº     –  CAE 

Substitua-se, no §2º do art. 4º do Projeto de Lei nº 795, de 2024, a 
expressão “autoridade reguladora” por “ERI”. 

EMENDA DE REDAÇÃO Nº     – CAE 

Substitua-se, no art. 6º do PL nº 795 de 2024, a expressão “será de, 
no máximo, o menor entre:” por “consistirá em percentual de desconto de 50% 
(cinquenta por cento) sobre a tarifa aplicável à primeira faixa de consumo, 
observadas as diretrizes nacionais determinadas pela ANA.”, suprimindo-se, 
por conseguinte, os dois incisos daquele artigo. 

EMENDA DE REDAÇÃO Nº     –  CAE 

Substitua-se, no § 1º do art. 6º do PL nº 795, de 2024, a expressão 
“15 m³ (quinze metros cúbicos)” por “10 m³ (dez metros cúbicos)”. 

EMENDA DE REDAÇÃO Nº     –  CAE 

Substitua-se, no caput do art. 7º do PL nº 795, de 2024, a expressão 
“Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico (ANA) para a definição de 
seu valor.” por “ANA.”.  

 

EMENDA DE REDAÇÃO Nº     –  CAE 

Substituam-se, no §1º do art. 7º do PL nº 795, de 2024, as 
expressões “Entidade Reguladora Infranacional (ERI)” por “ERI”, e 
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“disponibilizá-lo no sítio eletrônico da entidade” por “disponibilizá-lo em seu 
sítio eletrônico”. 

 

EMENDA DE REDAÇÃO Nº     –  CAE 

Substitua-se, no §2º do art. 7º do PL nº 795, de 2024, a expressão 
“o contrato de prestação de serviços deverá ser adequado,” por “a ERI deverá 
publicar ato normativo”. 

 

EMENDA DE REDAÇÃO Nº     –  CAE 

Substitua-se, no caput do art. 8º do PL nº 795, de 2024, a expressão 
“todas as classes de consumidores finais atendidas pelo prestador do serviço, 
proporcionalmente ao consumo individual verificado, mediante adicional 
tarifário específico” por “as demais categorias de consumidores finais 
atendidas pelo prestador do serviço.” 
 

EMENDA DE REDAÇÃO Nº     –  CAE 

Substituam-se, no §1º do art. 8º do PL nº 795, de 2024, as 
expressões “reequilíbrio tarifário” por “reequilíbrio econômico-financeiro do 
contrato”, e “blocos consumidores” por “blocos e categorias de consumidores”. 

 

EMENDA DE REDAÇÃO Nº     –  CAE 

Substitua-se, no §2º do art. 8º do PL nº 795, de 2024, a expressão 
“reequilibrada para o prestador do serviço” por “reequilibrada para o prestador 
do serviço, no que couber”. 
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EMENDA DE REDAÇÃO Nº     –  CAE 

Substitua-se, no §3º do art. 8º do PL nº 795, de 2024, a expressão 
“reequilíbrio dos contratos” por “reequilíbrio econômico-financeiro dos 
contratos”. 

 

EMENDA DE REDAÇÃO Nº     –  CAE 

Dê-se ao art. 10 a seguinte redação: 

“Art. 10. A Conta de Universalização do Acesso à Água poderá 
ser custeada por dotações orçamentárias da União e demais recursos 
advindos por intermédio do Poder Executivo, sujeitos à disponibilidade 
orçamentária.” 

 

 

EMENDA DE REDAÇÃO Nº     –  CAE 

Acrescente-se, no § 3º do art. 11 do PL nº 795, de 2024, depois da 
expressão “Lei”, a expressão “observado o disposto no art. 50 da Lei nº 11.445, 
de 5 de janeiro de 2007”. 

 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE LEI N° 795, DE 2024  

(SUBSTITUTIVO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS AO 
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 505, DE 2013)

Institui diretrizes para a Tarifa Social de Água e Esgoto em âmbito nacional.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do substitutivo da Câmara dos Deputados a projeto de lei do Senado-
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Substitutivo da Câmara dos 
Deputados ao Projeto de Lei nº 
9.543-A de 2018 do Senado Federal 
(PLS nº 505/13 na Casa de origem), 
que “Cria a Tarifa Social de Água e 
Esgoto”.  

 
Dê-se ao projeto a seguinte redação: 

 
Institui diretrizes para a Tarifa 
Social de Água e Esgoto em âmbito 
nacional. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 

CAPÍTULO I  
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º Fica denominada Tarifa Social de Água e 

Esgoto a estrutura tarifária especial dos serviços de 
abastecimento de água e esgoto destinada a grupos familiares 
de baixa renda que atenda às diretrizes previstas nesta Lei. 

 
CAPÍTULO II 

DA ELEGIBILIDADE 
 
Art. 2º A Tarifa Social de Água e Esgoto deverá 

incluir os usuários com renda per capita de até 1/2 (meio) 
salário-mínimo que se enquadrem em um dos seguintes 
critérios: 

I – ser o responsável familiar inscrito no Cadastro 
Único para Programas Sociais (CadÚnico) ou no sistema 
cadastral que venha a sucedê-lo; 

II – ter, entre seus membros, pessoa com 
deficiência ou pessoa idosa com 65 (sessenta e cinco) anos 
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de idade ou mais que comprove não possuir meios de prover a 
própria manutenção nem de tê-la provida por sua família e 
que receba, nos termos dos arts. 20 e 21 da Lei nº 8.742, de 
7 de dezembro de 1993, Benefício de Prestação Continuada da 
Assistência Social (BPC) ou benefício equivalente que venha 
a sucedê-lo. 

§ 1º Não serão incluídos no cálculo da renda per 
capita do grupo familiar de que trata esta Lei os valores 
recebidos do BPC, do Programa Bolsa Família e de qualquer 
outro benefício que venha a substituí-los. 

§ 2º A unidade beneficiada que deixar de se 
enquadrar nos critérios de elegibilidade previstos neste 
artigo terá o direito de permanecer como beneficiária da 
Tarifa Social de Água e Esgoto por pelo menos 3 (três) meses, 
e das faturas referentes a esse período deverá constar aviso 
da perda iminente do benefício. 

Art. 3º A unidade beneficiada com a Tarifa Social 
de Água e Esgoto perderá o benefício quando o prestador do 
serviço, por meio de atendimento técnico qualificado, 
detectar e comprovar os seguintes atos irregulares:  

I - intervenção nas instalações dos sistemas 
públicos de água e esgoto que possa afetar a eficiência dos 
serviços; 

II - danificação proposital, inversão ou supressão 
dos equipamentos destinados ao serviço; 

III - ligação clandestina de água e esgoto; 
IV – compartilhamento ou interligação de 

instalações de beneficiários da Tarifa Social de Água e 
Esgoto com outros imóveis não informados no cadastro; 
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V – incoerências ou informações inverídicas no 
cadastro ou em qualquer momento do processo de prestação do 
benefício. 

Parágrafo único. Quando detectado qualquer um dos 
atos irregulares previstos nos incisos I, II, III, IV e V do 
caput deste artigo, o prestador do serviço deverá notificar 
a unidade beneficiada na fatura, por pelo menos 3 (três) 
meses, com a descrição da irregularidade e a solicitação da 
regularização da condição da unidade antes de retirá-la do 
banco de beneficiários da Tarifa Social de Água e Esgoto. 

 
CAPÍTULO III 

DA EFETIVAÇÃO DO BENEFÍCIO 
 
Art. 4º A classificação das unidades usuárias na 

categoria social deverá ser feita automaticamente pelo 
prestador do serviço, com base em informações obtidas no 
CadÚnico e nos bancos de dados já utilizados pelos 
prestadores. 

§ 1º O prestador do serviço deverá atualizar e 
encaminhar às autoridades competentes, no mínimo anualmente, 
relatório com os usuários contemplados com o benefício. 

§ 2º O relatório de que trata o § 1º deste artigo 
deverá conter todas as informações necessárias e demandadas 
pela autoridade reguladora responsável, a serem definidas em 
regulamentação posterior. 

§ 3º Para atendimento ao disposto no caput deste 
artigo, a classificação, a manutenção e a atualização das 
informações deverão considerar o registro mais recente no 
CadÚnico. 
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§ 4º A unidade usuária que satisfizer aos critérios 
de elegibilidade da Tarifa Social de Água e Esgoto deverá 
ser incluída na categoria social pelo prestador do serviço, 
sem necessidade de prévia comunicação ao usuário. 

Art. 5º Para classificação das unidades usuárias 
na Tarifa Social de Água e Esgoto não identificadas 
automaticamente, os usuários deverão dirigir-se aos centros 
de atendimento do prestador de serviços para cadastramento, 
em posse do documento oficial de identificação do responsável 
familiar e de um dos seguintes documentos: 

I – folha-resumo do CadÚnico;  
II - cartão de beneficiário do BPC; ou 
III - extrato de pagamento de benefício ou 

declaração fornecida pelo Instituto Nacional do Seguro 
Social (INSS) ou outro regime de previdência social público 
ou privado. 

§ 1º O prestador não poderá exigir documentos 
diversos dos constantes do caput deste artigo para a 
classificação e a atualização das unidades usuárias na Tarifa 
Social de Água e Esgoto. 

§ 2º A não classificação das unidades usuárias na 
Tarifa Social de Água e Esgoto por meio dos documentos 
previstos no caput deste artigo motivará o entendimento de 
cobrança indevida por parte do prestador do serviço. 

§ 3º O prestador do serviço deverá dispor de meios 
físicos e virtuais, de fácil identificação e acesso, para 
recepção dos documentos previstos no caput deste artigo e 
classificação da unidade usuária na categoria social. 
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CAPÍTULO IV 
DO DESCONTO E SEU FINANCIAMENTO 

 
Art. 6º O valor da Tarifa Social de Água e Esgoto 

de que trata esta Lei será de, no máximo, o menor entre: 
I - o valor correspondente à cobrança de 50% 

(cinquenta por cento) da tarifa aplicável à primeira faixa 
de consumo; 

II - 7,5% (sete inteiros e cinco décimos por cento) 
sobre o valor-base referente ao programa Bolsa Família, na 
forma da lei. 

§ 1º O valor de que trata o caput deste artigo 
será aplicado aos primeiros 15 m³ (quinze metros cúbicos) 
por residência classificada no benefício, e o excedente de 
consumo poderá ser cobrado sob a tarifa regular. 

§ 2º Os critérios e os percentuais estabelecidos 
neste artigo corresponderão a padrões mínimos a serem 
observados pelos titulares dos serviços públicos de água e 
esgoto, sem implicar revogação ou invalidação de regras, 
critérios ou descontos tarifários já instituídos em seus 
territórios. 

§ 3º A instituição da Tarifa de Água e Esgoto, nos 
termos desta Lei, deverá preservar o direito adquirido e 
somente será eficaz em relação ao prestador do serviço 
mediante prévia recomposição do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato, observada a legislação aplicável.  

Art. 7º A Tarifa Social de Água e Esgoto deverá 
seguir, preferencialmente, a norma de referência sobre 
estrutura tarifária da Agência Nacional de Águas e Saneamento 
Básico (ANA) para a definição de seu valor. 
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§ 1º Caso a Entidade Reguladora Infranacional 
(ERI) competente para o contrato não adira à Norma de 
Referência da ANA sobre estrutura tarifária, a entidade 
reguladora deverá editar normativo próprio e disponibilizá-
lo no sítio eletrônico da entidade. 

§ 2º Nos casos em que não exista estrutura 
tarifária especial, o contrato de prestação de serviços 
deverá ser adequado, para incluí-la, no prazo de até 24 
(vinte e quatro) meses, contado da data de vigência desta 
Lei, nos moldes da ERI competente.  

Art. 8º A Tarifa Social de Água e Esgoto será 
financiada, prioritariamente, por meio de subsídio cruzado, 
consistente no rateio de seu custo entre todas as classes de 
consumidores finais atendidas pelo prestador do serviço, 
proporcionalmente ao consumo individual verificado, mediante 
adicional tarifário específico. 

§ 1º Nos casos em que a estrutura tarifária 
especial tiver sido instituída ou alterada, o prestador do 
serviço terá direito ao reequilíbrio tarifário, e o custo da 
Tarifa Social de Água e Esgoto será dividido entre os outros 
blocos consumidores da área de atuação do prestador do 
serviço. 

§ 2º É vedado limite de incidência para a Tarifa 
Social de Água e Esgoto, de forma que qualquer alteração na 
participação relativa da tarifa deverá ser reequilibrada 
para o prestador do serviço. 

§ 3º Nos casos de disponibilidade de recursos da 
Conta de Universalização do Acesso à Água de que trata o 
art. 9º desta Lei e considerado o reequilíbrio dos contratos, 
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fica autorizado o Poder Executivo a subsidiar a Tarifa Social 
de Água e Esgoto, nos termos do art. 11 desta Lei.  

 
CAPÍTULO V 

DA CONTA DE UNIVERSALIZAÇÃO DO ACESSO À ÁGUA 
 
Art. 9º Fica o Poder Executivo federal autorizado 

a criar a Conta de Universalização do Acesso à Água em âmbito 
nacional, com vistas à universalização do acesso à água e 
com os seguintes objetivos: 

I - promover a universalização dos serviços de 
abastecimento de água e esgotamento sanitário, a fim de 
garantir o direito humano à água potável a todos os cidadãos, 
especialmente para as famílias de baixa renda; 

II - contribuir para a redução das desigualdades 
sociais e para o combate à pobreza, por meio do fornecimento 
de tarifas acessíveis e adequadas às necessidades econômicas 
das famílias de baixa renda; 

III - estimular o uso consciente e sustentável dos 
recursos hídricos, com a promoção da educação ambiental e o 
incentivo à adoção de práticas de conservação e uso eficiente 
da água; 

IV - garantir a dignidade e o bem-estar das 
famílias de baixa renda, possibilitando o acesso contínuo e 
regular a serviço essencial para a saúde, a higiene e a 
qualidade de vida; 

V - fortalecer mecanismos de proteção social, de 
forma a evitar interrupção no fornecimento de água para as 
famílias de baixa renda em situação de vulnerabilidade 
socioeconômica; 
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VI - incentivar economicamente o investimento em 
áreas de vulnerabilidade social para garantir a ampliação do 
acesso à água; 

VII - prover recursos para compensar descontos 
aplicados nas tarifas decorrentes da aplicação de subsídios 
tarifários e não tarifários aos usuários que não tenham 
capacidade de pagamento suficiente para cobrir o custo 
integral dos serviços. 

Art. 10. A Conta de Universalização do Acesso à 
Água poderá ser custeada por: 

I – dotações orçamentárias da União; 
II – multas aplicadas pela agência reguladora 

competente a concessionárias, a permissionárias e a 
autorizadas prestadoras de serviço de água e esgoto; 

III – demais recursos advindos por intermédio do 
Poder Executivo. 

Art. 11. A gestão e a distribuição dos recursos da 
Conta de Universalização do Acesso à Água ficarão a cargo do 
Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família 
e Combate à Fome, que priorizará sua alocação de acordo com 
os seguintes critérios: 

I - a quantidade total de usuários beneficiados 
pela Tarifa Social de Água e Esgoto; 

II - a diversificação regional; 
III - o custo absoluto e a necessidade de 

suplementação financeira de cada prestador do serviço; e 
IV - o cumprimento de metas de universalização e 

de adimplemento estabelecidas pelo órgão regulador 
competente. 
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§ 1º Órgão competente do Ministério do 
Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à 
Fome indicará as informações necessárias para a distribuição 
dos recursos, que serão coletadas pelas ERIs e consolidadas 
pela ANA. 

§ 2º O repasse de recursos da Conta de 
Universalização do Acesso à Água será feito mensalmente e 
diretamente ao prestador do serviço de acordo com as 
informações coletadas pelas ERIs e disponibilizadas pela ANA 
ao órgão competente do Ministério do Desenvolvimento e 
Assistência Social, Família e Combate à Fome. 

§ 3º Somente fará jus aos recursos oriundos da 
Conta de Universalização do Acesso à Água o prestador do 
serviço cuja estrutura tarifária especial estiver adequada 
aos termos da Tarifa Social de Água e Esgoto previstos nesta 
Lei. 

 
CAPÍTULO VI 

DOS DEMAIS DIREITOS E DEVERES 
 
Art. 12. Fica reconhecido ao beneficiário de 

Tarifa Social de Água e Esgoto prevista nesta Lei o direito 
de obter a ligação de água ou de esgoto da unidade usuária 
em que reside de forma gratuita, assegurado o equilíbrio 
econômico-financeiro dos contratos de prestação dos serviços 
públicos de abastecimento de água e esgotamento sanitário 
firmados por meio de procedimentos licitatórios.  

Art. 13. Caberá ao governo federal, aos 
prestadores do serviço e aos órgãos reguladores competentes: 
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I – proceder à ampla divulgação aos usuários dos 
serviços de abastecimento de água e esgoto sobre o 
funcionamento, os direitos, os processos de classificação e 
as consequências do não cumprimento das condições previstas 
nesta Lei relativos à Tarifa Social de Água e Esgoto, bem 
como sobre quaisquer outras informações que visem ao melhor 
entendimento e ampliação do benefício; 

II – atualizar, anualmente, o número total de 
famílias elegíveis para à Tarifa Social de Água e Esgoto, 
nos termos dos incisos I e II do caput do art. 2º desta Lei, 
e o número total de famílias efetivamente beneficiadas. 

Parágrafo único. As ERIs deverão enviar as 
informações dos prestadores do serviço que estão cumprindo 
esta Lei à ANA, a qual ficará incumbida de dar publicidade 
à lista positiva em seu sítio eletrônico.  

Art. 14. Esta Lei entra em vigor após decorridos 
180 (cento e oitenta) dias de sua publicação oficial. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de março de 2024. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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CÂMARA D O S D E P U TAD O S

Of. n' 23/2024/SGM-P

B rasília l q de março de 2024

A Sua Excelência o Senhor
Senador RODRIGO PACHECO
Presidente do Senado Federal

Assunto: Envio de PL para apreciação

Senhor Presidente

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do

Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Substitutivo da Câmara dos

Deputados ao Projeto de Lei n' 9.543, de 2018, do Senado Federal (PLS n'
505/201 3), que "Institui diretrizes para a Tarifa Social de Água e Esgoto em âmbito
nacional"

Atenciosamente
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PARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS 
ECONÔMICOS, sobre o Projeto de Lei nº 4.849, 
de 2019, do Senador Ciro Nogueira, que altera a 
Lei nº 12.414, de 9 de junho de 2011, que 
disciplina a formação e consulta a bancos de 
dados com informações de adimplemento, de 
pessoas naturais ou de pessoas jurídicas, para 
formação de histórico de crédito, para determinar 
a divulgação, pelos gestores de banco de dados, da 
metodologia adotada na estimativa da pontuação 
de crédito de pessoas naturais e jurídicas, na forma 
estabelecida pelo Conselho Monetário Nacional. 

Relator: Senador LÁERCIO OLIVEIRA 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão de Assuntos Econômicos (CAE) 
o Projeto de Lei (PL) nº 4.849, de 2019, que é composto por apenas dois 
artigos.  

O art. 1º modifica o inciso IV do art. 5º da Lei nº 12.414, de 9 
de junho de 2011, para estabelecer que é direito do cadastrado conhecer a 
metodologia adotada na estimativa de sua nota ou pontuação de crédito e os 
principais elementos e critérios considerados para a análise de risco, 
inclusive o modelo matemático ou estatístico utilizado na análise.  

Ademais, acrescenta o § 9º ao mesmo art. 5º da Lei 
anteriormente citada, para dispor que o Conselho Monetário Nacional 
(CMN) regulamentará o disposto no inciso IV do caput, de forma a garantir 
o máximo de transparência possível na estimativa da pontuação de crédito 
de cada pessoa natural ou pessoa jurídica. 

Já o art. 2º fixa a cláusula de vigência da proposição, ao 
determinar que a lei resultante, em caso de aprovação da matéria, entrará em 
vigor na data de sua publicação. 
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O autor do PL, na justificação, argumenta que, com a aprovação 
da inclusão automática de informações sobre adimplemento de obrigações 
de consumidores e tomadores de crédito em banco de dados, o chamado 
cadastro positivo, e a entrada no mercado de crédito das fintechs, que tendem 
a utilizar as informações do cadastro positivo para selecionar os tomadores 
de crédito, crescerá a importância do score ou pontuação de crédito, 
estimado por gestores de bancos de dados.  

Como a Lei garante o direito do cadastrado no banco de dados 
de conhecer os principais elementos e critérios considerados para a análise 
de risco, resguardado o segredo empresarial, entende o nobre autor que esse 
ponto precisa ser aperfeiçoado para garantir a maior transparência possível 
no tratamento das informações pessoais utilizadas para estimar a pontuação 
de crédito. 

Em 6 de junho de 2023, foi apresentada a Emenda nº 1 – CAE, 
do Senador Carlos Viana, que prevê a inclusão no próprio inciso IV do art. 
5º de prazo para inclusão, retirada e atualização do banco de dados. 

Em 26 de fevereiro de 2024, foi apresentada a Emenda nº 2 – 
CAE, do Senador Mecias de Jesus, para incluir inciso VII ao art. 6º da mesma 
Lei nº 12.414, de 9 de junho de 2011, com o intuito de estabelecer que ficam 
os gestores de bancos de dados obrigados, quando solicitados, a fornecer ao 
cadastrado calculadora eletrônica, acessível através da internet, que forneça 
a nota ou pontuação de crédito a partir das informações do cadastrado. 

Em 27 de fevereiro de 2024, foi apresentada a Emenda nº 3 – 
CAE, mas em 28 de fevereiro de 2024, foi retirada, conforme o 
Requerimento nº 10/2024 – CAE, do Senador Izalci Lucas. 

Em 13 de março de 2024, o Senador Carlos Viana apresentou o 
Requerimento nº 32, de 2024, de destaque, para votação em separado da 
Emenda nº 1, de sua autoria. 

Em 22 de abril de 2024, o Senador Carlos Viana apresentou a 
Emenda nº 4, para acrescentar o artigo 71-A na Lei 8.078, de 11 de setembro 
de 1990, com o escopo de penalizar os bancos de dados de correntistas ou 
cadastros que não eliminar as informações negativas referentes a eventos ou 
litígios ocorridos há mais de cinco anos. 

Dessa forma, reelaboramos o nosso Parecer apresentado em 18 
de dezembro de 2023.  
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Após análise da CAE, o projeto deverá seguir para a Comissão 
de Tributação, Finanças e Controle (CTFC), à qual caberá decisão 
terminativa. 

II – ANÁLISE 

De acordo com art. 99, I e III, do Regimento Interno do Senado 
Federal, cabe a esta Comissão opinar sobre o aspecto econômico e financeiro 
de qualquer matéria que lhe seja submetida, bem como sobre política de 
crédito. 

Preliminarmente, entendemos que não há óbices constitucionais 
ao projeto em análise, pois, nos termos do inciso VII do art. 22 da 
Constituição Federal, compete à União legislar privativamente sobre política 
de crédito.  

Ademais, conforme estabelece o art. 48, inciso XIII, da Carta 
Magna, cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da 
República, dispor sobre todas as matérias de competência da União, 
especialmente sobre matéria financeira, cambial e monetária, instituições 
financeiras e suas operações. 

No mais, o assunto em tela não se configura entre as 
competências privativas do Presidente da República, previstas nos arts. 61 e 
84 de nossa Carta Magna.  

Ainda no campo formal, o PL inova o ordenamento jurídico 
vigente e não aborda matéria reservada à lei complementar pela Carta Maior. 
Também está em conformidade com a boa técnica legislativa, seguindo os 
ditames previstos pela Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 
Além disso, não há inclusão de matéria diversa ao tema expresso em sua 
ementa. 

Portanto, o projeto em análise não tem quaisquer vícios 
constitucionais, tampouco apresenta óbice no tocante à juridicidade e à 
regimentalidade.  

Finalmente, sob o aspecto formal, cabe observar que a matéria 
não tem implicação direta sobre o sistema tributário e orçamentário, vale 
dizer, não implica renúncia de receita, nem aumento de despesa fiscal. 
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Quanto ao mérito, acreditamos que a maior transparência 
permitirá maior controle social sobre esse mecanismo de atribuição de nota 
de crédito.  

Devemos observar que já não é permitido o uso de dados 
sensíveis para a atribuição de nota ou escore de crédito. Esses dados 
compreendem informações sobre etnia e orientação sexual, dentre outras.   

Além disso, cabe observar que são direitos do cadastrado: i) 
obter o cancelamento ou a reabertura do cadastro, quando solicitado; ii) 
acessar gratuitamente, independentemente de justificativa, as informações 
sobre ele existentes no banco de dados, inclusive seu histórico e sua nota ou 
pontuação de crédito, cabendo ao gestor manter sistemas seguros, por 
telefone ou por meio eletrônico, de consulta às informações pelo cadastrado; 
iii) solicitar a impugnação de qualquer informação sobre ele erroneamente 
anotada em banco de dados e ter, em até 10 (dez) dias, sua correção ou seu 
cancelamento em todos os bancos de dados que compartilharam a 
informação; iv) conhecer os principais elementos e critérios considerados 
para a análise de risco, resguardado o segredo empresarial; v) ser informado 
previamente sobre a identidade do gestor e sobre o armazenamento e o 
objetivo do tratamento dos dados pessoais; vi) solicitar ao consulente a 
revisão de decisão realizada exclusivamente por meios automatizados; e vii) 
ter os seus dados pessoais utilizados somente de acordo com a finalidade 
para a qual eles foram coletados. 

É oportuno também observar que os gestores de bancos de 
dados são obrigados, quando solicitados, a fornecer ao cadastrado: i) todas 
as informações sobre ele constantes de seus arquivos, no momento da 
solicitação; ii) indicação das fontes relativas às informações, incluindo 
endereço e telefone para contato; iii) indicação dos gestores de bancos de 
dados com os quais as informações foram compartilhadas; iv) indicação de 
todos os consulentes que tiveram acesso a qualquer informação sobre ele nos 
6 (seis) meses anteriores à solicitação; v) cópia de texto com o sumário dos 
seus direitos, definidos em lei ou em normas infralegais pertinentes à sua 
relação com gestores, bem como a lista dos órgãos governamentais aos quais 
poderá ele recorrer, caso considere que esses direitos foram infringidos; e vi) 
confirmação de cancelamento do cadastro, conforme a redação dada pela Lei 
Complementar nº 166, de 2019, que modificou a Lei nº 12.414, de 2011.  

É oportuno assinalar que o prazo para o atendimento das 
informações listadas nos direitos do cadastrado é de 10 (dez) dias, conforme 
o § 2º do art. 6º da Lei nº 12.414, de 2011. Dessa forma, consideramos que 
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a Emenda nº 1 – CAE apenas coaduna o disposto no inciso IV do art. 5º com 
o disposto no § 2º do art. 6º da Lei nº 12.414, de 2011, e deve ser 
parcialmente acatada.  

Todavia, os modelos, bem como os dados globais, são 
enquadrados no que se denomina de “segredo industrial”. As empresas que 
realizam essas avaliações não divulgam seus modelos.  

Ou seja, não se admite que as empresas que prestam esse serviço 
sejam obrigadas a apresentar o seu modelo matemático ou estatístico. 
Distintas empresas que ofereçam esse serviço podem construir modelos que 
são proprietários e são usados para avaliar o risco de cada tomador de 
empréstimo – seja pessoa física ou jurídica.  

A Lei nº 12.414, de 2011, a Lei do Cadastro Positivo, assim 
como a Lei nº 13.709, de 2018, a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – 
LGPD, determinam a observância dos segredos comercial e industrial 
quando da sua aplicação. A LGPD, ao mesmo tempo em que prevê o direito 
do titular à informação e à transparência, também estabelece limites no que 
tange ao segredo empresarial.  

Isso porque os segredos comercial e industrial das empresas são 
valores jurídicos protegidos por lei, não só no Brasil, mas em todo o mundo 
civilizado. Trata-se de informação valiosa mantida em sigilo pela empresa, 
pois se a concorrência tivesse acesso a esta informação confidencial, esse 
compartilhamento seria prejudicial para o negócio.  

Ainda que a atividade legislativa não esteja circunscrita pela 
jurisprudência, mas tão somente pelos ditamos constitucionais, cabe 
considerar que o Superior Tribunal de Justiça reconheceu que fórmulas 
matemáticas e modelos estatísticos naturalmente não precisam ser 
divulgados, a saber: 

(...) a metodologia em si de cálculo da nota de risco de 
crédito ("credit scoring") constitui segredo da atividade 
empresarial, cujas fórmulas matemáticas e modelos estatísticos 
naturalmente não precisam ser divulgadas. (Tema Repetitivo 710 
– REsp 1.419.697/RS, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino)  

Assim, o PL necessita de adequação, até mesmo para que leve 
em consideração a promulgação da LGPD, que dispõe sobre o tratamento de 
dados pessoais, inclusive nos meios digitais, por pessoa natural ou por pessoa 
jurídica de direito público ou privado. 
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Cumpre esclarecer que a LGPD representa uma mudança no 
paradigma do tratamento de dados no País, visto que trouxe para o arcabouço 
legal uma estruturação do conteúdo jurídico da proteção de dados. Até então, 
o assunto era tratado pelo ordenamento jurídico brasileiro com base na 
Constituição Federal, que dispõe sobre a privacidade; no Código Civil, que 
tem previsões sobre os direitos da personalidade; na Lei do Cadastro Positivo 
e no Marco Civil da Internet. 

A referida Lei nº 13.709, de 2018, a Lei Geral de Proteção de 
Dados Pessoais – LGPD, estabelece que as atividades de tratamento de dados 
pessoais deverão observar, dentre outros princípios, o do livre acesso, que 
garante aos titulares a consulta facilitada e gratuita sobre a forma e a duração 
do tratamento, bem como sobre a integralidade de seus dados pessoais 
(inciso IV do art. 6º), e o da transparência, que consiste na garantia, aos 
titulares, de informações claras, precisas e facilmente acessíveis sobre a 
realização do tratamento e os respectivos agentes de tratamento, observados 
os segredos comercial e industrial (inciso VI do art. 6º).  

Da mesma forma, o art. 9º da lei determina que o titular tem 
direito ao acesso facilitado às informações sobre o tratamento de seus dados, 
que deverão ser disponibilizadas de forma clara, adequada e ostensiva acerca 
de, entre outras características previstas em regulamentação para o 
atendimento do princípio do livre acesso: (i) finalidade específica do 
tratamento; (ii) forma e duração do tratamento, observados os segredos 
comercial e industrial; (iii) identificação do controlador; (iv) informações de 
contato do controlador; (v)  informações acerca do uso compartilhado de 
dados pelo controlador e a finalidade; (vi) responsabilidades dos agentes que 
realizarão o tratamento; e (viii) direitos do titular.  

Especificamente sobre o direito do titular, a LGPD dispõe que 
o titular dos dados pessoais tem direito de obter do controlador, em relação 
aos seus dados por ele tratados, a qualquer momento e mediante requisição, 
dentre outros direitos, o acesso aos dados (inciso II do art.18), bem como o 
direito de solicitar a revisão de decisões tomadas unicamente com base em 
tratamento automatizado de dados pessoais que afetem seus interesses, 
incluídas as decisões destinadas a definir o seu perfil pessoal, profissional, 
de consumo e de crédito ou os aspectos de sua personalidade (art. 20), desde 
que observados os segredos comercial e industrial. Em caso de não 
oferecimento de informações em observância aos segredos comercial e 
industrial, a Autoridade Nacional de Proteção de Dados poderá realizar 
auditoria para verificação de aspectos discriminatórios em tratamento 
automatizado de dados pessoais (§§ 1º e 2º do art. 20).  
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Assim, tanto a redação atual do inciso IV do art. 5º da Lei do 
Cadastro Positivo, que atribui como direito do cadastrado conhecer os 
principais elementos e critérios considerados para a análise do seu risco, 
resguardado o segredo empresarial, como a LGPD, que estabelece como 
parâmetro a observância dos segredos comercial e industrial, reconhecem a 
importância da preservação de tais segredos.  

Aliás, a LGPD faz menção à necessidade de observância aos 
segredos comercial e industrial em 13 dispositivos, tendo inclusive atribuído 
à Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD), expressamente, a 
necessidade de zelar pelos segredos comercial e industrial, observada a 
proteção de dados pessoais e do sigilo das informações, quando protegido 
por lei ou quando da quebra do sigilo violar, dentre outros valores: o 
desenvolvimento econômico e tecnológico e a inovação; a livre iniciativa, a 
livre concorrência e a defesa do consumidor.  

A Lei nº 12.414, de 2011, da mesma forma que prevê ao titular 
os direitos à informação e à transparência, estabelece limites no que tange ao 
segredo empresarial, razão pela qual propomos nova redação ao inciso IV do 
art. 5º para preservar a observância dos segredos comercial e industrial.  

Dessa forma, o inciso IV do art. 5º da Lei nº 12.414, de 2011, 
atualmente, dispõe: 

Art. 5º São direitos do cadastrado: 

......................................................................................... 

IV - conhecer os principais elementos e critérios 
considerados para a análise de risco, resguardado o segredo 
empresarial; 

.........................................................................................  

O PL em comento propõe alterar a redação do inciso IV do art. 
5º acima transcrito para: 

IV - conhecer a metodologia adotada na estimativa de 
sua nota ou pontuação de crédito e os principais elementos e 
critérios considerados para a análise de risco, inclusive o modelo 
matemático ou estatístico utilizado na análise; 
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Pelas razões acima expostas, propomos emenda para conferir 
nova redação ao inciso IV do art. 5º da Lei nº 12.414, de 2011, na seguinte 
forma: 

IV - conhecer os principais elementos e critérios que 
podem aumentar ou diminuir a estimativa de sua nota ou 
pontuação de crédito considerados para a análise de risco, 
resguardado o segredo empresarial; 

Com a emenda proposta, mantemos a inclusão do § 9º ao art. 5º, 
como proposto pelo PL, acatamos parcialmente a Emenda nº 1 e rejeitamos 
as Emenda nº 2 e 4. A nosso ver, a Emenda nº 2, além de contrariar a 
necessária proteção do segredo empresarial, traria custos elevados e 
desnecessários. 

Cabe ainda refletir que o gestor investe anos e um grande 
volume de recursos para chegar a modelos exclusivos. É esse esforço de 
trabalho e desenvolvimento que merece a cobertura legal, na linha da 
proteção à inovação, bem como do princípio constitucional da livre 
iniciativa, previsto no inciso IV do art. 1º e no art. 170 da Constituição 
Federal.   

Sempre devemos observar que na ausência de um cadastro 
positivo e de modelos de risco eficientes, na média, o pagador adimplente 
subsidia o pagador inadimplente.  

Na comparação internacional1, observamos que a principal 
preocupação dos legisladores no exterior tem sido no sentido de que as 
agências de classificação de risco não sejam lenientes e, dessa forma, não 
prejudiquem os poupadores e investidores, como vimos no caso da chamada 
“crise do subprime”.  

Um artigo, de Sahiba Chopra, publicado na Vanderbilt Journal 
of Entertainment and Technology Law, em 2021, argumenta que um 
problema importante ocorre quando não existe informação sobre o histórico 
de crédito do tomador de crédito e as agências que constroem o escore de 
crédito recorrem a dados não tradicionais para avaliar o crédito dos 
tomadores. O autor argumenta que no caso dos Estados Unidos ainda existe 
espaço para aprimorar a legislação, exigindo que os credores divulguem 
como eles definem “capacidade de crédito”, para que os consumidores 

 
1 https://www.sec.gov/spotlight/dodd-frank/creditratingagencies.shtml 
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possam obter uma melhor compreensão dos padrões aos quais estão sendo 
comparados.  

O autor argumenta que é necessária uma legislação federal 
para restringir ou proibir o uso de dados comportamentais não tradicionais, 
especialmente dados derivados das redes sociais de um consumidor, que 
podem penalizar injustamente os consumidores por suas associações sociais 
ou culturais. Se esse tipo de legislação não for aprovado em nível federal, 
as agências reguladoras devem regular essas empresas sob a presunção de 
que os dados comportamentais são inerentemente discriminatórios até 
prova em contrário.  

Para o autor, os credores usando sistemas alternativos de 
pontuação de dados devem divulgar como eles definem “capacidade de 
crédito” para que os consumidores possam obter uma melhor compreensão 
dos padrões que estão sendo usados para decidir seu crédito. A falta de 
transparência nos dados faz com que possa existir discriminação contra 
segmentos de consumidores que acabam por ficar excluídos do sistema de 
crédito.  

O artigo sugere que se deve pedir mais transparência solicitando 
que as empresas identifiquem e expliquem ao tomador de crédito quais 
aspectos são os mais relevantes para que o consumidor tenha seu crédito 
negado ou sua taxa de juros seja desfavorável, ou seja, mais alta do que a 
média para determinada linha de crédito. É importante ressaltar que consiste 
em proposta acadêmica e não tese aplicada na legislação norte-americana. 

Um problema relevante de se avaliar consiste no fato de que 
com a digitalização da vida cotidiana, vemos uma enorme massa de dados 
sendo armazenada por várias mídias e sendo utilizada de várias formas por 
empresas que dispõem desses dados ou até mesmo compram essas bases de 
dados. Em virtude disso, o número de dados vem crescendo de forma 
surpreendente e os modelos de atribuição de classificação de risco para 
consumidores devem acompanhar essa tendência.  

Katja Langenbucher, em seu trabalho Responsible AI credit 
scoring (Nota de Crédito por Inteligência Artificial Responsável, em livre 
tradução), argumenta que é necessário criar um ambiente jurídico em que a 
construção dos escores de crédito seja feita de forma responsável2. 

 
2 
https://ir.lawnet.fordham.edu/cgi/viewcontent.cgi?article=2076&context=faculty_schola
rship  
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Particularmente, a autora aponta para a necessidade de proteção dos dados 
dos tomadores de crédito, bem como que a construção dos indicadores de 
classificação de risco de crédito atenda às leis antidiscriminação.  

No que concerne a Emenda nº 4, a lei do cadastro positivo prevê 
que o órgão regulamentador pode aplicar sanções aos gestores de banco de 
dados e, além disso, o Código de Defesa do Consumidor (CDC) já versa, em 
seu art. 73, o seguinte: 

Art. 73. Deixar de corrigir imediatamente informação 
sobre consumidor constante de cadastro, banco de dados, 
fichas ou registros que sabe ou deveria saber ser inexata: 

Pena Detenção de um a seis meses ou multa. 

 

 Nesse sentido, o mérito da proposta trazida pela referida emenda já 
fora contemplado no código aludido. 

III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei 
nº 4.849, de 2019, pelo acolhimento parcial da Emenda nº 1 – CAE e pela 
rejeição das Emendas nº 2 e 4 – CAE, com a seguinte emenda: 

EMENDA Nº         –  CAE 

Dê-se à ementa do PL nº 4.849, de 2019, a seguinte redação: 

 
“Altera a Lei nº 12.414, de 9 de junho de 2011, que 
disciplina a formação e consulta a bancos de dados 
com informações de adimplemento, de pessoas 
naturais ou de pessoas jurídicas, para formação de 
histórico de crédito, para estabelecer como direito 
do cadastrado conhecer os principais elementos e 
critérios que podem aumentar ou diminuir a 
estimativa de sua nota ou pontuação de crédito 
considerados para a análise de risco, resguardado 
o segredo empresarial, na forma estabelecida pelo 
Conselho Monetário Nacional.” 
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EMENDA Nº         –  CAE 

Dê-se ao art. 1º do PL nº 4.849, de 2019, a seguinte redação: 

 
“Art. 1º. O art. 5º da Lei nº 12.414, de 9 de junho de 2011, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 5º..................................................................................... 

................................................................................................. 
IV - conhecer os principais elementos e critérios que podem 
aumentar ou diminuir a estimativa de sua nota ou pontuação 
de crédito considerados para a análise de risco, resguardado o 
segredo empresarial; 

................................................................................................... 

§ 9º O Conselho Monetário Nacional (CMN) regulamentará o 
disposto no inciso IV do caput, de forma a garantir o máximo 
de transparência possível na estimativa da pontuação de 
crédito de cada pessoa natural ou pessoa jurídica.” (NR)” 

 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
S
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2019 

Altera a Lei nº 12.414, de 9 de junho de 2011, que 
disciplina a formação e consulta a bancos de 

dados com informações de adimplemento, de 
pessoas naturais ou de pessoas jurídicas, para 

formação de histórico de crédito, para determinar 
a divulgação, pelos gestores de banco de dados, da 
metodologia adotada na estimativa da pontuação 

de crédito de pessoas naturais e jurídicas, na forma 
estabelecida pelo Conselho Monetário Nacional.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 5º da Lei nº 12.414, de 9 de junho de 2011, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 5º...................................................................................... 

.................................................................................................. 

IV - conhecer a metodologia adotada na estimativa de sua nota 
ou pontuação de crédito e os principais elementos e critérios 

considerados para a análise de risco, inclusive o modelo matemático 
ou estatístico utilizado na análise; 

................................................................................................. 

§ 9o O Conselho Monetário Nacional (CMN) regulamentará o 
disposto no inciso IV do caput, de forma a garantir o máximo de 

transparência possível na estimativa da pontuação de crédito de cada 
pessoa natural ou pessoa jurídica.” (NR) 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Com a aprovação da inclusão automática de informações sobre 
adimplemento de obrigações de consumidores e tomadores de crédito em 

banco de dados, o chamado cadastro positivo, e a entrada no mercado de 
crédito das fintechs, que tendem a utilizar as informações do cadastro 

positivo para selecionar os tomadores de crédito, crescerá a importância do 
score de crédito, ou pontuação de crédito, estimado por gestores de bancos 

de dados.  

A Lei nº 12.414, de 2011, que instituiu o cadastro positivo, 

prevê vários mecanismos para garantir a privacidade, a proteção e o 
tratamento adequado das informações utilizadas pelas gestoras de bancos de 

dados financeiros, empresas como Serasa, SPC Brasil e Boa Vista, para 
estimar a pontuação de crédito de pessoas naturais e jurídicas. É previsto, 

por exemplo, que não podem ser utilizados dados sensíveis, assim 
consideradas aquelas pertinentes à origem social e étnica, à saúde, à 
informação genética, à orientação sexual e às convicções políticas, religiosas 

e filosóficas, como também o direito de qualquer pessoa de acessar as 
informações sobre ela existentes no banco de dados e solicitar a impugnação 

de qualquer informação erroneamente anotada. 

A referida lei garante, ainda, o direito do cadastrado no banco 

de dados de conhecer os principais elementos e critérios considerados para a 
análise de risco, resguardado o segredo empresarial. Nesse ponto, 

entendemos que a lei precisa ser aperfeiçoada para garantir a maior 
transparência possível no tratamento das informações pessoais utilizadas 

para estimar a pontuação de crédito. 

Propomos, então, seja explicitado o direito dos cadastrados em 

banco de dados financeiros de conhecer a metodologia do cálculo de sua 
pontuação de crédito, inclusive o modelo matemático e estatístico utilizado 

na análise do risco de crédito, e que a regulamentação deste direito seja feita 
pelo Conselho Monetário Nacional (CMN), que, com a devida base técnica, 
poderá conciliar o máximo de transparência possível na estimativa da 

pontuação de crédito de cada pessoa natural ou pessoa jurídica. 

Pela importância da iniciativa, pedimos aos pares o apoio para 

a aprovação nesta Casa. 
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Sala das Sessões, 

Senador CIRO NOGUEIRA 

S
F

/
1

9
9

3
0

.
3

4
1

0
6

-
0

7

Página 4 de 5 Parte integrante do Avulso do PL nº 4849 de 2019.

94



 

SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 4849, DE 2019

Altera a Lei nº 12.414, de 9 de junho de 2011, que disciplina a formação e consulta a
bancos de dados com informações de adimplemento, de pessoas naturais ou de
pessoas jurídicas, para formação de histórico de crédito, para determinar a divulgação,
pelos gestores de banco de dados, da metodologia adotada na estimativa da pontuação
de crédito de pessoas naturais e jurídicas, na forma estabelecida pelo Conselho
Monetário Nacional.

AUTORIA: Senador Ciro Nogueira (PP/PI)

Página da matéria

Página 1 de 5 Parte integrante do Avulso do PL nº 4849 de 2019.

91

http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/138500


-

-

LEGISLAÇÃO CITADA 
Lei n¿¿ 12.414, de 9 de Junho de 2011 - Lei do Cadastro Positivo - 12414/11 
https://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:lei:2011;12414

artigo 5º 

Página 5 de 5 Parte integrante do Avulso do PL nº 4849 de 2019.

95



 

 

EMENDA Nº       - CAE 
(Ao PL nº 4849, de 2019) 

Dê-se ao art. 1º do Projeto de Lei nº 4849, de 2019 a seguinte 
redação: 

“Art. 5º.  

IV – conhecer a metodologia adotada na estimativa de sua 
nota ou pontuação de crédito e os principais elementos e critérios 
considerados para análise de risco, inclusive o prazo para 
inclusão, retirada e atualização do banco de dados sobre o 
adimplemento, bem com o modelo matemático ou estatístico 
utilizado na análise;  

 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda visa alterar o inciso IV, do projeto de Lei 
nº 4849, de 2019, que altera o Art. 5º da Leis nº 12.414, de 9 de julho de 
2011, a fim de dispor sobre o prazo inclusão, retirada e atualização do 
banco de dados.  

A finalidade de prevê expressamente esse prazo, é 
estabelecer e determinar de forma clara, os parâmetros temporais de 
consulta e atualização dos bancos de dados com informações de 
adimplemento. Com a inclusão do prazo, os bancos de dados deverão agir 
de forma célere em sua atualização, uma vez que, a desatualização desses 
bancos pode causar prejuízos ao impedir a aprovação de um crédito.  

Por essas razões, peço o apoio dos nobres pares para a 
aprovação da referida emenda.  

 

Sala das Sessões, 

Senador CARLOS VIANA  
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EMENDA Nº               
(ao Projeto de Lei nº 4.849, de 2019) 

 
Inclua-se, onde couber, o seguinte artigo ao Projeto de Lei nº 4.849, de 2019. 

O art. 6º da Lei nº 12.414, de 9 de junho de 2011, passa a vigorar acrescido do 

seguinte inciso VIII:  

“Art. 6º …………………………………………………………………………….. 

……………………………………………………………………………………… 

VII - calculadora eletrônica, acessível através da internet, construída com 

os itens do inciso IV do art. 5º, que forneça a nota ou pontuação de crédito 

a partir das informações do cadastrado de que tratam o inciso I. 

………………………………………………………………………….……” (NR) 

 

                         JUSTIFICATIVA 

O Projeto de Lei nº 4.849, de 2019, aperfeiçoa a Lei nº 12.414, de 2011, que 

instituiu o cadastro positivo, prevê vários mecanismos para garantir a privacidade, a 

proteção e o tratamento adequado das informações utilizadas pelas gestoras de 

bancos de dados financeiros, empresas como Serasa, SPC Brasil e Boa Vista, e para 

estimar a pontuação de crédito de pessoas naturais e jurídicas, visando garantir a 

maior transparência possível no tratamento das informações pessoais utilizadas para 

a mencionada estimativa. 

É importante, de fato, conceder o direito, aos cadastrados em banco de dados 

financeiros, de conhecer a metodologia do cálculo de sua pontuação de crédito, 

inclusive o modelo matemático e estatístico utilizado na análise do risco de crédito. 

Entretanto, é esperado que tanto a metodologia, como o modelo matemático, 

sejam bastante complexos e dificilmente o cidadão comum conseguirá utilizá-los. 

S
F

/
2

4
3

4
6

.
5

6
6

3
1

-
0

2

Assinado eletronicamente, por Sen. Mecias de Jesus

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/1809737094

00002
PL 4849/2019

97



 
  

 
SENADO FEDERAL  
Gabinete do Senador Mecias de Jesus  

 

 
 

Praça dos Três Poderes – Senado Federal – Anexo II – Ala Ruy Carneiro – Gabinete 02 
 
 

 Assim, de forma a possibilitar ao cadastrado obter sua nota ou pontuação de 

crédito, a partir das informações constantes nos arquivos dos gestores de bancos de 

dados, proponho emenda para que os referidos gestores disponibilizem calculadora 

eletrônica, acessível através da internet, construída com a metodologia do cálculo e o 

modelo matemático e estatístico utilizado na análise do risco de crédito. 

Ante o exposto, e demonstrando o compromisso do Congresso Nacional com 

as pessoas que precisam de empréstimos e financiamentos, principalmente os mais 

necessitados, esperamos contar com o apoio de nossos Pares para aprovação desta 

emenda. 

 

 

Sala da Comissão,    de fevereiro de 2024. 

 

 

Senador Mecias de Jesus  
(REPUBLICANOS/RR) 
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EMENDA Nº         - CAE
(ao PL 4849/2019)

Acrescente-se onde couber o seguinte artigo ao Projeto de Lei nº 4.849
de 2019, renumerando-se os demais:

“Art. Xx.A Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, passa a vigorar
acrescida do seguinte artigo 71-A:

‘Art. 71-A. Deixar de eliminar pontualmente dos cadastros ou bancos
de dados de correntistas ou clientes todas as informações negativas referentes a
eventos ou litígios ocorridos há mais de cinco anos.

Pena: detenção de três meses a um ano e multa.’ (NR)”

JUSTIFICAÇÃO

A Lei nº 12.414, de 2011, que criou o cadastro positivo, é de grande
importância, pois permite que as instituições financeiras tenham acesso a um
histórico mais completo do consumidor, levando em consideração suas obrigações
financeiras em dia. Isso pode favorecer a obtenção de crédito com juros mais baixos
e condições mais vantajosas. Além disso, estimula a responsabilidade financeira,
uma vez que o bom pagador é beneficiado.

E o PL nº 4849, de 2019, traz importante aperfeiçoamento à referida
norma ao estabelecer que é direito do cadastrado conhecer a metodologia adotada
na estimativa de sua nota ou pontuação de crédito, inclusive o modelo matemático
ou estatístico utilizado na análise de risco.

No entanto, entendemos oportuno propor também alteração ao
Código de Defesa do Consumidor para coibir uma prática ilegal feita por
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instituições financeiras, que é a de colocar em restrição cadastral interna todo
correntista com passado inadimplente, que tenha entrado na justiça contra o
banco ou quitado algum financiamento com desconto proposto pelos próprios
bancos.

Tal restrição interna não leva em conta dados dos órgãos de proteção
ao crédito oficiais e, na prática, pune o consumidor indefinidamente, e não
somente por 5 anos, como determina o § 1° do art. 43 da Lei 8.078 de 1990. Seria
como instituir-se prisão perpétua para todos os delitos cometidos pelos cidadãos,
tanto para o assassino contumaz quanto para o faminto que furtasse, pela primeira
vez em sua vida, uma fruta em um supermercado.

Assim sendo, sugerimos a inclusão no Código de Defesa do
Consumidor, de um artigo 71-A, que prevê penalidade para as instituições que
não eliminarem pontualmente, dos cadastros ou bancos de dados dos clientes,
informações negativas referentes a eventos ou litígios ocorridos há mais de cinco
anos. A pena sugerida – detenção de três meses a um ano e multa – é a mesma
prevista no artigo 71, que pune quem utilizar algum tipo de constrangimento ilegal
na cobrança de dívidas.

Sala da comissão, 22 de abril de 2024.

Senador Carlos Viana
(PODEMOS - MG)
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Gabinete do Senador IZALCI LUCAS

EMENDA Nº         - CAE
(ao PL 4849/2019)

Acrescente-se art. 1º-1 ao Projeto, com a seguinte redação:

“Art. 1º-1. A Lei nº 10.332, de 19 de dezembro de 2001, passa a vigorar
com as seguintes alterações:

‘Art. 3º ...........................................................................................
.........................................................................................................
VI – estímulo ao desenvolvimento tecnológico e à inovação,

por meio de programas de pesquisa científica e tecnológica
cooperativa entre universidades, centros de pesquisas e o setor
produtivo, destinados à promoção da transição para a economia
circular.

.........................................................................................................
§ 3º O Comitê Gestor do Programa de Inovação para

Competitividade, nos termos do art. 4º desta Lei, estabelecerá o
percentual mínimo para o fomento das ações citadas no inciso V
deste artigo, conforme a sazonalidade de seus instrumentos de
planejamento.’ (NR)”

Os dispositivos acima propostos e adjacentes deverão ser devidamente renumerados

no momento da consolidação das emendas ao texto da proposição pela Redação Final.

JUSTIFICAÇÃO

A emenda visa reforçar as instâncias e instrumentos de gestão e
planejamento do Programa de Inovação para a Competitividade, em consonância
com a lógica que rege a gestão dos recursos arrecadados por meio da Contribuição
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de Intervenção no Domínio Econômico – CIDE, devida pela pessoa jurídica
detentora de licença de uso ou adquirente de conhecimentos tecnológicos.

A flexibilidade para que as instâncias gestoras dos recursos definam
a aplicação dos recursos, formadas por representantes do governo, academia e
setor industrial, vai ao encontro das boas práticas gerenciais e administrativas e
permite uma avaliação contínua das prioridades de investimentos de acordo com
o contexto e com as demandas da sociedade, das políticas públicas, da academia
e do setor produtivo.

Pelas razões expostas é que apresento esta Emenda à elevada
consideração de meus pares.

Sala da comissão,          de                                          de                 .

Senador Izalci Lucas
(PSDB - DF)
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PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS 
ECONÔMICOS, sobre o Projeto de Lei nº 1.577, 
de 2020, do Senador Fabiano Contarato, que 
institui a Política Nacional para a População em 
Situação de Rua. 

Relator: Senador PAULO PAIM 

I – RELATÓRIO 

Em exame na Comissão de Assuntos Econômicos o Projeto de 
Lei (PL) nº 1.577, de 2020, de autoria do Senador Fabiano Contarato, que 
busca instituir a Política Nacional para a População em Situação de Rua, a 
ser efetivada de acordo com os princípios, diretrizes e objetivos previstos na 
proposição. 

Em seu art. 1º, a proposição conceitua a população em situação 
de rua como o grupo populacional heterogêneo que possui em comum a 
pobreza extrema, os vínculos familiares interrompidos ou fragilizados e a 
inexistência de moradia convencional regular, e que utiliza os logradouros 
públicos e as áreas degradadas, bem como as unidades de acolhimento, 
como espaço de moradia e de sustento, de forma temporária ou permanente. 

A Política será implementada de forma descentralizada e 
articulada entre os entes federativos, firmando-se instrumento jurídico 
próprio para essa finalidade, que definirá as atribuições e responsabilidades 
a serem compartilhadas, conforme prevê o art. 2º do PL. 
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Na sequência, os arts. 3º e 4º estabelecem que o poder público 
instituirá comitês gestores intersetoriais e poderá firmar convênios com 
entidades públicas e privadas, sem fins lucrativos, visando ao 
desenvolvimento e à execução de projetos que beneficiem a população em 
situação de rua. 

O art. 5º, por sua vez, define os princípios da Política, que são: 
igualdade e equidade, respeito à dignidade da pessoa humana, direito à 
convivência familiar e comunitária, valorização e respeito à vida e à 
cidadania, atendimento humanizado e universalizado, respeito às condições 
sociais e diferenças de origem, raça, idade, nacionalidade, gênero, orientação 
sexual e religiosa, com atenção especial às pessoas com deficiência. 

O art. 6º elenca as diretrizes da Política e o art. 7º, seus 
objetivos. Um dos objetivos, destacado na justificação, é garantir a inclusão 
da contagem da população em situação de rua no censo demográfico 
realizado periodicamente pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
(IBGE).  

O art. 8º dispõe sobre a rede de acolhimento temporário, que 
deverá observar limite de capacidade, regras de funcionamento e 
convivência, acessibilidade, salubridade e distribuição geográfica das 
unidades de acolhimento nas áreas urbanas. Os serviços de acolhimento 
temporário também observarão as diretrizes definidas nacionalmente pelos 
órgãos integrantes do Sistema Único de Assistência Social. 

O art. 9º determina a instituição do Comitê Intersetorial de 
Acompanhamento e Monitoramento da Política Nacional para a População 
em Situação de Rua e descreve sua composição. A participação no Comitê 
será considerada prestação de serviço público relevante, não remunerada, 
conforme dispõe o art. 11. O art. 10º elenca as atribuições do referido 
Comitê. Ainda, nos termos do art. 12, caberá ao IBGE e ao Instituto de 
Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA) prestar o apoio necessário ao Comitê, 
no âmbito de suas respectivas competências. O poder público, por sua vez, 
dará apoio técnico-administrativo e fornecerá os meios necessários à 
execução dos trabalhos do Comitê, como previsto no art. 13. 
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Além do Comitê, o Centro Nacional de Defesa dos Direitos 
Humanos para a População em Situação de Rua também integrará a Política. 
Suas atribuições são definidas pelo art. 14. 

A lei resultante da aprovação do PL nº 1.577, de 2020, entrará 
em vigor na data de sua publicação. 

Na justificação, o autor destaca a urgência de se retirar da 
invisibilidade a enorme quantidade de pessoas que vive em situação de rua, 
visto que são cidadãos a quem a Constituição garante o direito de acessar o 
mínimo social para que tenham supridas suas necessidades básicas. 

A matéria foi distribuída à Comissão de Assuntos Econômicos, 
à Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa, à Comissão de 
Assuntos Sociais e à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, cabendo 
à última manifestar-se em caráter terminativo. 

Não foram oferecidas emendas. 

 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 99, inciso I, do Regimento Interno do Senado 
Federal, compete a esta Comissão opinar sobre o aspecto econômico e 
financeiro de qualquer matéria que lhe seja submetida por deliberação do 
Plenário. 

No tocante aos aspectos formais, não vislumbramos vícios de 
constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade. 

Quanto ao mérito, estamos de acordo com a proposição.  

O PL objetiva instituir a Política Nacional para a População em 
Situação de Rua, a fim de trazer maior efetividade aos direitos previstos 
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constitucionalmente para essa população, em observância do princípio da 
dignidade da pessoa humana.  

Propõe medida de enfrentamento contra a invisibilidade social 
à qual as pessoas em situação de rua ainda estão sujeitas. Essa invisibilidade, 
reforçada pela omissão dos mecanismos de recenseamento da população 
brasileira, tem desacelerado quaisquer esforços por parte do Estado que 
visem garantir às pessoas em situação de rua o direito à vida, à liberdade, à 
igualdade, à segurança, à propriedade, à educação, à saúde, à alimentação, 
ao trabalho, à moradia, ao transporte, ao lazer, à previdência social, à 
proteção à maternidade e à infância e, por fim, à assistência. 

Ainda, reforçando a relevância desta proposição, o Ministro 
Alexandre de Moraes determinou, no âmbito da Arguição de 
Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) nº 976, na qual são 
apontadas omissões estruturais do Executivo e Legislativo frente à 
população em situação de rua, que o Poder Executivo Federal, entre outras 
medidas, crie um plano de ação e monitoramento para a efetiva 
implementação da política nacional para a população em situação de rua, 
que, até o momento, é prevista apenas pelo Decreto Federal nº 7.053, de 23 
de dezembro de 2009. A referida decisão, que será ainda submetida a 
referendo do Plenário do Supremo Tribunal Federal, reacendeu a 
importância de que esse problema social seja solucionado.  

Destacamos que a necessidade do PL, que remediará a omissão 
do Legislativo alegada na ADPF nº 976, é ainda mais significativa neste 
momento, em razão dos impactos deixados pela pandemia de covid-19 sobre 
a população de rua, que, segundo levantamento divulgado pelo Ipea, entre 
2019 e 2022, cresceu 38%, atingindo a marca de 281.472 pessoas. Em uma 
década, de 2012 a 2022, o crescimento desse segmento da população foi de 
211%. A população de rua cresce, portanto, em magnitude muito superior ao 
crescimento vegetativo da população brasileira, o que evidencia a 
insuficiência ou inefetividade das políticas públicas adotadas até o momento. 

Do ponto de vista econômico e financeiro, o PL também é 
adequado. 
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Isso porque a proposição permite que as singularidades de cada 
território em que a Política será implementada sejam respeitadas e que haja 
o aproveitamento das potencialidades e dos recursos locais e regionais na 
elaboração, desenvolvimento, acompanhamento e monitoramento das 
políticas públicas. Ademais, o poder público poderá firmar convênios com 
entidades públicas e privadas, sem fins lucrativos, para o desenvolvimento 
de projetos que beneficiem a população em situação de rua. Assim, a Política 
admite focalizações e ajustes aptos a garantir que, em cada caso concreto, 
em cada ente federativo, a assistência à população de rua seja de fato eficaz 
e integral. 

Além disso, o PL estabelece que a Política será implementada 
de forma descentralizada e articulada, por meio de instrumento jurídico que 
conterá as atribuições e responsabilidades a serem compartilhadas entre os 
entes federativos. Adicionalmente, o PL também prevê que caberá ao poder 
público fomentar e promover a reestruturação e a ampliação da rede de 
acolhimento à população de rua a partir da destinação de recursos financeiros 
alocados em regime de cofinanciamento pelos entes federativos. Essas 
disposições reforçam a viabilidade de implementação da Política. 

Por fim, apenas indicamos que no inciso IV do art. 7º do PL está 
ausente a expressão “de rua”, necessária para trazer coerência ao texto, além 
de haver alguns problemas de coesão, ao que propomos o reparo por meio 
de emenda redacional. 

 

III – VOTO 

Em razão do que foi exposto, concluímos pela aprovação do 
Projeto de Lei nº 1.577, de 2020, com a seguinte emenda de redação: 

EMENDA Nº      -CAE 

Dê-se ao inciso IV do art. 7º do Projeto de Lei nº 1.577, de 2020, 
a seguinte redação: 
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IV – garantir a inclusão da contagem da população em situação 
de rua no censo demográfico realizado periodicamente pela 
Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE); 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2020 

Institui a Política Nacional para a População em 
Situação de Rua. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1o  Fica instituída a Política Nacional para a População em 

Situação de Rua, a ser efetivada de acordo com os princípios, diretrizes e 
objetivos previstos nesta Lei. 

Parágrafo único.  Para fins desta Lei, considera-se população 
em situação de rua o grupo populacional heterogêneo que possui em comum 

a pobreza extrema, os vínculos familiares interrompidos ou fragilizados e a 
inexistência de moradia convencional regular, e que utiliza os logradouros 

públicos e as áreas degradadas, bem como as unidades de acolhimento, como 
espaço de moradia e de sustento, de forma temporária ou permanente. 

Art. 2o  O poder público implementará, de forma 

descentralizada e articulada entre os entes federativos, a Política Nacional 
para a População em Situação de Rua, firmando instrumento jurídico próprio 

para essa finalidade. 

Parágrafo único.  O instrumento jurídico referido no caput 

conterá as atribuições e as responsabilidades a serem compartilhadas entre 
os entes federativos. 

Art. 3o  O poder público instituirá comitês gestores 
intersetoriais, integrados por representantes das áreas relacionadas ao 

atendimento da população em situação de rua, com a participação de fóruns, 
movimentos e entidades representativas desse segmento da população. 

Art. 4o  O poder público poderá firmar convênios com 
entidades públicas e privadas, sem fins lucrativos, para o desenvolvimento e 
a execução de projetos que beneficiem a população em situação de rua e 

estejam de acordo com os princípios, diretrizes e objetivos que orientam a 
Política Nacional para a População em Situação de Rua. 
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Art. 5o  São princípios da  Política Nacional para a População 
em Situação de Rua, além da  igualdade e equidade: 

I - respeito à dignidade da pessoa humana; 

II - direito à convivência familiar e comunitária; 

III - valorização e respeito à vida e à cidadania; 

IV - atendimento humanizado e universalizado; e 

V - respeito às condições sociais e diferenças de origem, raça, 

idade, nacionalidade, gênero, orientação sexual e religiosa, com atenção 
especial às pessoas com deficiência. 

Art.  6o  São diretrizes da Política Nacional para a População 
em Situação de Rua: 

I - promoção dos direitos civis, políticos, econômicos, sociais, 
culturais e ambientais; 

II - responsabilidade do poder público pela sua elaboração e 
financiamento; 

III - articulação das políticas públicas federais, estaduais, 

municipais e do Distrito Federal; 

IV - integração das políticas públicas em cada nível de governo; 

V - integração dos esforços do poder público e da sociedade 
civil para sua execução; 

VI - participação da sociedade civil, por meio de entidades, 
fóruns e organizações da população em situação de rua, na elaboração, 

acompanhamento e monitoramento das políticas públicas; 

VII - incentivo e apoio à organização da população em situação 

de rua e à sua participação nas diversas instâncias de formulação, controle 
social, monitoramento e avaliação das políticas públicas; 
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VIII - respeito às singularidades de cada território e ao 
aproveitamento das potencialidades e recursos locais e regionais na 
elaboração, desenvolvimento, acompanhamento e monitoramento das 

políticas públicas; 

IX - implantação e ampliação das ações educativas destinadas à 

superação do preconceito, e de capacitação dos servidores públicos para 
melhoria da qualidade e respeito no atendimento deste grupo populacional; 

e 

X - democratização do acesso e fruição dos espaços e serviços 

públicos. 

Art. 7o  São objetivos da Política Nacional para a População em 

Situação de Rua: 

I - promover o acesso amplo, simplificado e seguro aos serviços 

e programas que integram as políticas públicas de saúde, educação, 
previdência, assistência social, moradia, segurança, cultura, esporte, lazer, 
trabalho e renda; 

II - desenvolver a formação e capacitação permanente de 
profissionais e gestores para atuação na elaboração de políticas públicas 

intersetoriais, transversais e intergovernamentais direcionadas às pessoas em 
situação de rua; 

III - instituir a contagem oficial da população em situação de 
rua; 

IV – garantir a inclusão da contagem da população em situação 
durante a realização do censo demográfico realizado periodicamente pela 

Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) 

V - produzir, sistematizar e divulgar dados e indicadores 

sociais, econômicos e culturais sobre a rede existente de cobertura de 
serviços públicos à população em situação de rua; 

VI - desenvolver ações educativas permanentes que contribuam 
para a formação de cultura de respeito, ética e solidariedade entre a 
população em situação de rua e os demais grupos sociais, de modo a 

resguardar a observância aos direitos humanos; 
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VII - incentivar a pesquisa, produção e divulgação de 
conhecimentos sobre a população em situação de rua, observando a 
diversidade humana em toda a sua amplitude étnico-racial, sexual, de gênero 

e geracional, nas diversas áreas do conhecimento; 

VIII - implantar centros de defesa dos direitos humanos para a 

população em situação de rua; 

IX - incentivar a criação, divulgação e disponibilização de 

canais de comunicação para o recebimento de denúncias de violência contra 
a população em situação de rua, bem como de sugestões para o 

aperfeiçoamento e melhoria das políticas públicas voltadas para este 
segmento; 

X - proporcionar o acesso das pessoas em situação de rua aos 
benefícios previdenciários e assistenciais e aos programas de transferência 

de renda, na forma da legislação específica; 

XI- criar meios de articulação entre o Sistema Único de 
Assistência Social  e o Sistema Único de Saúde para qualificar a oferta de 

serviços; 

XII - adotar padrão básico de qualidade, segurança e conforto 

na estruturação e reestruturação dos serviços de acolhimento temporários, de 
acordo com o disposto no art. 8o; 

XIII - organizar centros de referência especializados para 
atendimento da população em situação de rua, no âmbito da proteção social 

especial do Sistema Único de Assistência Social; 

XIV - implementar ações de segurança alimentar e nutricional 

suficientes para proporcionar acesso permanente à alimentação de qualidade 
pela população em situação de rua ; e 

XV - disponibilizar programas de qualificação profissional para 
as pessoas em situação de rua, com o objetivo de propiciar o seu acesso ao 

mercado de trabalho. 

Art. 8o  O padrão básico de qualidade, segurança e conforto da 
rede de acolhimento temporário deverá observar  limite de 

capacidade,  regras de funcionamento e 
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convivência,  acessibilidade,  salubridade e  distribuição geográfica das 
unidades de acolhimento nas áreas urbanas. 

§ 1o  Os serviços de acolhimento temporário observarão as 

diretrizes definidas nacionalmente pelos órgãos integrantes do Sistema 
Único de Assistência Social. 

§ 2o  A estruturação e reestruturação de  serviços de 
acolhimento devem ter como referência a necessidade de cada município, 

considerando-se os dados das pesquisas específicas de contagem da 
população em situação de rua e o censo demográfico realizado pelo IBGE. 

§ 3o  O poder público fica incumbido de fomentar e promover a 
reestruturação e a ampliação da rede de acolhimento a partir da destinação 

de recursos orçamentários alocados em regime de cofinanciamento pelos 
entes federativos. 

§ 4o  A rede de acolhimento temporário existente deve ser 
reestruturada e ampliada para incentivar sua utilização pelas pessoas em 
situação de rua, inclusive pela sua articulação com programas de moradia 

popular promovidos pelos entes federativos. 

Art. 9o  Fica instituído o Comitê Intersetorial de 

Acompanhamento e Monitoramento da Política Nacional para a População 
em Situação de Rua, integrado por representantes da sociedade civil e por 

representantes indicados pelo poder público dos órgãos governamentais com 
atribuição nas áreas de direitos humanos, justiça, saúde, educação, habitação, 

trabalho, esportes, cultura 

§ 1o  A sociedade civil terá nove representantes, titulares e 

suplentes, sendo cinco de organizações de âmbito nacional da população em 
situação de rua e quatro  de entidades que tenham como finalidade o trabalho 

com a população em situação de rua.                                  

 § 2o  Os membros do Comitê Intersetorial de 

Acompanhamento e Monitoramento da Política Nacional para a População 
em Situação de Rua serão indicados pelos titulares dos órgãos públicos e 
entidades as quais representam 

Art. 10.  O Comitê Intersetorial de Acompanhamento e 
Monitoramento da Política Nacional para a População em Situação de Rua 

terá as seguintes atribuições 
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I - elaborar planos de ação periódicos com o detalhamento das 
estratégias de implementação da Política Nacional para a População em 
Situação de Rua; 

II - acompanhar e monitorar o desenvolvimento da Política 
Nacional para a População em Situação de Rua;                                  

III - desenvolver, em conjunto com os órgãos competentes, 
indicadores para o monitoramento e avaliação das ações da Política Nacional 

para a População em Situação de Rua;                                    

IV - propor medidas que assegurem a articulação intersetorial 

das políticas públicas federais para o atendimento da população em situação 
de rua;                                

V - propor formas e mecanismos para a divulgação da Política 
Nacional para a População em Situação de Rua;                                  

VI - acompanhar e catalogar informações sobre a 
implementação da Política Nacional da População em Situação de Rua, em 
âmbito local;  

VII - organizar, periodicamente, encontros nacionais  para 
avaliar e formular ações para a consolidação da Política Nacional para a 

População em Situação de Rua;  

Art. 11.  A participação no Comitê Intersetorial de 

Acompanhamento e Monitoramento da Política Nacional para a População 
em Situação de Rua será considerada prestação de serviço público relevante, 

não remunerada.                 

Art. 12.  O IBGE e a Fundação Instituto de Pesquisa 

Econômica Aplicada - IPEA prestarão o apoio necessário ao 
Comitê  Intersetorial de Acompanhamento e Monitoramento da Política 

Nacional para a População em Situação de Rua, no âmbito de suas 
respectivas competências.                             

Art. 13.  O poder público dará apoio técnico-administrativo e 
fornecerá os meios necessários à execução dos trabalhos do Comitê 
Intersetorial de Acompanhamento e Monitoramento da Política Nacional 

para a População em Situação de Rua 
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Art. 14.  Integra a Política Nacional para a População em 
Situação de Rua o Centro Nacional de Defesa dos Direitos Humanos para a 
População em Situação de Rua, instituído pelo poder público, destinado a 

promover e defender seus direitos, com as seguintes atribuições: 

I - divulgar e incentivar a criação de serviços, programas e 

canais de comunicação para denúncias de maus tratos e para o recebimento 
de sugestões para políticas voltadas à população em situação de rua, 

garantido o anonimato dos denunciantes; 

II - apoiar a criação de centros de defesa dos direitos humanos 

para população em situação de rua em âmbito local; 

III - produzir e divulgar conhecimentos sobre o tema da 

população em situação de rua, observando a diversidade humana em toda a 
sua amplitude étnico-racial, sexual, de gênero e geracional nas diversas 

áreas; 

IV - divulgar indicadores sociais, econômicos e culturais sobre 
a população em situação de rua para subsidiar as políticas públicas; e 

V - pesquisar e acompanhar os processos instaurados, as 
decisões e as punições aplicadas aos acusados de crimes contra a população 

em situação de rua. 

Art. 15.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

É urgente retirar da invisibilidade a enorme quantidade pessoas 

que vive em situação de rua. São milhares de brasileiras e brasileiros, idosos 
e crianças, a quem sequer foi concedido o direito de ser contado como 

integrante da população nacional no censo demográfico realizado a cada dez 
anos pelo IBGE. 

Em razão da ausência de dados mais acurados sobre essa 
população, presente no cotidiano das grandes cidades brasileiras, 

principalmente das capitais, constatamos que não há políticas nacionais 
fortalecidas pela previsão em lei federal para garantir a atuação do poder 
público no sentido de proteger essas pessoas e, por conseguinte, o próprio 

conjunto da população brasileira, especialmente no momento em 
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atravessamos uma crise grave como a atual, causada pela pandemia da 
Covid-19. 

É impossível para essas pessoas atenderem a recomendações do 

Ministério da Saúde por mais simples que possam ser, como lavar as mãos 
com água e sabão. Tal medida se configura como um desafio diário de difícil 

transposição.   

Para além do momento atual, é preciso dizer que essas pessoas 

que estão nas ruas, embora desassistidas de condições para uma 
sobrevivência digna, ainda assim são cidadãos a quem a Constituição de 

1988 estabelece o direito a acessar os mínimos sociais para que possam ser 
supridas suas necessidades básicas. 

Sabemos do esforço empreendido no âmbito do Sistema Único 
da Assistência Social (SUAS) para acolher essas pessoas. Tanto que 

podemos ter uma estimativa dessa população a partir do registro dos 
atendimentos realizados pelos Centros de Referência Especializados para 
População em Situação de Rua (Centros Pop).  

Com base em informações fornecidas por esses equipamentos, 
o Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA) publicou em 2016 

estudo no qual estima existirem 101.854 pessoas em situação de rua no 
Brasil. Deste total, calcula que dois quintos (40,1%) habitem municípios com 

mais de 900 mil habitantes e mais de três quartos (77,02%) habitem 
municípios de grande porte, com mais de 100 mil habitantes. Por sua vez, 

estima que nos 3.919 municípios com até 10 mil habitantes vivam 6.757 
pessoas em situação de rua, (6,63% do total). Ou seja, a população em 

situação de rua se concentra fortemente em municípios maiores.1 

Tal levantamento é relevante para a consecução de políticas 

públicas eficazes e precisa ser realizado periodicamente com os instrumentos 
adequados para incluir pessoas tão marginalizadas que estão fora até do radar 

da assistência social.  

Por isso mesmo é que na proposição ora submetida ao exame do 
Congresso Nacional estabelecemos a necessidade de que o censo 

demográfico do IBGE inclua a contagem da população de rua. Isto é admitir 

                                                                 
1 Disp. em http://repositorio.ipea.gov.br/bitstream/11058/7289/1/td_2246.pdf Acesso em 31 de março 

de 2020. 
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que, sem essa população, não sabemos, de fato, qual o tamanho da população 
brasileira. 

Essa proposição traz para o âmbito da lei ordinária federal parte 

do Decreto nº 7.053 de 23 de dezembro de 2009, que visa a organizar a 
política pública destinada a essa população. Esperamos, assim dar um 

estatuto mais sólido às políticas públicas destinadas a essa parcela do povo 
brasileiro. 

Pelo exposto, contamos com o apoio de todos e todas à 
aprovação deste projeto. 

Sala das Sessões, 

Senador FABIANO CONTARATO 
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Senado Federal - Ala Senador Ruy Carneiro - Gabinete 03 
Brasília / DF – CEP: 70.165-900 - Telefone: (61) 3303-2423  

  

PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, 
sobre o Projeto de Lei nº 1.859, de 2022, da Comissão 
de Meio Ambiente (SF), que altera a Lei nº 13.153, 
de 30 de julho de 2015, que institui a Política 
Nacional de Combate à Desertificação e Mitigação 
dos Efeitos da Seca e seus instrumentos; prevê a 
criação da Comissão Nacional de Combate à 
Desertificação; e dá outras providências, para 
atualizar e aprimorar seus objetivos e princípios, 
para estabelecer competências do Poder Público e 
para proibir a pulverização aérea de agrotóxicos nas 
áreas que especifica. 

Relatora: Senadora TERESA LEITÃO 

I – RELATÓRIO 

Encontra-se sob apreciação da Comissão de Assuntos Econômicos 
(CAE) do Senado Federal o Projeto de Lei (PL) nº 1.859, de 2022, de autoria 
da Comissão de Meio Ambiente (CMA), que altera a Lei nº 13.153, de 30 de 
julho de 2015, que institui a Política Nacional de Combate à Desertificação e 
Mitigação dos Efeitos da Seca e seus instrumentos; prevê a criação da 
Comissão Nacional de Combate à Desertificação; e dá outras providências, 
para atualizar e aprimorar seus objetivos e princípios, para estabelecer 
competências do Poder Público e para proibir a pulverização aérea de 
agrotóxicos nas áreas que especifica. 

O PL é composto de três artigos. 

O art. 1º do PL altera os arts. 3º a 5º da Lei nº 13.153, de 2015, 
para aprimorar a redação dos dispositivos que tratam dos objetivos, dos 

S
F

/
2

3
3

8
9

.
4

7
4

6
1

-
3

0

122



 
 

2 

princípios e das competências do poder público relacionados à Política 
Nacional de Combate à Desertificação e Mitigação dos Efeitos da Seca.  

Entre os aprimoramentos propostos destacam-se: a inclusão da 
promoção da transparência das ações governamentais voltadas ao combate à 
desertificação e à mitigação dos efeitos da seca entre os objetivos da política 
pública em comento; a inclusão das políticas públicas relacionadas ao combate 
e à mitigação dos efeitos da mudança do clima entre aquelas que devam estar 
especialmente articuladas com a Política Nacional de Combate à Desertificação 
e Mitigação dos Efeitos da Seca; e a atribuição ao poder público de competência 
para instituição de programas de apoio e incentivo à recuperação de áreas 
degradadas. 

O 2º do PL, por sua vez, acrescenta à Lei nº 13.153, de 2015, o art. 
6º-A, que proíbe a pulverização aérea de agrotóxicos em zonas afetadas por 
desertificação e em áreas suscetíveis à desertificação. 

O art. 3º, por fim, estabelece a vigência imediata da lei que resultar 
da aprovação do projeto em análise. 

Na Justificação, informa-se que a matéria é resultado de um 
longo e intenso debate no âmbito do Fórum da Geração Ecológica, 
instituído por meio do Requerimento nº 15, de 2021, da CMA, sob liderança do 
Senador Jaques Wagner. Argumenta-se, em breve síntese, que as alterações 
propostas nos objetivos e princípios da Política e nas competências do poder 
público visam a incentivar a recuperação de áreas degradadas, acelerar a 
remoção de carbono da atmosfera, ajudar as comunidades humanas vulneráveis 
que habitam as regiões mais áridas do País, promover maior integração dessa 
Política com a Política Nacional sobre Mudança do Clima e dar mais 
transparência às ações governamentais.  

Quanto à proibição da pulverização aérea de agrotóxicos em zonas 
afetadas por desertificação ou suscetíveis à desertificação, afirma-se que a 
deriva de agrotóxicos pulverizados por aeronaves mata os agentes 
polinizadores em larga escala, comprometendo a sustentabilidade e a 
resiliência dos ecossistemas. Dada a fragilidade dessas áreas, seria 
fundamental, portanto, preservar ao máximo os organismos polinizadores, que 
têm papel decisivo na recuperação e manutenção da vegetação e na produção 
de alimentos e segurança alimentar. 
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Além desta comissão, a matéria foi distribuída também para a 
posterior apreciação da Comissão de Assuntos Sociais (CAS) e da Comissão 
de Agricultura e Reforma Agrária (CRA). 

Não foram apresentadas emendas no prazo regimental. 

 

II – ANÁLISE 

Compete à CAE opinar sobre as proposições submetidas à sua 
análise por despacho do Presidente, nos termos do art. 99 do Regimento Interno 
do Senado Federal (RISF). 

Inicialmente, registramos que o PL nº 1.859, de 2022, não tem 
repercussão econômico ou financeira, ou seja, não impactará o Orçamento 
Geral da União. A matéria trata de aperfeiçoamento em normas de caráter 
essencialmente programático, que se destinam a estruturar a Política Nacional 
de Combate à Desertificação e Mitigação dos Efeitos da Seca, sem criar 
despesas adicionais para a União. 

Quanto ao mérito, entendemos que as medidas propostas são 
meritórias. A inclusão da promoção da transparência das ações 
governamentais voltadas ao combate à desertificação e à mitigação dos efeitos 
da seca entre os objetivos dessa política pública contribui, a nosso ver, para que 
os gestores públicos envolvidos nessas ações sejam mais responsivos perante a 
sociedade, e para a maior efetividade da fiscalização pela sociedade sobre a 
execução dessa política. 

Além disso, ao determinar que as políticas públicas relacionadas 
ao combate e à mitigação dos efeitos da mudança do clima devam estar 
especialmente articuladas com a Política Nacional de Combate à Desertificação 
e Mitigação dos Efeitos da Seca, o PL busca resguardar a racionalidade na 
aplicação de recursos públicos em políticas que estão estreitamente 
relacionadas e, justamente por isso, deverão buscar sinergias na persecução dos 
seus objetivos. 

No que concerne à atribuição ao poder público de competência 
para instituir programas de apoio e incentivo à recuperação de áreas 
degradadas, nosso entendimento é que o Projeto da CMA busca corrigir uma 
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omissão que restou no art. 5º da Lei, uma vez que a recuperação de áreas em 
processo de degradação já constitui um dos objetivos da Política Nacional de 
Combate à Desertificação e Mitigação dos Efeitos da Seca, nos termos do inciso 
I do art. 3º da Lei nº 13.153, de 2015. Os planos, programas, objetivos, 
iniciativas, projetos e ações voltados à recuperação das áreas degradadas já 
constituem, ademais, instrumentos da Política, nos termos do inciso IV do art. 
6º da citada Lei. Diante disso, é uma consequência lógica a necessidade de se 
atribuir ao poder público a competência para a instituição de programas de 
apoio e incentivo à recuperação de áreas degradadas, conforme proposto no 
Projeto. 

Por fim, conforme constou na Justificação do PL, é de fundamental 
relevância a preservação dos organismos polinizadores em áreas afetadas por 
desertificação ou suscetíveis à desertificação, o que motivou a proposta de 
proibição da pulverização aérea de agrotóxicos nessas áreas, na forma do art. 
2º do PL.  

Conforme o Relatório Temático sobre Polinização, Polinizadores 
e Produção de Alimentos no Brasil, existe hoje informação para 91 plantas 
quanto à dependência da polinização por animais. Dessas, 76% são 
dependentes do serviço ecossistêmico de polinização realizado por animais. 
Dentro desse grupo, a maioria das plantas tem elevado grau de dependência de 
polinizadores, onde a importância de sua presença é considerada essencial ou 
alta para o sucesso do ciclo reprodutivo. 

Nas décadas mais recentes, aliás, o declínio consistente das 
populações de abelhas, tanto as silvestres como a Apis mellifera, tem 
preocupado pesquisadores e produtores e, apesar das incertezas ainda existentes 
acerca desse fenômeno, é consenso apontar para uma causa multifatorial, onde 
a exposição a agrotóxicos é um dos fatores causadores da mortandade de 
abelhas. 

Nesse contexto, a pulverização aérea de agrotóxicos é 
particularmente prejudicial aos insetos polinizadores, em razão da existência 
da deriva, que pode levar quantidades significativas de agrotóxicos para fora 
da área alvo, o que potencializa os danos inerentes à aplicação desses produtos. 

Considerando, portanto, a maior fragilidade ambiental nas áreas 
suscetíveis à desertificação, a importância dos polinizadores para o ciclo 
reprodutivo das plantas, o impacto dos agrotóxicos sobre as populações de 
polinizadores e as dificuldades inerentes ao controle da poluição atmosférica 
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na pulverização aérea com agrotóxicos, resta, a nosso ver, plenamente 
justificada a proibição proposta pelo PL nº 1.859, de 2022. 

III – VOTO 

Diante do exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei nº 
1.859, de 2022. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

Senadora TERESA LEITÃO, Relatora 

S
F

/
2

3
3

8
9

.
4

7
4

6
1

-
3

0

126



 

SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 1859, DE 2022

Altera a Lei nº 13.153, de 30 de julho de 2015, que institui a Política Nacional de Combate
à Desertificação e Mitigação dos Efeitos da Seca e
seus instrumentos; prevê a criação da Comissão Nacional de Combate à Desertificação;
e dá outras providências, para atualizar e aprimorar
seus objetivos e princípios, para estabelecer competências do Poder Público e para
proibir a pulverização aérea de agrotóxicos nas áreas que
especifica.

AUTORIA: Comissão de Meio Ambiente

Página da matéria

Página 1 de 12 Avulso do PL 1859/2022

127

http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/153903


Altera a Lei nº 13.153, de 30 de julho de 2015, que 
institui a Política Nacional de Combate à 
Desertificação e Mitigação dos Efeitos da Seca e 
seus instrumentos; prevê a criação da Comissão 
Nacional de Combate à Desertificação; e dá 
outras providências, para atualizar e aprimorar 
seus objetivos e princípios, para estabelecer 
competências do Poder Público e para proibir a 
pulverização aérea de agrotóxicos nas áreas que 
especifica. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Os arts. 3º, 4º e 5º da Lei nº 13.153, de 30 de julho de 2015, 
passam a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 3º ..................................................................... 
................................................................................... 
II - prevenir, adaptar e mitigar os efeitos da seca e da 

mudança do clima em todo o território nacional; 
III – instituir mecanismos de proteção, preservação, 

conservação e recuperação dos ecossistemas, da biodiversidade e 
dos recursos naturais; 

.................................................................................... 
XV – promover a transparência das ações governamentais 

voltadas ao combate à desertificação e à mitigação dos efeitos da 
seca.” (NR) 

“Art. 4º ........................................................................ 
...................................................................................... 
IV - articulação e harmonização com políticas públicas 

tematicamente afins aos propósitos do combate à desertificação, 
em especial aquelas dedicadas à erradicação da miséria, à reforma 
agrária, à promoção da conservação, ao uso sustentável dos 
recursos naturais e ao combate e à mitigação dos efeitos da 
mudança do clima; 

....................................................................................” (NR) 

“Art. 5º ....................................................................... 
..................................................................................... 
II - definir plano de contingência para mitigação e adaptação 

aos efeitos das secas, em todo o território nacional, e de combate 
à desertificação, nas áreas susceptíveis à desertificação, e prestar 
contas de forma pública sobre a execução desses planos; 

.................................................................................... 
XVIII - instituir programas de apoio e incentivo à recuperação 

de áreas degradadas.” (NR) 
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Art. 2º A Lei nº 13.153, de 30 de julho de 2015, passa a vigorar acrescida 
do seguinte art. 6º-A: 

“Art. 6º-A É proibida a pulverização aérea de agrotóxicos em 
zonas afetadas por desertificação e em áreas susceptíveis à 
desertificação.” 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Esta matéria é resultado de um longo e intenso debate do Fórum da Geração 
Ecológica, instituído no âmbito da Comissão de Meio Ambiente do Senado Federal pelo 
Requerimento no 15 de 2021, da CMA. O Fórum foi composto por cinco grupos de 
trabalho, formados por entidades e representações de relevância no debate ambiental. 
Cada grupo de trabalho contribuiu com os direcionamentos temáticos para a produção 
de um arcabouço legislativo, composto por diversas peças legislativas específicas de 
cada grupo, da qual o presente documento faz parte. 

A criação do Fórum se deu em meio a publicações de alta relevância do Painel 
Intergovernamental sobre Mudança do Clima (IPCC, da sigla em inglês), quando foram 
apresentadas evidências de que as mudanças climáticas são efeitos diretos de ações 
antropogênicas. Também, esta iniciativa teve como objetivo buscar cumprir os 
dispositivos apresentados pelo Acordo de Paris, bem como contemplar direcionamento 
apresentado pela Comissão Econômica para a América Latina e o Caribe (CEPAL), das 
Nações Unidas, parceira durante todo processo, na busca do Big Push, ou grande 
impulso, para a sustentabilidade. 

Este foi um passo inicial de um longo caminho que o Brasil deverá traçar 
para alcançar a Transição Ecológica em pauta em debates por todo mundo. Certos da 
necessidade da presente iniciativa, contamos com o apoio dos ilustres pares para 
aprovação e aprimoramento da proposta. 

O Brasil é signatário da Convenção das Nações Unidas de Combate à 
Desertificação e Mitigação dos Efeitos da Seca (UNCCD, na sigla em inglês), firmada 
em Paris, no dia 15 de outubro de 1994. Esse compromisso estabelece padrões de 
trabalho e metas internacionais convergentes em ações que atendam às demandas 
socioambientais nos espaços áridos, semiáridos e subúmidos secos, particularmente 
onde residem as populações mais pobres do planeta.  

A desertificação é causada pelo homem ou pela própria natureza e pode 
ser agravada pelas questões climáticas. No Brasil, afeta especialmente os biomas 
Caatinga e Cerrado.  

Em 2017, o País aderiu, dentro da UNCCD, ao programa Neutralidade da 
Degradação da Terra (LDN, na sigla em inglês), se comprometendo até 2030 a 
combater a desertificação, restaurar áreas degradadas e lutar para alcançar um mundo 
neutro em termos de degradação do solo, em consonância com o objetivo 15.3 da 
Agenda 2030 da Organização das Nações Unidas (ONU), no âmbito dos Objetivos de 
Desenvolvimento Sustentável (ODS).  
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Na legislação doméstica, a Lei nº 13.153, de 30 de julho de 2015, trata 
de estabelecer a Política Nacional de Combate à Desertificação e Mitigação dos Efeitos 
da Seca. Passados mais de sete anos desde a instituição legal dessa política, poucos 
avanços são constatados. Segundo o Tribunal de Contas da União, o Programa de Ação 
Nacional de Combate à Desertificação e Mitigação dos Efeitos da Seca (PAN-Brasil) 
não dispõe do devido fomento, e sua implementação está muito aquém do esperado. 

A degradação dos dois biomas mais afetados pela ameaça de 
desertificação continua aumentando, com altas taxas de desmatamento. 

Depois da Mata Atlântica, o Cerrado é o bioma brasileiro que mais sofreu 
alterações com a ocupação humana. Com a crescente pressão para a abertura de novas 
áreas, visando a incrementar a produção de carne e grãos para exportação, tem havido 
um progressivo esgotamento dos recursos naturais da região. Além disso, o bioma 
Cerrado é palco de uma exploração extremamente predatória de seu material lenhoso 
para produção de carvão. Por não ser tão protegida como a Amazônia, a vegetação 
característica do Cerrado tem dado lugar a fazendas de soja, algodão e pastagens para 
gado. O percentual de área desmatada no Cerrado foi 2,89 vezes maior que o da 
Amazônia entre 2008 e 2020. 

A Caatinga ainda detém 63% de seu território coberto com vegetação 
nativa, mas, com a legislação atual, dois terços de seus remanescentes podem ser 
legalmente desmatados por estarem em áreas privadas sem regime de proteção. 
Apenas 22,15% da área do bioma possui vegetação protegida por lei. Aproximadamente 
98% da vegetação nativa existente estão em terras privadas. Em torno de 27 milhões 
de pessoas vivem na região, a maioria carente e dependente dos recursos do bioma 
para sobreviver.  

Apesar de sua importância, a Caatinga tem sido desmatada de forma 
acelerada, devido principalmente à conversão para pastagens e agricultura, ao 
sobrepastoreio e ao consumo de lenha nativa, explorada de forma ilegal e insustentável, 
para fins domésticos e industriais. O desmatamento, as queimadas e a retração na 
superfície da água estão aumentando o risco de desertificação do bioma. 

Segundo conclusões de um levantamento da iniciativa MapBiomas, entre 
1985 e 2020, 112 municípios da Caatinga (9%) classificados como Áreas Suscetíveis à 
Desertificação (ASD) com status “muito grave” e “grave” tiveram uma perda de 3.000 
km² de vegetação nativa. Isso representa cerca de 3% de toda a vegetação nativa 
perdida entre 1985-2020 no bioma. Desse total, 2.800 km² foram perdidos em 45 
municípios da Paraíba classificados como ASD.  

A perda de vegetação primária na Caatinga entre 1985 e 2020 totalizou 
150.000 km², ou seja quase 27% do bioma foram desmatados nesse período.  Embora 
tenha ocorrido um crescimento de vegetação secundária de 107.000 km², o saldo geral 
é negativo – tanto em extensão de área, como na qualidade da cobertura vegetal. 

Dados do Instituto Nacional do Semiárido (INSA) de 2018, demonstram 
que em cinco anos o processo de desertificação aumentou de 230.000 km² para 
1.340.863 km², o que afeta cerca de 35 milhões de pessoas, na sua maioria residentes 
do Nordeste, revelando a gravidade do avanço da desertificação. De acordo com o 
Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE), esse fenômeno afeta 1.488 
municípios, e 180 mil km²de áreas suscetíveis à desertificação estão em processo grave 
ou muito grave de desertificação.  
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Sabemos que combater a degradação dos biomas, aceleradora dos 
processos de desertificação, depende fundamentalmente de ações do Poder Executivo, 
a quem incumbe a execução das políticas públicas. Contudo, entendemos que alguns 
ajustes na lei instituidora da Política Nacional de Combate à Desertificação e Mitigação 
dos Efeitos da Seca podem ajudar a alcançar os resultados necessários e esperados 
dessa política. 

As alterações que propomos nos objetivos e princípios da política e nas 
competências do Poder Público visam, a um só tempo, a incentivar a restauração de 
áreas degradadas, acelerar a remoção de carbono da atmosfera e ajudar as 
comunidades humanas vulneráveis que habitam as regiões mais áridas do País. Ainda, 
procuram promover maior integração dessa política com a Política Nacional sobre 
Mudança do Clima e dar mais transparência às ações governamentais. Com essas 
alterações, espera-se maior alocação de recursos orçamentários para o combate à seca 
e à desertificação. 

Propomos também a proibição de pulverização aérea de agrotóxicos em 
zonas afetadas por desertificação e em áreas susceptíveis à desertificação. Dada a 
fragilidade dessas áreas, é fundamental preservar ao máximo os organismos 
polinizadores, que têm papel decisivo na recuperação e manutenção da vegetação e na 
produção de alimentos e segurança alimentar. A deriva de agrotóxicos pulverizados por 
aeronaves mata os agentes polinizadores em grande escala, comprometendo a 
sustentabilidade e a resiliência dos ecossistemas. 

Essas são as razões por que peço o apoio de meus ilustres Pares à 
presente iniciativa. 

Sala das Sessões, 
Comissão do Meio Ambiente 
Senado Federal 

Relatório com o resultado do trabalho do Fórum da Geração Ecológica. 
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Senado Federal – Praça dos Três Poderes – CEP 70.165-900 – Brasília-DF  

Telefone: +55 (61) 3303-3284 – cma@senado.leg.br 

OFÍCIO. nº 148/2022/CMA 

 
                 

Brasília, 29 de junho de 2022 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador RODRIGO PACHECO 

Presidente do Senado Federal 

 

 

Assunto: Relatório do Fórum da Geração Ecológica e aprovação das minutas de 

proposições legislativas pela Comissão de Meio Ambiente 

 

Senhor Presidente, 

 

 Por meio do Requerimento nº 15 de 2021-CMA, esta Comissão criou o 

Fórum da Geração Ecológica, composta por 42 membros voluntários da sociedade 

civil e instalado no dia 14 de junho de 2021.  

Nos últimos doze meses, apoiados tecnicamente pela Comissão Econômica 

para a América Latina e o Caribe (Cepal) e a Consultoria Legislativa do Senado 

Federal, eles se reuniram com a finalidade de debater cinco temáticas em cinco 

grupos de trabalho: 1. Bioeconomia; 2. Cidades Sustentáveis; 3. Economia 

Circular e Indústria; 4. Energia; e, 5. Proteção, Restauração e Uso da Terra.  

Os resultados alcançados nesse período, que incluem diversas minutas de 

proposições legislativas, foram apresentados aos membros da Comissão de Meio 

de Ambiente durante a 15ª reunião, realizada nesta data, e submetidos à 

deliberação do colegiado. 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: C23339800046412A. 

00100.074489/2022-41
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Destarte, nos termos do inciso VI, do art. 89, do Regimento Interno, 

comunico a Vossa Excelência que, conhecido o relatório, a Comissão votou pela 

aprovação das minutas e favoravelmente à apresentação ao Senado Federal de 

26 Projetos de Lei, 4 Indicações e 2 Requerimentos de Informação que constam 

do relatório anexado ao processo do Requerimento nº 15 de 2021-CMA, 

relacionados e localizados a seguir. 

 

RELATÓRIO FINAL – VOLUME II 

GT BIOECONOMIA  

1. Minuta de Projeto de Lei – Política Nacional para o 

Desenvolvimento da Economia da Biodiversidade (PNDEB), pág. 11 

2. Minuta de Indicação – Estrutura de governança da Política Nacional 

para o Desenvolvimento da Economia da Biodiversidade (PNDEB), pág. 16 

3. Minuta de Indicação – Reestruturação e Aprimoramento da Política 

Nacional de Assistência Técnica e Extensão Rural, pág. 18 

4. Minuta de Projeto de Lei – Acesso Diferenciado ao Crédito Rural, 

pág. 21 

5. Minuta de Requerimento de Informações ao MMA sobre 

funcionamento de Comitês de Bacias Hidrográficas, pág. 23 

6. Minuta de Requerimento de Informações ao MAPA – Selo Nacional 

da Agricultura Familiar (SENAF), pág. 25 

 

 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: C23339800046412A. 

00100.074489/2022-41
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GT CIDADES SUSTENTÁVEIS 

1. Minuta Projeto de Lei – Cinturões Verdes, pág. 28 

2. Minuta Projeto de Lei – Empregos verdes Urbanos e Rurais, pág. 31 

3. Minuta Projeto de Lei – ampliação do alcance do Programa de 

Apoio à Conservação Ambiental, pág. 35 

4. Minuta Projeto de Lei – Cofinanciamento Ambiental Municipal, 

pág. 39 

5. Minuta Projeto de Lei – Educação Ambiental, pág. 42 

6. Minuta Indicação – Atlas Socioambiental, pág. 44 

 

GT ECONOMIA CIRCULAR E INDÚSTRIA 

1. Minuta Projeto de Lei – Política Nacional de Economia Circular, 

pág. 47 

2. Minuta de Projeto de Lei que altera a Lei do Bem – Incentivo à 

Pesquisa e à Inovação Tecnológica, pág. 53 

3. Minuta Projeto de Lei – Regime Fiscal Verde, pág. 55 

4. Minuta Indicação – ICMS ecológico, pág. 57 

5. Minuta Projeto de lei – Desoneração de investimentos em bens de 

capital verdes, pág. 59 

 

 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: C23339800046412A. 

00100.074489/2022-41
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GT ENERGIA 

1. Minuta – Política de Nacional do Hidrogênio Verde, pág. 62 

2. Minuta – Política de Produção do Uso do Biogás, pág. 67 

3. Minuta – Projeto de Lei – Fomento a Células de Combustível, 

pág.71 

 

GT PROTEÇÃO, RESTAURAÇÃO E USO DA TERRA 

1. Minuta Projeto de Lei – Lei da Agrobiodiversidade e 

reconhecimento dos modos de vida camponês e de povos e comunidades 

tradicionais e de sua produção de alimentos como instrumento de combate à 

emergência climática, pág. 77 

 2. Minuta Projeto de Lei – Novas Regras para Rastreabilidade 

Ambiental, Social e Sanitária de Produtos de Cadeias Produtivas da 

Agropecuária, pág. 83 

3. Minuta de Projeto de Lei – Política Nacional de Combate à 

Desertificação e Mitigação dos Efeitos da Seca, pág. 90 

4. Minuta de Projeto de Lei – Linhas de pesquisa apropriadas para o 

segmento AFPCT, incluindo as tecnologias sociais, pág. 93 

5. Minuta de Projeto de Lei – Linhas de crédito para AFCPCT para 

produção, agroindustrialização e comercialização, pág. 95 

6. Minuta de Projeto de Lei – Seguro Agrícola para efeitos das 

mudanças climáticas, pág. 98 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: C23339800046412A. 

00100.074489/2022-41
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7. Minuta de Projeto de Lei – Fonte de financiamento para ATER 

CIDE-PNATER), pág. 100 

8. Minuta de Projeto de Lei – Pagamentos por Serviços Ambientais 

(PSA) com garantia de acesso à AFCPCT, pág. 103 

9. Minuta de Projeto de Lei – Sistema de Integração de Cadastros 

Ambiental, Fundiário e Tributário, pág. 105 

10. Minuta Projeto de Lei – Cumprimento da função social da 

propriedade rural, no que corresponde à legislação ambiental, pág. 108 

11. Minuta Projeto de Lei – Imposto Territorial Rural (ITR) que 

considere legislação ambiental, pág. 110 

12. Minuta de Projeto de Lei – Democratização do acesso à água, 

pág.112 

 

Solicito, portanto, a autuação e início de tramitação de cada uma dessas 

importantes proposições legislativas de autoria da Comissão de Meio Ambiente.

  

 

Atenciosamente, 

 

SENADOR JAQUES WAGNER 

Presidente da Comissão de Meio Ambiente 

(documento assinado eletronicamente) 

 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, 
sobre o Projeto de Lei nº 299, de 2023, do Senador 
Paulo Paim, que modifica a Lei nº 8.213, de 24 de 
julho de 1991 – Plano de Benefícios do Regime Geral 
de Previdência Social - para possibilitar ao 
beneficiário o direito à desaposentadoria. 

Relator: Senador CARLOS VIANA 

I – RELATÓRIO 

Vem, a exame desta Comissão de Assuntos Econômicos (CAE), o 
Projeto de Lei no 299, de 2023, do Senador Paulo Paim, que modifica a Lei 
nº 8.213, de 24 de julho de 1991 – Plano de Benefícios do Regime Geral de 
Previdência Social - para possibilitar ao beneficiário o direito à 
desaposentadoria. 

O art. 1º acrescenta o art. 122-A à Lei no 8.213, de 1991, para que 
os segurados em gozo de aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de 
contribuição e aposentadoria especial possam renunciar ao benefício.  

O segurado que optar pela “desaposentadoria” poderá solicitar 
novo benefício a qualquer tempo, sem a necessidade de devolver as prestações 
já recebidas. O cálculo do novo benefício considerará todas as contribuições 
vertidas à previdência, incluindo as que deram origem ao benefício original, as 
recolhidas durante o período de aposentadoria e após a renúncia desta.  

Além disso, o projeto garante que a pensão por morte devida ao 
dependente também será reajustada considerando as contribuições realizadas 
após a aposentadoria original. 

O art. 2º estabelece que a lei entrará em vigor após decorridos 90 
(noventa) dias de sua publicação oficial. 
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A proposição consiste na reapresentação do Projeto de Lei do 
Senado (PLS) no 172, de 2014, de mesma autoria. O autor observa que os 
aposentados retornam à atividade devido a dificuldades financeiras, mas não 
obtêm qualquer retorno das novas contribuições vertidas.  

O projeto foi distribuído a esta CAE, onde fui designado como 
relator. Posteriormente, seguirá para a Comissão de Assuntos Sociais (CAS), 
em decisão terminativa.  

Não foram apresentadas emendas até o momento. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 99, inciso I, do Regimento Interno do Senado 
Federal (RISF), compete à CAE opinar sobre o aspecto econômico e financeiro 
do Projeto de Lei (PL) nº 299, de 2023. O projeto permite que o aposentado do 
Regime Geral de Previdência Social (RGPS) possa renunciar à sua 
aposentadoria e solicitar novo benefício, considerando as contribuições 
posteriores à instituição do benefício original, sem a necessidade de devolver 
os valores recebidos. 

Quanto ao mérito, estamos inteiramente de acordo com a 
proposição. Atualmente, o aposentado pelo RGPS que continua trabalhando 
com carteira assinada é obrigado a contribuir para o Instituto Nacional do 
Seguro Social (INSS), mesmo sem a perspectiva de obter qualquer 
contrapartida pelo tempo adicional.  

A necessidade de complementar a renda é o fator preponderante 
para explicar o trabalho na terceira idade. As outras motivações, como a 
realização pessoal e o estímulo às funções do corpo, são secundárias na maioria 
dos casos1. De fato, o trabalho tem se mostrado indispensável para muitos 
aposentados em decorrência da redução no valor médio dos benefícios 
concedidos pelo RGPS. 

O valor médio de uma aposentadoria programada concedida pelo 
RGPS passou de 2 salários-mínimos para 1,3 nos últimos dez anos. No mesmo 
período, o valor médio diminuiu 13% em termos reais, isto é, descontando a 
inflação2. Ademais, não podemos esquecer que o custo de vida da terceira idade 

 
1 52% dos idosos são os principais responsáveis pelo sustento da casa. CNDL/SPC Brasil, 03/05/2021.  
2 Boletim Estatístico da Previdência Social – BEPS, agosto de 2023 e dezembro de 2014. 
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tem aumentado mais rapidamente do que a inflação, dada a participação dos 
gastos com saúde no orçamento dos idosos. 

Diante desse cenário, é justo que o aposentado possa requerer o 
recálculo de seu benefício e, assim, obter a recompensa pelas contribuições 
realizadas após a concessão do benefício original. Apesar da defasagem no 
valor de seu benefício em relação ao custo de vida, o aposentado não poderá 
continuar em atividade indefinidamente. 

Além disso, destacamos que a ausência de previsão legal para a 
“desaposentadoria” no âmbito do RGPS contrasta com a possibilidade de 
reversão da aposentadoria do servidor público federal, prevista nos arts. 25 e 27 
da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990.  

O instituto da reversão permite o cancelamento do benefício do 
Regime Próprio de Previdência Social (RPPS), sem devolução dos valores 
recebidos – exatamente o que a proposição visa instituir no âmbito do RGPS. 
Restringir essa possibilidade ao serviço público, que paga salários médios mais 
elevados do que o setor privado e concede benefícios mais generosos do que o 
RGPS, configura tratamento desigual e flagrantemente injusto. 

Em relação aos requisitos de admissibilidade, sem prejuízo de 
análises mais aprofundadas a cargo da CAS, não vislumbramos restrições à 
aprovação do projeto do ponto de vista da constitucionalidade, regimentalidade 
ou juridicidade. 

Em especial, ressaltamos que o Supremo Tribunal Federal (STF) 
reconheceu, na tese de repercussão geral adotada no julgamento do Recurso 
Extraordinário nº 661.256/SC, que a lei poderá instituir a “desaposentadoria” e 
a “reaposentadoria” no âmbito do RGPS3: 

No âmbito do Regime Geral de Previdência Social - RGPS, 
somente lei pode criar benefícios e vantagens previdenciárias, não 
havendo, por ora, previsão legal do direito à 'desaposentação' ou à 
‘reaposentação’, sendo constitucional a regra do art. 18, § 2º, da Lei 
nº 8.213/91.  

Em relação à adequação orçamentária e financeira, opinamos pela 
não implicação do PL sobre as despesas e receitas públicas. A proposição trata 

 
3 Recurso Extraordinário nº 661.256/SC. 
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da possibilidade renúncia da aposentadoria original e posterior concessão de 
novo benefício, não configurando criação ou alteração de despesa obrigatória, 
renúncia de receita e nem tampouco a criação, majoração ou extensão de 
benefício da seguridade social. 

As resistências a essa inovação legislativa estão, em regra, 
associadas a possíveis efeitos na sustentabilidade do sistema previdenciário 
brasileiro, matéria de cunho atuarial e não orçamentário-financeiro. Sob essa 
perspectiva, destacamos que as contribuições realizadas após a aposentadoria 
original nem sempre ensejarão a majoração do benefício, sobretudo porque as 
fórmulas de cálculo dos proventos foram alteradas pela Emenda Constitucional 
no 103, de 12 de novembro de 2019. Nos casos em que houver acréscimo no 
valor do benefício, o tempo de contribuição adicional constituirá a fonte de 
financiamento para o reajuste devido ao segurado. 

Vale destacar que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça 
- STJ - vinha considerando cabível a desaposentação. No entanto, o Supremo 
Tribunal Federal - STF, em julgamento realizado no ano de 2016, mudou esse 
entendimento, decidindo contra a possibilidade de aplicação de tal instituto. O 
fundamento da mencionada decisão foi a ausência de amparo legal para a 
adoção da medida. Dessa forma, o projeto de lei em exame procura sanar o 
óbice apontado pelo STF para o caso. 

No RE 661256/SC, que firmou o entendimento contrário à 
desaposentação no âmbito do STF, há referência a que o Instituto Nacional do 
Seguro Social - INSS estimou que a desaposentação representaria um 
acréscimo imediato de R$ 7,65 bilhões por ano do déficit da Previdência. Em 
seu voto, o relator consignou também que, conforme a citada autarquia, o 
impacto da proposta “poderá chegar a R$ 181,8 bilhões nos próximos 30 anos, 
considerando projeções de expectativa de vida e os benefícios ainda não 
judicializados”. 

De acordo com o art. 113 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias – ADCT, a proposição legislativa que crie ou altere despesa 
obrigatória ou renúncia de receita deverá ser acompanhada da estimativa do seu 
impacto orçamentário e financeiro.  

Na seara constitucional, cabe repisar a previsão do art. 195, § 5º, 
que veda a criação, a majoração ou a extensão de benefício ou serviço da 
seguridade social sem a correspondente fonte de custeio total. 
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Registre-se ainda que a recente Emenda Constitucional nº 
128/2022 acresceu o § 7º ao art. 167 da Constituição Federal, para dispor que 
a lei não imporá nem transferirá qualquer encargo financeiro decorrente da 
prestação de serviço público para a União, os estados, o Distrito Federal ou os 
municípios sem a previsão de fonte orçamentária e financeira necessária à 
realização da despesa ou sem a previsão da correspondente transferência de 
recursos financeiros necessários ao seu custeio, ressalvadas as obrigações 
assumidas espontaneamente pelos entes federados e aquelas decorrentes da 
fixação do salário mínimo, na forma do inciso IV do caput do art. 7º da 
Constituição. 

Por sua vez, o art. 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, 
que trata de despesa obrigatória de caráter continuado, também prevê a 
necessidade da apresentação prévia da estimativa do impacto orçamentário-
financeiro no exercício de sua entrada em vigor e nos dois subsequentes, bem 
como da demonstração da origem dos recursos para seu custeio, de modo a 
comprovar que não afetará a meta de resultado primário. Esses recursos 
compensatórios devem ser permanentes, obtidos por meio do aumento de 
receita (elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou 
criação de tributo ou contribuição) ou por redução de despesa continuada. 
Deve-se examinar também a compatibilidade da despesa com o plano 
plurianual (Lei nº 14.802/2024 – PPA 2024-2027) e a lei de diretrizes 
orçamentárias (Lei nº 14.791/2023 – LDO 2024). 

A LDO 2024 determina, em seu art. 132 (caput e §2º), que as 
proposições legislativas e as suas emendas que importem aumento de despesa 
obrigatória de caráter continuado deverão ser instruídas com o demonstrativo 
do impacto no exercício financeiro em que devam entrar em vigor e nos dois 
subsequentes, o qual deverá constar da exposição de motivos ou de documento 
equivalente que acompanhar a proposição legislativa. 

Partindo dessa estimativa inicial anual do INSS, considerando ter 
sido realizada a preços de 2016, a simples correção desse valor com base no 
reajuste do salário mínimo faz com que o impacto estimado da medida para o 
exercício de 2024 atinja R$ 12,3 bilhões. Aplicando-se as estimativas para o 
valor do salário mínimo constantes da Grade de Parâmetros da Secretaria de 
Política Econômica – SPE de novembro de 2023, a atualização desse montante 
levaria a uma despesa adicional de R$ 13,1 bilhões em 2025 e de R$ 13,8 
bilhões em 2026. 
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De acordo com o Anuário Estatístico da Previdência Social de 
2016, havia 15.826.658 aposentadorias por tempo de contribuição e idade 
emitidas naquele ano4. Por sua vez, o Boletim Estatístico da Previdência Social 
de janeiro de 2024 informa que há 19.593.463 benefícios emitidos das mesmas 
espécies5. O crescimento relativo foi, portanto, de 23,8% no quantitativo de 
benefícios. Adotando como premissa que esse crescimento repercute de forma 
linear sobre o impacto fiscal calculado anteriormente, alcançam-se os seguintes 
valores anuais de impacto sobre a despesa com benefícios da Previdência 
Social: R$ 15,2 bilhões para 2024, R$ 16,2 bilhões para 2025 e R$ 17,1 bilhões 
para 2026. 

Quanto a fonte de custeio, na seara de gastos tributários, tem 
chamado atenção a elevada renúncia de receitas, por exemplo, do simples 
nacional (estimada em R$ 125,4 bilhões para 2024, o que já representa 23,9% 
do total dos gastos tributários). Pesquisadores manifestam preocupação com a 
magnitude dessa renúncia e com a efetividade desse modelo tributário. O Banco 
Mundial divulgou recentemente estudo em que se discutem as distorções 
ocasionadas pelo regime do simples nacional. 

Por outro lado, no que se refere às despesas obrigatórias, na página 
do Conselho de Monitoramento e Avaliação de Políticas Púbicas (Cmap), estão 
disponíveis avaliações sobre várias políticas públicas, as quais, se revisadas, 
poderiam abrir espaço fiscal. A título ilustrativo, o abono salarial, que possui 
dotação autorizada de R$ 27,9 bilhões para 2024, tem sido alvo de 
questionamentos como instrumento de política de apoio ao trabalhador, 
mormente por pecar na questão da focalização do gasto em cotejo com outras 
políticas assistenciais e laborais. Existem sugestões de aperfeiçoamento 
legislativo que poderiam redimensionar essa despesa e abrir espaço fiscal para 
outras medidas. 

Quanto à técnica legislativa, propomos alguns aperfeiçoamentos 
na forma da Emenda no 1-CAE, que visam conferir segurança jurídica às 
inovações do projeto. Registre-se que nossa revisão já considera as 
contribuições à matéria trazidas pelo Relatório ao PL no 2567, de 2011 (PLS 

 
4 Disponível em https://www.gov.br/previdencia/pt-br/outros/imagens/2018/08/aeps2016.pdf, 
acesso em 22/03/2024. Não foi possível aferir o quantitativo de aposentadorias especiais a partir 
dos documentos consultados. De qualquer forma, o estoque de aposentadorias especiais é bem 
inferior àqueles de aposentadorias por tempo de serviço e por idade, de tal sorte que essa 
omissão não produz efeitos significativos no cálculo proposto. 
5 Disponível em https://www.gov.br/previdencia/pt-br/assuntos/previdencia-
social/arquivos/beps012024_final.pdf, acesso em 22/03/2024. 
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no 72, de 2011, no Senado), apresentado à Comissão de Defesa dos Direitos da 
Pessoa Idosa da Câmara dos Deputados em outubro de 20236. 

Em primeiro lugar, alteramos a redação do § 2º do art. 18 da Lei 
nº 8.213, de 24 de julho de 1991, para eliminar a contradição na lei, que 
atualmente veda a concessão de qualquer benefício ao aposentado que 
continuar trabalhando. Em segundo, acrescentamos o § 2º ao art. 25 da mesma 
Lei, para prever um período de carência de 60 meses entre a aposentadoria e o 
requerimento de recálculo ou nova aposentadoria, mediante renúncia da 
anterior.  

Em terceiro lugar, alteramos o art. 122-A da Lei no 8.213, de 1991, 
para: a) estabelecer que a opção pelo recálculo ou a nova aposentadoria só 
poderá ser exercida uma vez; b) definir que a concessão observará as regras 
previdenciárias vigentes na data do requerimento; c) assegurar o direito à opção 
pelo benefício mais vantajoso; e d) vedar a conversão de tempo comum em 
especial, e vice-versa. 

III – VOTO 

Ante o exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei no 299, 
de 2023, com a seguinte emenda: 

EMENDA Nº       - CAE 
(ao PL nº 299, de 2023) 

Dê-se ao art. 1º do Projeto de Lei no 299, de 2023, a seguinte 
redação: 

“Art. 1º A Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar 
com as seguintes alterações, renomeando-se o parágrafo único do 
art. 25 como § 1º: 

‘Art. 18. ........................................................................ 

....................................................................................... 

 
6 PL no 2567, de 2011 (PLS no 72, de 2011).  
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§ 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social 
- RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele 
retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em 
decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e 
à reabilitação profissional, quando empregado, e ao recálculo ou à 
concessão de nova aposentadoria, mediante renúncia à anterior, nos 
termos do art. 122-A. 

.............................................................................’ (NR) 

‘Art. 25. ......................................................................... 

........................................................................................ 

§ 1º ................................................................................. 

§ 2º O recálculo ou a concessão de nova aposentadoria, nos 
termos do art. 122-A, dependerá da comprovação de período de 
carência correspondente a 60 (sessenta) contribuições mensais, 
posteriores à data de início da aposentadoria.’ (NR) 

‘Art. 122-A. Ao segurado em gozo de aposentadoria do 
Regime Geral de Previdência Social, exceto aposentadoria por 
incapacidade permanente, será facultado o recálculo ou a concessão 
de nova aposentadoria, mediante renúncia à anterior, uma única vez, 
observado o disposto no § 2º do art. 25. 

§ 1º A opção de que trata o caput não acarretará a devolução 
dos proventos mensais percebidos durante o gozo da aposentadoria 
objeto de recálculo ou renúncia. 

§ 2º O salário de benefício terá por base todo o tempo de 
contribuição e todos os salários de contribuição sobre os quais 
tenham sido vertidas contribuições para esse Regime ou que tenham 
sido averbadas de outro Regime pelo segurado aposentado, sem 
prejuízo do disposto no § 6º do art. 26 da Emenda Constitucional 
nº 103, de 12 de novembro de 2019, considerando-se, para fins de 
cálculo, as regras vigentes na data do requerimento do recálculo ou 
da nova aposentadoria. 

§ 3º Para o segurado que tenha obtido aposentadoria 
especial, não será admitido o recálculo com base em tempo e salário 
de contribuição decorrente do exercício de atividade com efetiva 
exposição a agentes químicos, físicos e biológicos prejudiciais à 
saúde ou associação desses agentes. 

§ 4º O recálculo do valor da renda mensal do benefício 
limitar-se-á ao cômputo de tempo de contribuição e salários de 
contribuição adicionais, vedadas:  

I – a conversão de tempo comum para especial;  

II – a conversão de tempo especial exercido após 13 de 
novembro de 2019 para comum. 
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§ 5º Será assegurado o direito de opção pelo benefício mais 
vantajoso, podendo o aposentado desistir do pedido de recálculo ou 
renúncia em caso de redução do valor da renda mensal do benefício. 

§ 6º Constado o cumprimento do período de carência de que 
trata o § 2º do art. 25 sem que tenha sido requerido o recálculo de 
que trata o caput, a pensão será calculada, quando mais vantajosa, 
sobre o valor da aposentadoria a que teria direito o segurado 
instituidor, na data do óbito, após o recálculo.’” 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2023 

Modifica a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991 – Plano 
de Benefícios do Regime Geral de Previdência Social - 
para possibilitar ao beneficiário o direito à 
desaposentadoria. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991 passa a vigorar 
acrescida do seguinte art. 122-A: 

“Art. 122-A. As aposentadorias por tempo de contribuição, 
especial e por idade, concedidas pela Previdência Social, poderão, a 
qualquer tempo, ser renunciadas por seus Beneficiários, ficando 
assegurada a contagem do tempo de contribuição que serviu de base para 
a concessão do benefício originário para fins de concessão de novo 
benefício. 

§ 1º Efetuada a renúncia, o beneficiário poderá solicitar nova 
aposentadoria ou pensão sem necessidade de devolução dos valores 
recebidos pelo benefício anterior, considerando no período básico de 
cálculo da nova aposentadoria ou pensão os tempos de contribuição e 
salários de contribuição anteriores e posteriores à renúncia, sem prejuízo 
no valor de seu benefício, nos termos do estabelecido pelo caput do art. 
122 desta Lei.  

§ 2º Aplica-se o disposto neste artigo ao benefício de pensão por 
morte quando oriundo de qualquer espécie de aposentadoria citada no 
caput, e quando o instituidor da pensão tenha laborado após a 
aposentadoria que deu origem à pensão por morte.”  

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor decorridos 90 (noventa) dias de sua 
publicação oficial. 
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JUSTIFICAÇÃO 

O projeto que ora apresentamos atualiza e submete novamente ao 
crivo deste Congresso Nacional o Projeto de Lei nº 172, de 2014, arquivado ao 
fim da Legislatura.  

Entendemos que sua reapresentação é necessária, pois o 
fundamento social e legal que deu ensejo à proposição original ainda persiste. 

Da mesma forma, valemo-nos da justificação que então 
apresentamos para discorrer sobre os elementos necessários para instruir o 
projeto. 

As entidades de defesa dos direitos de aposentados, pensionistas e 
idosos estão preocupadas com os rumos legislativos tomados sobre o 
tema da Desaposentação, preocupações justas o suficiente para modificar 
o Projeto de Lei do Senado nº 91/2010, de minha autoria, anteriormente 
apresentado e tramitando nesta Casa legislativa. 

Por intermédio de um estudo realizado pelo corpo jurídico da 
Federação das Associações de Aposentados, Pensionistas e Idosos da 
Previdência Social do Distrito Federal e Entorno – FAP/DF, apresentado 
pelo Presidente João Florêncio Pimenta e o Advogado Diego Monteiro 
Cherulli, percebe-se que as alterações jurisprudenciais sobre o tema 
merecem guarida legislativa, com vistas a proteger direitos conquistados 
judicialmente, fortalecendo o conceito jurídico e suprindo a necessidade 
social de um Direito ainda não regulamentado pelo Poder Legislativo. 

É de vontade pública e universal que o trabalhador, ao requerer sua 
aposentadoria, possa, enfim, desfrutar do seu merecido descanso após 
anos de labor. Porém, ao não obter a renda desejada, em virtude da 
drástica redução mensal de rendimentos, o trabalhador se vê obrigado a 
retornar ao mercado de trabalho. 

Embora muitos aposentados sintam a necessidade física e 
intelectual de continuarem trabalhando, a maior parte opta pelo retorno 
ao trabalho devido a dificuldades financeiras. A necessidade de retornar 
ao trabalho demonstra a discrepância entre o valor pago pelo INSS e a 
sua forma de cálculo, quando comparada às reais necessidades 
financeiras dos aposentados e idosos, que a cada ano dependem mais de 
cuidados, os quais demandam gastos que, nem sempre, conseguem ser 
custeados pelo Estado. Logo, retornar ao trabalho é mais uma situação de 
necessidade do brasileiro do que uma mera faculdade. 
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Ao voltar a trabalhar, o segurado do Regime Geral de Previdência 
Social fica obrigado a pagar as contribuições previdenciárias como se 
não estivesse aposentado, porém não recebe em troca nenhum outro 
benefício em razão destes novos recolhimentos. 

A Desaposentação pretende aproveitar essas novas contribuições 
para dar ao aposentado um acréscimo em sua prestação mensal, 
melhorando a qualidade de vida no momento em que a pessoa, por fim, 
quer e precisa descansar. 

Um dos motivos para a redução das aposentadorias concedidas 
após 1999 e a necessidade de retorno ao trabalho foi a criação do Fator 
Previdenciário, fórmula matemática que consiste em um cálculo que, via 
de regra, reduz significativamente o valor das aposentadorias em razão de 
considerar fatores como a idade, o tempo de serviço e a expectativa de 
sobrevida, sendo este último nem sempre justo em sua aplicação, por ser 
indistinto e impessoal, mas sim uma média nacional com base em 
estudos do Governo Federal.  

Com a garantia do direito proposto, além de ganhar com o 
recálculo e acréscimo de tempo de serviço, o aposentado poderá 
equilibrar a relação jurídica também recalculando o Fator Previdenciário, 
fato que diminui as perdas e restabelece o Direito à percepção justa do 
valor da aposentadoria.  

As majoritárias doutrinas e jurisprudências interpretam a 
aposentadoria como sendo um direito patrimonial disponível, e, por esse 
fundamento, pode o segurado renunciá-la para obter novo benefício mais 
vantajoso, aplicando o Direito em sua mais perfeita forma, pois adequa a 
realidade à vontade social.  

A eleição da melhor aposentadoria foi consolidada pela 
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça quanto à admissão de 
nova aposentadoria em substituição a antiga de menor valor no 
julgamento do Agravo Regimental no Recurso Especial nº 1055431/SC.  

Também foi objeto de apreciação pela Suprema Corte (STF) no 
julgamento do Recurso Extraordinário nº 630501/RS, em plenário, no dia 
21 de fevereiro de 2013, no qual foi julgada procedente a possibilidade 
de o aposentado eleger o melhor benefício, com base no Direito 
Adquirido previsto no art. 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal.  

Não obstante a onda de posicionamentos judiciais e doutrinários 
favoráveis a este direito, o Superior Tribunal de Justiça - STJ, julgando o 
Recurso Especial nº 1334488/SC no dia 02 de abril de 2013, se 
posicionou totalmente favorável ao direito à Desaposentação por maioria, 
inclusive manifestando ser desnecessária a devolução dos valores 
percebidos pela aposentadoria anterior. 
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Constituídos novos requisitos para aposentadoria, presente está o 
Direito Adquirido do aposentado em renunciar ao benefício 
anteriormente concedido (de menor valor) por outro mais benéfico 
financeiramente, uma vez que retornou a contribuir para a Previdência 
Social sem uma contrapartida, apenas fazendo um caixa que nunca se 
reverterá em favor do aposentado. 

Não há razões para proibir o beneficiário da Previdência Social de 
eleger um novo benefício mais favorável e que não trará prejuízos 
atuariais à Autarquia Previdenciária, haja vista haver contribuições que 
custearam o novo benefício, juntamente com o custeio do benefício 
anterior, nos moldes da Legislação vigente. 

Não obstante, a renúncia ao benefício e à irrepetibilidade dos 
valores percebidos por aposentadoria legítima anterior, em razão de 
inexistir norma legal que o preveja, é analogicamente comparada ao 
instituto da “reversão”, prevista nos artigos 25 a 27 da Lei 8.112/91, o 
qual estabelece ser vedada a devolução dos valores já obtidos. Nesse 
sentido, o TCU já se manifestou por diversas vezes.  

Quanto ao argumento da desnecessidade da devolução de valores, 
este já foi acolhido e consolidado pelo STJ no julgamento do Recurso 
Especial nº 1184410, sob o fundamento de que a renúncia é um direito do 
segurado, e não obriga a restituição dos valores. 

Igualmente, o Poder Judiciário tem reconhecido esse direito em 
relação à aposentadoria previdenciária; contudo, o Instituto Nacional de 
Seguridade Social insiste em indeferir essa pretensão, compelindo os 
interessados a recorrer à Justiça para obter o reconhecimento do direito. 
A renúncia é ato unilateral que independe de aceitação de terceiros, 
especialmente em se tratando de manifestação de vontade declinada por 
pessoa em sua plena capacidade civil, referentemente a direito 
patrimonial disponível. 

Se a legislação assegura a renúncia de tempo de serviço de natureza 
estatutária para fins de aposentadoria previdenciária, negar ao aposentado 
da Previdência, em face da reciprocidade entre tais sistemas, constitui 
rematada ofensa ao princípio da analogia em situação merecedora de 
tratamento isonômico. Tem sido este o entendimento de reiteradas 
decisões judiciais em desarmonia com a posição intransigente da 
Previdência Social. 

É urgente que se institua o reconhecimento expresso pela lei de 
regência da Previdência Social que regula os planos de benefícios, do 
direito de renúncia à aposentadoria, sem prejuízo para o renunciante da 
contagem do tempo de contribuição e dos recolhimentos previdenciários 
que serviram de base para a concessão do benefício. 
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Ora, como se verificam, ainda, apresar do tempo decorrido desde 
sua apresentação original tanto o fundamento social do projeto quanto sua 
oportunidade legislativa, consideramos adequada sua reapresentação e justa sua 
aprovação, pela qual rogamos a nossos digníssimos pares. 

Sala das Sessões, 

Senador PAULO PAIM 
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PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, 
sobre o Projeto de Lei nº 1.565, de 2023, do Senador 
Veneziano Vital do Rêgo, que altera a Lei nº 12.587, de 
3 de janeiro de 2012 (Lei da Política Nacional de 
Mobilidade Urbana), para determinar que as empresas 
que ofereçam o serviço de transporte remunerado 
privado individual de passageiros instalem 
equipamentos de monitoramento nos veículos de seus 
colaboradores. 

Relator: Senador PAULO PAIM 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Assuntos Econômicos o Projeto de 
Lei (PL) nº 1.565, de 2023, do Senador Veneziano Vital do Rêgo, que “altera a 
Lei nº 12.587, de 3 de janeiro de 2012 (Lei da Política Nacional de Mobilidade 
Urbana), para determinar que as empresas que ofereçam o serviço de transporte 
remunerado privado individual de passageiros instalem equipamentos de 
monitoramento nos veículos de seus colaboradores”. 

O PL contém dois artigos. O primeiro deles acrescenta parágrafo ao 
art. 11-A da referida Lei da Política Nacional de Mobilidade Urbana, para que a 
“exigência de instalação [...] de sistema de monitoramento do veículo por meio 
de transmissão, em tempo real, de sua geolocalização” como diretriz relativa à 
segurança do serviço. O segundo é a cláusula de vigência, que estabelece o 
período de 365 dias para a entrada em vigor da obrigação. 
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A justificação do projeto cita que “os valores cobrados das 
seguradoras para proteger os veículos dos motoristas de aplicativos são muito 
altos, dada a natureza da atividade”, e, portanto, na visão do autor, “as empresas 
de aplicativos podem e devem fazer mais para aumentar a segurança do 
patrimônio e ferramenta de trabalho dos motoristas”. 

A matéria foi distribuída a esta comissão e à Comissão de Segurança 
Pública (CSP), cabendo à última a decisão terminativa. Não foram apresentadas 
emendas no prazo regimental. 

II – ANÁLISE 

Em que pese sermos favoráveis, em princípio, ao pleito do autor, 
cremos que se trata de medida paliativa diante da real distorção que se apresenta 
neste mercado. 

O fato é que as empresas que atuam como intermediárias no mercado 
de transporte individual remunerado de passageiros se eximem de 
responsabilidades importantes, tanto em relação às ações dos motoristas com os 
passageiros, quanto das ações dos passageiros com os motoristas. A maior 
empresa do ramo, a Uber, afirma em sua página de ajuda o seguinte:  

A Uber é uma plataforma de tecnologia que conecta motoristas 
parceiros independentes a usuários que desejam transporte. Logo, os 
contratantes dos serviços de transporte são os usuários. Por isso, não 
arcamos com custos [de danos ao veículo causados por usuários], porém 
podemos te ajudar a entrar em contato com o usuário para tentar combinar 
diretamente com ele. 

A doutrina e a jurisprudência esposam o entendimento de que, em 
negócios jurídicos cujas manifestações da vontade sejam paritárias, em 
princípio, a autonomia das partes deve ser respeitada. Porém, este não é o caso, 
reconhecidamente, dos contratos por adesão, em que uma empresa, valendo-se 
de seu poder econômico, define previamente todo o conteúdo do contrato, 
encontrando-se a outra parte limitada a aderir ou não aos termos expostos. 
Observamos que a realidade do mercado é que as empresas intermediadoras 
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contratam seus motoristas parceiros em um contrato por adesão em que 
constam cláusulas de exclusão de risco para a empresa. 

Por exemplo, o contrato de adesão da Uber estipula o seguinte: 

Os recursos de segurança desenvolvidos pela Uber e 
disponibilizados no Aplicativo de Motorista visam apenas a contribuir para 
a segurança do Cliente [motorista] ao realizar viagens, mas não 
representam uma garantia por parte da Uber acerca da segurança, sendo 
que essa garantia fica, desde já, expressamente excluída. 

[...] 

A Uber fornece um serviço de tecnologia e de intermediação sob 
demanda e, portanto, não oferece declarações ou garantias com respeito 
aos atos ou omissões dos Usuários [passageiros] que possam solicitar ou 
receber Serviços de Transporte do Cliente [motorista] de acordo com este 
Contrato, assim como a Uber não se obriga a monitorar ou avaliar de outra 
forma os Usuários [passageiros]. Ao utilizar os Serviços da Uber e o 
Aplicativo de Motorista, o Cliente [motorista] reconhece e concorda que o 
Cliente [motorista] poderá ter contato com terceiros (incluindo os Usuários 
[passageiros]), o que pode constituir um risco para o Cliente [motorista] 
ou outro terceiro. Os Clientes [motoristas] são aconselhados a tomar 
precauções razoáveis para as interações com terceiros relacionados ao uso 
dos Serviços da Uber ou do Aplicativo de Motorista. 

[...] 

O Cliente [motorista] deverá indenizar, defender e isentar a Uber, 
incluindo suas Afiliadas, seus respectivos representantes, diretores, 
empregados, agentes, sucessores e cessionários, contra todas e quaisquer 
indenizações, despesas (incluindo honorários advocatícios razoáveis), 
danos, penalidades, multas e tributos decorrentes ou relacionados: (a) à 
prestação de Serviços de Transporte pelo Cliente [motorista] ou por seu 
uso dos Serviços da Uber; (b) ao não cumprimento pelo Cliente [motorista] 
das declarações, garantias e obrigações previstas neste Contrato; (c) a uma 
reclamação de terceiros, incluindo Usuários [passageiros], órgãos 
reguladores, e autoridades governamentais, direta ou indiretamente, 
relacionados com a prestação dos Serviços de Transporte ou a utilização 
dos Serviços da Uber pelo Cliente [motorista][...] 

[...] 

A Uber não será responsável, nos termos deste Contrato ou em 
relação a ele, por qualquer um dos seguintes, seja com fundamento no 
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próprio Contrato, em ato ilícito ou em qualquer outra tese jurídica, mesmo 
que tenha sido avisada da possibilidade de tais danos: (a) por quaisquer 
danos indiretos, incluindo, mas sem limitar, qualquer perda financeira, 
perda de negócios, perda de receita, lucros cessantes, ou perda de qualquer 
outra vantagem econômica; ou (b) por danos à propriedade do Cliente 
[motorista], danos ao Motorista da Empresa ou a qualquer terceiro, 
incluindo danos corporais, ou danos decorrentes da perda ou inexatidão de 
dados. [...] 

Já a 99 Tecnologia, vice-líder do mercado, estipula as seguintes 
condições: 

4.10. Responsabilidade pelos serviços de transporte. A contratação 
dos serviços de transporte é feita diretamente entre os passageiros e os 
motoristas/motociclistas parceiros. A 99 não se responsabiliza por 
quaisquer perdas, prejuízos ou danos de qualquer natureza que sejam 
decorrentes da relação entre passageiro e motorista/motociclista parceiro. 
O motorista/motociclista parceiro entende e concorda que a 99 não será 
responsável por quaisquer danos ou prejuízos que venham a ser causados 
por um passageiro ao respectivo motorista/motociclista parceiro. 

4.10.1. Danos e prejuízos causados pelos Motoristas/Motociclistas 
Parceiros. O Motorista/Motociclista Parceiro será responsável por 
quaisquer danos ou prejuízos que causar ao(s) Passageiro(s) e concorda em 
indenizar e manter a 99 indene em relação a quaisquer demandas, perdas, 
prejuízos ou danos direta ou indiretamente relacionados a atos ou fatos 
causados pelo Motorista/Motociclista Parceiro. O Motorista/Motociclista 
Parceiro é o único e exclusivo responsável por todos e quaisquer 
problemas relativos ao Serviço de Transporte, bem como por quaisquer 
condutas indevidas ou ilegais que pratique. 

[...] 

4.10.3. Seguro. Apesar da 99 não ser responsável pelo Serviço de 
Transporte ou por qualquer acidente de trânsito, os 
Motoristas/Motociclistas Parceiros são beneficiários de apólice de Seguro 
de Acidentes Pessoais de Passageiros (“Seguro APP”) contratada pela 99, 
cuja cobertura é exclusiva para incidentes ocorridos em corridas 
intermediadas pela 99. A cobertura da apólice engloba eventos de morte, 
invalidez e despesas médicas hospitalares, nos limites previstos na apólice 
específica. 
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Como se pode ver, os contratos de prestação de serviços das maiores 
empresas do mercado são categóricos em excluir sua responsabilidade em relação 
às ações dos passageiros. Em caso de roubo do veículo em que motorista atua, o 
único responsável será o motorista. Caberá ao motorista, se assim entender, 
contratar seu próprio seguro, o que, como o autor da justificação bem lembra, nem 
sempre é viável. Vale lembrar que os seguros de automóvel, em geral, são 
contratados por prazos de um ano, enquanto o motorista de aplicativo, por 
enfrentar uma realidade de trabalho precarizado, pode ver frustrada sua 
expectativa de rendimentos em um período tão longo. 

Ora, é princípio de justiça contratual que as partes hipossuficientes 
sejam protegidas em contratos assimétricos. O próprio Código Civil (Lei 
nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002), assevera, em seu artigo 421-A que os 
contratos devem ser considerados paritários “até a presença de elementos 
concretos que justifiquem o afastamento dessa presunção”. E acrescenta, ainda no 
mesmo artigo, que, nesse caso, “a alocação de riscos definida pelas partes deve 
ser respeitada e observada”. 

A nosso ver, estamos justamente diante do caso oposto: o motorista, 
buscando oportunidade de trabalho, está em posição em que não poderia negociar 
os termos do contrato com a Uber, 99 ou empresas similares. Tampouco é 
possível, na prática, prestar o serviço de transporte individual remunerado de 
passageiros sem a interveniência de uma dessas empresas. Assim, em nossa 
opinião, estamos na presença de alocação de risco que apresenta desequilíbrio em 
desfavor do motorista. 

A teoria econômica postula que os riscos devem ser alocados à parte 
mais capaz de administrá-los. A administração de risco envolve: (1) a capacidade 
de conhecer o risco; (2) a capacidade de reduzir a probabilidade de ocorrência de 
risco; e (3) a mitigação ou minimização de prejuízos na hipótese de evento 
desfavorável associado ao risco em análise. 

O risco que o autor do projeto deseja mitigar é o risco de roubo do 
veículo. Para isto serve o rastreador: em caso de roubo, o veículo pode ser 
rastreado e sua localização informada ao usuário. Porém, pergunto: o que acontece 
a partir daí? Ora, em um Estado de Direito o proprietário não pode usar a força 
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para reaver o bem roubado. Assim, a Polícia será acionada, fazendo com que a 
máquina estatal seja, de fato, a mitigadora em última instância do risco causado 
pelas atividades privadas do motorista e da plataforma. Isso não nos parece 
correto, já que a Polícia não é capaz de conhecer o risco de cada viagem, nem de 
alertar o motorista quanto a riscos elevados. Ela só entra em ação após consumado 
o evento desfavorável – e, mesmo assim, não há nenhuma garantia de sucesso em 
seu esforço de recuperação do veículo. 

A quem, então, deve ser alocado o risco? Certamente, não ao 
motorista. Primeiro: ele não é capaz de conhecer o risco. Por mais experiente e 
conhecedor do ambiente urbano que seja, o motorista de aplicativo pura e 
simplesmente não sabe quem é o passageiro antes de chegar ao local de embarque. 

Em segundo lugar, o motorista tem pouca capacidade para reduzir a 
probabilidade de um roubo. Nem todas as viagens têm trajetos alternativos que 
possam frustrar a intenção do criminoso; o motorista não é treinado pelas 
plataformas nem por ninguém a identificar corretamente comportamentos 
suspeitos. E, mesmo que os identifique, fazer com que o passageiro suspeito 
desembarque é, naturalmente, desencadear uma situação de conflito. 

Já as plataformas estão em situação bem diferente. Elas têm 
capacidade de conhecer o risco, pois podem verificar os documentos, o cartão de 
crédito e o histórico de uso do passageiro (mais especificamente, se o passageiro 
pede com frequência corridas naquele endereço ou região, o que pode indicar 
maior segurança em relação a um roubo de identidade ou do próprio aparelho 
celular). 

Em relação à mitigação do risco, as plataformas também têm diversas 
opções não disponíveis aos motoristas. Com a tecnologia atual, por exemplo, elas 
podem exigir que os passageiros, em caso de suspeita, se submetam a biometria 
facial antes do embarque (tal como é feito, aliás, constantemente com os 
motoristas, antes de se conectarem para aceitar corridas). As plataformas podem, 
ainda, receber em tempo real e armazenar gravações em áudio ou vídeo das 
corridas. 

S
F

/
2

3
2

3
5

.
3

2
1

7
7

-
7

4

162



 

SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador PAULO PAIM 

 
 

 
Senado Federal - Gabinete do Senador Paulo Paim - Praça dos Três Poderes – Anexo I – 22º Andar – Sl 2 – 70165-900  – Brasília – DF 

Telefone: +55 (61) 3303 5232 - Fax: +55 (61) 3303 5235 -  Site: www.senadorpaim.com.br - e-mail: paulopaim@senador.leg.br 

 

Por isso, entendemos que as plataformas não devam ser obrigadas a 
instalar rastreadores, solução a nosso ver cara e de eficácia duvidosa. Devem, sim, 
ser responsabilizadas pelos roubos cometidos pelos passageiros que indicarem aos 
motoristas parceiros. 

O Código Civil atual data de 2002, quando ainda não havia, nem no 
Brasil, nem no mundo, esse tipo de serviço. A Uber iniciou suas operações em 
São Francisco, Estados Unidos, em 2010. A 99, que inicialmente era voltada ao 
mercado de táxis, só foi operar com motoristas particulares em 2016. Assim, é 
natural que o tipo de relação que se estabelece entre plataformas, motoristas e 
passageiros não tenha sido regulamentado lá. 

Propomos, por isso, emendar o PL em análise, para que ele passe a 
prever a responsabilidade das plataformas nos eventos de danos causados pelos 
passageiros ou roubo dos veículos dos motoristas. Certamente, isso levará as 
plataformas a analisar diversas tecnologias dissuasoras e aplicá-las de acordo com 
os perfis dos diferentes motoristas (valor do veículo, locais e horário de trabalho 
mais comuns, por exemplo), conforme a relação custo-benefício da medida seja 
favorável. 

Também optamos por deixar claro no Código o direito do motorista 
de recusar quaisquer viagens – que é, hoje, uma das poucas formas de gestão de 
risco à sua disposição. 

III – VOTO 

Diante do exposto, votamos pela APROVAÇÃO do PL nº 1.565, de 
2023, com a seguinte emenda: 

EMENDA Nº 

Dê-se ao art. 1º do PL nº 1.565, de 2023, a seguinte redação: 

“Art. 1º A Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, passa a vigorar 
com as seguintes alterações: 
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‘Art. 738-A. No transporte remunerado privado individual de 
passageiros de que trata o inciso X do art. 4º da Lei nº 12.587, de 3 de 
janeiro de 2012, a responsabilidade por danos ao veículo do transportador 
causados pelas pessoas transportadas, inclusos os lucros cessantes, será do 
intermediador do contrato de transporte que tenha solicitado o embarque 
do passageiro, sendo nula qualquer cláusula excludente da 
responsabilidade, e assegurado o direito de regresso contra o causador do 
dano. 

§ 1º O disposto no caput deste artigo também se aplica em caso de 
roubo do veículo do transportador pelo passageiro indicado pelo 
intermediador, ou por terceiro que tenha embarcado no veículo utilizando 
as credenciais do passageiro indicado pelo intermediador. 

§ 2º O intermediador do contrato de transporte pode fornecer aos 
transportadores tecnologias para a dissuasão de danos e roubos, sendo 
excluída a responsabilidade do intermediador em caso de recusa do 
transportador em adotá-las, salvo se houver ônus para o transportador.’ 
(NR) 

‘Art. 739. ............................................................................. 

Parágrafo único. No transporte remunerado privado individual de 
passageiros de que trata o inciso X do art. 4º da Lei nº 12.587, de 3 de 
janeiro de 2012, o transportador tem o direito de recusar passageiros a 
qualquer momento antes do início da viagem, de forma motivada ou 
imotivada.’ (NR)” 

Por consequência, dê-se à ementa do PL nº 1.565, de 2023, a seguinte 
redação: 

“Altera o Código Civil (Lei nº 10.406, de 10 de janeiro 
de 2002), para dispor sobre a responsabilidade dos 
transportadores e dos intermediadores de contratos de 
transporte na prestação do serviço de transporte 
remunerado privado individual de passageiros.” 

Sala da Comissão, 
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, Presidente 

, Relator 
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Urbana), para determinar que as empresas que ofereçam o serviço de transporte
remunerado privado individual de passageiros instalem equipamentos de
monitoramento nos veículos de seus colaboradores.
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2023 

Altera a Lei nº 12.587, de 3 de janeiro de 2012 
(Lei da Política Nacional de Mobilidade Urbana), 
para determinar que as empresas que ofereçam o 
serviço de transporte remunerado privado 
individual de passageiros instalem equipamentos 
de monitoramento nos veículos de seus 
colaboradores.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 11-A da Lei nº 12.587, de 3 de janeiro de 2012, 
passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 11-A. ........................................................................ 

........................................................................................... 

IV -  exigência de instalação pelas empresas que ofereçam ou 
intermedeiem o transporte de que trata o caput de sistema de 
monitoramento do veículo por meio de transmissão, em tempo real, 
de sua geolocalização.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor após decorridos 365 dias de 
sua publicação oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 

O transporte realizado por meio de aplicativos, como aquele 
oferecido pela empresa Uber, foi, indubitavelmente, um grande avanço em 
termos de melhoria da oferta de mobilidade pessoal, tanto em termos 
quantitativos, quanto qualitativos. Ao toque de um botão no celular, um 
veículo aparece para levar o cliente onde quer que ele esteja, facilitando seu 
deslocamento, sobretudo nos grandes centros urbanos. 

S
F

/
2

3
1

0
4

.
3

0
7

6
7

-
0

9

Página 2 de 4 Avulso do PL 1565/2023

167



 
 

fn2023-01230 

2

A despeito desses avanços – que esperamos possam continuar 
–, é inegável que há um problema sério na segurança dessa atividade, tanto 
para condutores, como para  passageiros. 

Sabemos que os valores cobrados das seguradoras para 
proteger os veículos dos motoristas de aplicativos são muito altos, dada a 
natureza da atividade. Afinal, o condutor utiliza o veículo como atividade 
remunerada, fato esse que eleva o prêmio do seguro e o risco do sinistro.  

Adicionalmente, não podemos nos esquecer dos riscos 
relacionados à violência urbana que esses motoristas correm 
diuturnamente. Quase todos os dias deparamo-nos com notícias de furtos e 
roubos de veículos desses profissionais, que em sua maioria sequer podem 
arcar com os altos custos dos seguros veiculares. 

Fica evidente, portanto, que as empresas de aplicativos podem 
e devem fazer mais para aumentar a segurança do patrimônio e ferramenta 
de trabalho dos motoristas parceiros. Para isso, determinamos, neste 
projeto, que essas empresas forneçam, sem ônus, equipamentos  de 
monitoramento em tempo real e geolocalizado aos seus colaboradores 

São essas as razões que nos levam a apresentar esta proposta, e 
que esperamos possam sensibilizar os nobres Parlamentares para sua 
expedita aprovação. 

Sala das Sessões, 

Senador VENEZIANO VITAL DO RÊGO 
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Gabinete do Senador Mecias de Jesus

EMENDA Nº         - CAE
(ao PL 1565/2023)

Acrescente-se, onde couber, no Projeto o seguinte artigo:

“Art. As empresas operadoras de aplicativos de transporte
remunerado privado individual de passageiros deverão oferecer sistemas de
avaliação de trabalhadores e de usuários, por meio do aplicativo e garantir nas
plataformas digitais a opção para passageiros com dificuldade de mobilidade física
que fazem uso de cadeiras de rodas.’ (NR)”

JUSTIFICAÇÃO

O PL, inicialmente, almeja que as empresas de aplicativos promovam
maior segurança ao patrimônio e ferramenta de trabalho dos motoristas
parceiros. Para tanto, estabelece, que essas empresas forneçam, sem ônus,
equipamentos de monitoramento em tempo real e geolocalizado aos seus
colaboradores.

A presente emenda, visando aprimorar a proposição, almeja coibir
ações realizadas contra passageiros que apresentam dificuldades de mobilidade
física e que fazem uso de cadeira de rodas, praticadas pelo transporte de
passageiros por aplicativos.

Desta forma, as empresas operadoras de aplicativos de transporte
remunerado privado individual de passageiros em veículos automotores de
quatro rodas ficarão obrigadas a adotar normas e medidas para garantir a opção
e qualidade dos serviços prestados por intermédio da plataforma, com o objetivo
de assegurar o transporte de passageiros que fazem uso de cadeiras de rodas.
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Ante o exposto, considerando a relevância da temática proposta,
esperamos contar com o apoio de nossos Pares a sua aprovação.

Sala da comissão, 22 de abril de 2024.

Senador Mecias de Jesus
(REPUBLICANOS - RR)
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PARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, 
em decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei nº 
6012, de 2023, do Senador Esperidião Amin, do 
Senador Jorge Seif e da Senadora Ivete da Silveira, 
que altera a Lei nº 13.999, de 18 de maio de 2020, 
que institui o Programa Nacional de Apoio às 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 
(Pronampe), para o desenvolvimento e o 
fortalecimento dos pequenos negócios e dá outras 
providências; e a Lei nº 14.161, de 2 de junho de 
2021, que institui e regulamenta o Programa 
Nacional de Apoio às Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte (Pronampe), para assegurar que os 
recursos do Pronampe sejam permanentes. 

Relator: Senador LAÉRCIO OLIVEIRA 

I – RELATÓRIO 

Chega ao exame da Comissão de Assuntos Econômicos (CAE) do 
Senado Federal o Projeto de Lei (PL) nº 6012, de 2023, de autoria dos 
Senadores Esperidião Amin, Ivete da Silveira e Jorge Seif, que torna 
permanente o Programa Nacional de Apoio às Microempresas e Empresas de 
Pequno Porte (Pronampe). 

O PL nº 6012, de 2023, está dividido em quatro artigos. O art. 1º 
fixa o objeto da proposição, qual seja: permitir a permanência do Programa 
Nacional de Apoio às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 
(PRonampe) a longo prazo, tornando-o uma política permanente de crédito, 
garantindo tratamento diferenciado e favorecido aos pequenos negócios. 

O art. 2º revoga o § 2º do art. 6º da Lei nº 13.999, de 2 de junho de 
2021, que instituiu e regulamentou o Pronampe. A redação atual deste 
parágrafo, fixada pela Lei nº 14.818, de 2024, estipulou que os recursos do 
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Fundo Garantidor de Operações (FGO) não utilizados no Pronampe e os 
valores recuperados em casos de inadimplência serão revertidos, a partir de 
2025, à concessão de incentivo financeiro-educacional para a permanência e 
conclusão do Ensino Médio da rede pública ou ao pagamento da dívida pública 
de responsabilidade do Tesouro Nacional. 

O art. 3º do PL 6012, de 2023, revoga o § 4º do art. 2º da Lei nº 
14.161, de 2 de junho de 2021. Este parágrafo determina que o montante do 
FGO integralizado pela União decorrente de créditos extraordinários e que não 
forem utilizados como garantia de operações, bem como os valores 
inadimplentes recuperados, serão revertidos, a partir de 2025, para o pagamento 
da dívida pública sob responsabilidade do Tesouro Nacional. 

Por fim, o art. 4º traz a cláusula de vigência imediata. 

O PL nº 6012, de 2023, foi distribuído para esta Comissão de 
Assuntos Econômicos, a quem caberá decisão terminativa, nos termos do art. 
91, I do Regimento Interno do Senado Federal (RISF). No prazo regimental, 
não foram oferecidas emendas. 

II – ANÁLISE 

Conforme o inciso I do art. 99 do RISF, compete à Comissão de 
Assuntos Econômicos opinar sobre o aspecto econômico e financeiro de 
qualquer matéria que lhe seja despachada. Como a CAE tomará decisão 
terminativa sobre o PL nº 6012, de 2023, por força do inciso I do art. 91 do 
RISF, compete a esta Comissão emitir parecer que verse sobre a 
constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e regimentalidade da 
proposição, além de analisar seu mérito sob a ótica econômica e financeira.  

Por força do inciso VII do art. 22 da Constituição Federal, é 
competência privativa da União legislar sobre política de crédito, como o 
Pronampe, e, por força do caput do art. 48, cabe ao Congresso Nacional dispor 
sobre as matérias de competência da União, desde que não estejam no rol de 
competências privativas do Poder Executivo Federal. No caso, não temos 
reserva de iniciativa para reger o Pronampe, logo não há vício. Tampouco se 
trata de matéria reservada à lei complementar, sendo correta do ponto de vista 
constitucional a apresentação de projeto de lei ordinária. Por conseguinte, 
concluímos que a matéria atende ao requisito da constitucionalidade formal.  
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Quanto à constitucionalidade material, tampouco visualizamos 
vício, haja vista que o art. 179 da Constituição Federal determina que a União, 
os Estados, o Distrito Federal e os Municípios devem dispensar tratamento 
jurídico diferenciado às microempresas e empresas de pequeno porte. Desse 
modo, o PL nº 6012, de 2023, cumpre a esse mandamento constitucional ao 
estender indefinidamente política creditícia diferenciada, cuja vigência se 
encerraria, na prática, em 2025, com a reversão dos valores disponíveis no 
Fundo Garantidor de Operações (FGO) para os cofres públicos.  

A norma tem coercibilidade e inova o ordenamento pátrio, pois, se 
não fosse editada, haveria o fim do FGO-Pronampe em 2025 e a 
descontinuidade dessa importante política pública. Portanto, atende ao requisito 
da juridicidade. 

A proposição se adequa aos ditames da Lei Complementar nº 95, 
de 1998, logo a técnica legislativa está hígida. Similarmente, ela atende aos 
requisitos regimentais. 

O Pronampe foi instituído pela Lei nº 13.999, de 18 de maio de 
2020, para garantir crédito emergencial às microempresas e empresas de 
pequeno porte, que, naquele momento, enfrentavam uma conjuntura econômica 
desfavorável decorrente da pandemia de Covid-19. Dado o sucesso do 
programa, ele se tornou permanente por determinação do art. 1º da Lei nº 
14.161, de 2 de junho de 2021. Apesar desse dispositivo, o §2º do art. 6º da Lei 
nº 13.999, de 2020, e o § 4º do art. 2º da Lei nº 14.161, de 2021, continuaram a 
prever a descontinuidade do Fundo Garantidor de Operações (FGO) a partir de 
2025, com o retorno dos valores para o Tesouro Nacional. Ou seja, tínhamos 
uma antinomia na legislação, pois o Pronampe se tornou permanente, mas não 
o FGO e, sem esse, aquele perde efetividade, haja vista que o diferencial do 
programa é a possibilidade de cobertura de 100% da operação de crédito pelo 
fundo.  

Com vistas a corrigir essa antinomia, os Senadores Espiridião 
Amin, Ivete da Silveira e Jorge Seif apresentaram o PL nº 6012, de 2023. O 
fato da proposição ser de autoria de três senadores de diferentes agremiações 
políticas revela o caráter suprapartidário da matéria e sua relevância para o país. 
Em busca do interesse público, os Nobres Senadores se uniram, deixando de 
lado quaisquer divergências partidárias, para o benefício de nossas pequenas e 
microempresas. 
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Sobre o aspecto econômico e financeiro, é relevante garantir 
tratamento diferenciado aos pequenos negócios porque, no Brasil, o acesso ao 
crédito apresenta restrições estruturais. Consequentemente, sem políticas 
públicas creditícias como o Pronampe, muitos micro e pequenos empresários 
não teriam acesso a crédito e, provavelmente, muitos teriam dificuldade em 
garantir o crescimento de seus negócios por não terem capital próprio 
suficiente. Quanto menos empresas existirm no mercado, mais concentrado ele 
se torna, com efeitos negativos sobre os preços e sobre a distribuição de renda. 
Portanto, é inegável que o Pronampe traz benefícios econômicos e sociais para 
o Brasil, sendo uma política pública meritória que merece ser continuada para 
além de 2025. 

III – VOTO 

Pelo exposto, opinamos pela constitucionalidade, juridicidade, 
técnica legislativa, regimentalidade e mérito do Projeto de Lei nº 6012, de 2023, 
e votamos por sua aprovação. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
S
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 6012, DE 2023

Altera a Lei nº 13.999, de 18 de maio de 2020, que institui o Programa Nacional de Apoio
às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Pronampe), para o desenvolvimento e
o fortalecimento dos pequenos negócios e dá outras providências; e a Lei nº 14.161, de 2
de junho de 2021, que institui e regulamenta o Programa Nacional de Apoio às
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Pronampe), para assegurar que os
recursos do Pronampe sejam permanentes.

AUTORIA: Senador Esperidião Amin (PP/SC), Senadora Ivete da Silveira (MDB/SC),
Senador Jorge Seif (PL/SC)
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2023 

Altera a Lei nº 13.999, de 18 de maio de 2020, que 
institui o Programa Nacional de Apoio às 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 
(Pronampe), para o desenvolvimento e o 
fortalecimento dos pequenos negócios e dá outras 
providências; e a Lei nº 14.161, de 2 de junho de 
2021, que institui e regulamenta o Programa 
Nacional de Apoio às Microempresas e Empresas 
de Pequeno Porte (Pronampe), para assegurar que 
os recursos do Pronampe sejam permanentes. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei estabelece melhores condições de 
sustentabilidade ao Programa Nacional de Apoio às Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte (Pronampe), tornando-o política oficial de 
crédito permanente no tratamento diferenciado e favorecido aos pequenos 
negócios. 

Art. 2º Fica revogado o § 2º do art. 6º da Lei nº 13.999, de 18 
de maio de 2020. 

Art. 3º Fica revogado o § 4º do art. 2º da Lei nº 14.161, de 2 de 
junho de 2021. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 
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JUSTIFICAÇÃO 

Em 2020, o governo federal fortaleceu sua política de concessão 
de garantias voltadas às micro e pequenas empresas, por meio da criação do 
Programa Nacional de Apoio às Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte (Pronampe).  

O Programa, inicialmente concebido como uma iniciativa 
temporária no âmbito das ações de combate aos efeitos da pandemia, foi um 
sucesso. No ano seguinte à criação do programa, o Senador Jorginho Mello 
apresentou o PL nº 3.188, de 2021, com um nobre objetivo: conferir 
melhores condições de sustentabilidade ao Programa, que já havia se tornado 
uma política permanente após a aprovação da Lei nº 14.161, de 2021.  

Como destacou o Senador na Justificação,  

O PRONAMPE foi um dos mais efetivos programas de crédito 
com o objetivo de estimular o crédito para as micro e pequenas 
empresas. Foram mais de 60,7 bilhões de créditos ofertados a mais 
de 826 mil empresas no Brasil. O PRONAMPE salvou milhares de 
empresas e, automaticamente, milhares de empregos.  

Em sua versão original, o PL nº 3.188, de 2021, tinha por 
objetivo manter permanentemente os recursos aportados pela União no 
Fundo Garantidor de Operações (FGO), responsável por garantir as 
operações de crédito no âmbito do Pronampe. Durante a sua tramitação, 
contudo, essa lógica foi alterada: ao invés de manter os recursos 
extraordinários para garantir novas operações no Pronampe como política 
permanente, o novo texto propôs estender, até 2025, o prazo para devolução 
dos recursos à União. Esse texto foi, posteriormente, aprovado na forma da 
Lei nº 14.348, de 2022.  

Acreditamos, contudo, que as razões que motivaram a 
apresentação do PL nº 3.188, de 2021, em sua versão original, permanecem 
extremamente meritórias. Apesar de representar um avanço, à época, a 
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aprovação da Lei º 14.348, de 2022, limitou a disponibilidade de recursos do 
Pronampe somente até 2024. Na ausência de novos aportes no programa, há 
o risco de que o Programa fique inoperante, a partir de 2025. 

Por este motivo, julgamos fundamental prever, em Lei, que os 
recursos recuperados, no âmbito do Pronampe, fiquem permanentemente 
disponíveis no Fundo Garantidor de Operações (FGO) e possam ser 
utilizados para a cobertura de novos empréstimos. O objetivo aqui é claro: 
aumentar a disponibilidade de recursos para o financiamento de operações 
de micro e pequenas empresas, reduzindo seu custo de financiamento e 
estimulando seu desenvolvimento.  

Diante do exposto, solicitamos o apoio dos nobres 
Parlamentares a esta relevante proposição. 

Sala das Sessões, 

                        Senador ESPERIDIÃO AMIN   

Senadora IVETE DA SILVEIRA 

Senador JORGE SEIF 
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Gabinete do Senador Eduardo Gomes 

 

  

PARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS 
ECONÔMICOS, sobre o Projeto de Lei nº 429, 
de 2024 (PL nº 5827, de 2013, na Casa de 
origem), do Superior Tribunal de Justiça, que 
dispõe sobre as custas judiciais no âmbito da 
Justiça Federal; cria o Fundo Especial da Justiça 
Federal (Fejufe); e revoga a Lei nº 9.289, de 4 
de julho de 1996. 

Relator: Senador EDUARDO GOMES 

I – RELATÓRIO 

Em exame nesta Comissão de Assuntos Econômicos, o Projeto de 
Lei (PL) nº 429, de 2024, do Superior Tribunal de Justiça, que dispõe sobre as 
custas judiciais no âmbito da Justiça Federal; cria o Fundo Especial da Justiça 
Federal (Fejufe); e revoga a Lei nº 9.289, de 4 de julho de 1996. 

O projeto encontra-se dividido em três capítulos. 

O Capítulo I trata das custas na Justiça Federal. A Justificação original 
da proposta salienta que com a extinção da Unidade Fiscal de Referência — UFIR, 
em 26/10/2000, os valores das custas devidas à União pela Justiça Federal ficaram 
congelados e, por conseguinte, ao longo do tempo tornaram-se simbólicos não 
cobrindo sequer as despesas administrativas e operacionais do recolhimento. 

A Justificação esclarece ainda que o projeto disciplina integralmente 
a matéria de modo que revoga a Lei vigente, ressalvando-se que a sistemática atual 
de pagamento das custas, que consiste no recolhimento de metade no ajuizamento 
da ação e a outra metade na eventualidade de interposição de recurso, é mantida, 
pois tem o efeito de desestimular recursos meramente protelatórios. De fato, o 
Capítulo I praticamente repete os dispositivos da Lei nº 9.829, de 1996, com poucas 
inovações. 
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Dentre as inovações, destacamos a inclusão da Defensoria Pública e 
da Ordem dos Advogados do Brasil – OAB, exclusivamente quando atuando na 
defesa de suas prerrogativas constitucionais, entre os isentos do pagamento de 
custas, e o tratamento dos depósitos em moeda estrangeira, a serem efetuados no 
Banco do Brasil, uma lacuna na legislação atualmente em vigor. 

O art. 11 detalha o cálculo das custas, nas diferentes classes 
processuais, de acordo com os percentuais e valores constantes dos anexos, que 
reproduzimos a seguir: 

ANEXO I - Feitos cíveis em geral 

Mínimo de R$ 112,00  
a) Ações cíveis em geral: 2% (dois por cento) 
do valor da causa  Máximo de R$ 62.200,00  

Mínimo de R$ 56,00  
b) Procedimentos de jurisdição voluntária: 1% 
(um por cento) do valor da causa  Máximo de R$ 31.100,00  

c) Causas de competência dos Juizados 
Especiais Federais: 1% (um por cento) do 
valor da causa  

Mínimo de R$ 56,00  

d) Incidentes processados em autos apartados  
R$ 56,00  

e) Assistência: por assistente  R$ 112,00  

f) Agravo de instrumento  R$ 168,00  

 
ANEXO II - Feitos criminais em geral 

a) Ações penais em geral, por condenado, a 
final  R$ 448,00  

b) Ações penais privadas  R$ 336,00  

c) Notificações, interpelações e procedimentos 
cautelares  R$ 168,00  

d) Revisão criminal  R$ 168,00  

As comunicações por carta nas ações penais privadas, quando requeridas pelo 
querelante, observarão os valores previstos no Anexo IV. 
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ANEXO III - Arrematação, adjudicação, alienação por iniciativa particular e 
constituição de usufruto 

Mínimo de R$ 22,00  Arrematação, adjudicação, alienação por 
iniciativa particular e constituição de usufruto: 
0,5% (meio por cento) do respectivo valor  Máximo de R$ 3.940,00  

As custas serão pagas pelo interessado antes da retirada da carta correspondente 

 
ANEXO IV - Diversos 

a) Cumprimento de carta rogatória, precatória, de 
ordem, conflito de competência e correição 
parcial  

R$ 36,50  

b) Expedição de carta rogatória e precatória, por 
folha  R$ 0,70  

c) Certidão narrativa de objeto e andamento do 
processo  R$ 22,00  

d) Certidão processual em geral  R$ 7,00  

e) Cópia reprográfica simples ou listagem do 
sistema informatizado, por folha  R$ 0,70  

f) Desarquivamento de autos findos  R$ 15,00  

g) Conferência de cópia com o original  

- primeira folha R$ 3,00 

- folha excedente R$ 1,50 

h) Digitalização de peças processuais R$ 0,50 

As custas de cumprimento de cartas, previstas na letra a deste Anexo, serão 
cobradas na origem, quando destinadas a outro órgão da Justiça Federal. 

Nos termos do parágrafo único do art. 11, os valores acima serão 
corrigidos a cada 2 (dois) anos a partir da entrada em vigor da Lei pela variação no 
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período do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), apurado pela 
Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), ou de outro índice 
que vier a substituí-lo. 

O Capítulo II trata da criação do Fundo Especial da Justiça Federal 
(Fejufe) que que integrará a estrutura administrativa da Justiça Federal, 
subordinando-se ao Conselho da Justiça Federal, a quem compete, dentre outras 
atribuições, estabelecer normas de organização, funcionamento e composição do 
Fejufe, observadas na formação de sua Comissão Gestora a participação 
majoritária de membros da Justiça Federal de 1º e 2º graus de todas as Regiões, 
em paridade, com mandato de 2 (dois) anos, vedada a recondução para o biênio 
seguinte, e a obrigatoriedade de ser presidida por magistrado federal de 2º grau. 

Nos termos do art. 16, os recursos do Fejufe serão destinados: i) à 
elaboração e à execução de programas e projetos; ii) à construção, à ampliação e 
à reforma de prédios próprios da Justiça Federal de 1º e 2º graus e de imóveis que 
lhe tenham sido cedidos sem ônus, ainda que por prazo certo; iii) à aquisição de 
veículos, de equipamentos e de material permanente; e iv) à execução de ações 
de capacitação de magistrados e de servidores da Justiça Federal de 1º e 2º graus.  

O parágrafo único desse artigo veda a aplicação da receita do Fejufe 
na execução de despesas com pessoal, inclusive seus encargos, exceto aquelas 
relacionadas às ações de capacitação de magistrados e de servidores da Justiça 
Federal de 1º e 2º graus. 

O art. 17 define como receitas do Fejufe, dentre outras: a) as dotações 
orçamentárias próprias; b) as custas recolhidas no âmbito da Justiça Federal de 1º 
e 2º graus; c) as multas aplicadas pelos magistrados em processos cíveis, em razão 
da prática de ato atentatório ao exercício da jurisdição, e aquelas aplicadas no 
âmbito do processo penal que não sejam legalmente devidas às partes; d) os 
auxílios, as subvenções, contribuições e doações de entidades públicas e privadas, 
nacionais ou estrangeiras, destinados a atender a quaisquer das finalidades do 
Fundo; e) os recursos decorrentes da alienação de equipamentos, de veículos ou 
de outros materiais permanentes da Justiça Federal; f) os recursos decorrentes de 
alienação de material inservível ou dispensável; g) os recursos decorrentes de 
alienação de bens considerados abandonados, nos termos definidos no art. 20 do 
projeto; e h) os valores de inscrições em concursos organizados pela Justiça 
Federal. 

O parágrafo único do art. 17 determina que o saldo financeiro positivo 
apurado em balanço anual será transferido anualmente para o exercício seguinte, 
a crédito do próprio Fejufe. 

O art. 18 estabelece que os bens adquiridos com recursos do Fejufe 
serão incorporados ao patrimônio da Justiça Federal, conforme a sua respectiva 
destinação, e o art. 19 define a repartição dos recursos do Fejufe, destinando 25% 
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(vinte e cinco por cento) igualitariamente entre todos os Tribunais Regionais 
Federais; 25% (vinte e cinco por cento) igualitariamente entre todas as Seções 
Judiciárias; e 50% (cinquenta por cento) proporcionalmente aos valores 
arrecadados por cada Tribunal Regional Federal e por cada Seção Judiciária. 

Finalmente, o Capítulo III trata das disposições finais. O art. 20 
estabelece que nos processos finalizados há mais de 10 (dez) anos, os bens de 
qualquer natureza, inclusive dinheiro depositado em juízo, não reclamados pelos 
interessados, após publicação de edital, serão considerados abandonados em 
favor da União, adjudicados e alienados em leilão público pelo melhor preço, e o 
produto arrecadado será destinado ao Fejufe.  

O art. 21 revoga a Lei nº 9.289, de 4 de julho de 1996, e o art. 22 
contém a cláusula de vigência, dispondo que a futura Lei entrará em vigor a partir 
de 1º de janeiro do ano seguinte ao de sua publicação, ou do primeiro dia do quarto 
mês subsequente ao de sua publicação, se posterior. 

A matéria foi distribuída às Comissões de Assuntos Econômicos e de 
Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ) e não foram apresentadas emendas. 

Em 10 de abril de 2024 fui designado relator da proposta. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 99 do Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), compete à Comissão de Assuntos Econômicos analisar os aspectos 
econômico-financeiros das matérias que lhe são submetidas. 

No âmbito desta competência, ao analisarmos os Anexos do PL nº 
429, de 2024, que fixam os novos valores das custas da Justiça Federal, 
comparativamente com os valores atuais, percebemos que não apenas os valores 
mínimo e máximo das ações cíveis em geral1 são atualizados de R$ 10,64 (dez 
reais e sessenta e quatro centavos) e R$ 1.915,38 (mil e novecentos e quinze reais 
e trinta e oito centavos) respectivamente, para R$ 112,00 (cento e doze reais) e 
R$ 62.200,00 (sessenta e dois mil e duzentos reais), mas o valor das custas em 
geral passa de 1% (um por cento) para 2% (dois por cento) do valor da causa. 

Tal atualização pode parecer excessiva, porém, anteriormente, as 
custas eram fixadas com base na Unidade Fiscal de Referência – UFIR que foi 
extinta no ano 2000, com base no último valor atualizado em janeiro daquele ano, 
e a Lei 9.828, de 1996, não previa sua substituição por outro indexador. Assim, 

 
1 Item a) do Anexo I do projeto. 
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percebemos que as custas da Justiça Federal estão congeladas por mais de 24 
(vinte e quatro) anos. Sem dúvida, período bastante expressivo. 

Percebemos também, uma ampliação do leque de feitos e ações 
judiciais, pelo aumento da quantidade de itens nos anexos, cujas custas passam a 
ser explicitadas no novo texto. Procedimento este que julgamos adequado e 
conveniente. 

Quanto à criação do Fejufe, entendemos que se trata do instrumento 
de administração orçamentária e financeira mais adequado para o alcance dos 
objetivos pretendidos, conforme definido no art. 15 da proposta, quais sejam a 
modernização e aparelhamento da Justiça Federal, tratando-se, portanto, de uma 
medida que deve ser implementada. É importante salientar que o fundo será 
vinculado à estrutura do Poder Judiciário, logo, não há vicio de iniciativa. Ademais, 
o fundo é necessário para preservar os recursos vinculados, pois prevê a 
transferência do saldo financeiro apurado para o próprio fundo. 

Finalmente, cabe observar que, obviamente, a majoração das custas 
da Justiça Federal não promoverá aumento de despesas e muito menos redução 
na arrecadação, mas ao contrário, deverá promover aumento nas receitas públicas, 
não sendo necessário, portanto, o cumprimento no disposto no art. 113 do Ato das 
Disposições Constitucionais, que obriga a apresentação do impacto orçamentário 
e financeiro de proposições legislativas que crie ou altere despesa obrigatória ou 
renúncia de receita, bem como os dispositivos da Lei de Responsabilidade Fiscal 
que exigem a apresentação de medidas compensatórias. 

Como salientado anteriormente, após deliberação desta Comissão de 
Assuntos Econômicos, a matéria seguirá para exame na CCJ, que certamente 
aprofundará o exame dos aspectos constitucionais da proposta. 

III – VOTO 

Diante do exposto, manifesto voto favorável ao Projeto de Lei nº 429, 
de 2024. 

 
 

Sala da Comissão, 
 
 
 

, Presidente 
 
 
, Relator 
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Of. nº 9/2024/SGM-P
             

                                                                         Brasília, na data da chancela.

A Sua Excelência o Senhor 
Senador RODRIGO PACHECO
Presidente do Senado Federal

Assunto: Envio de PL para apreciação 

Senhor Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do

Senado  Federal,  nos  termos  do  caput  do  art.  65  da  Constituição  Federal

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 5.827, de

2013, do Superior Tribunal de Justiça, que “Dispõe sobre as custas judiciais no

âmbito da Justiça Federal; cria o Fundo Especial da Justiça Federal (Fejufe); e

revoga a Lei nº 9.289, de 4 de julho de 1996”.

Atenciosamente,

ARTHUR LIRA
Presidente

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S
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Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Arthur Lira.
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

 
 
 

Dispõe sobre as custas judiciais no 
âmbito da Justiça Federal; cria o 
Fundo Especial da Justiça Federal 
(Fejufe); e revoga a Lei nº 9.289, de 
4 de julho de 1996.  

 
 
 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
 

CAPÍTULO I 
DAS CUSTAS NA JUSTIÇA FEDERAL 

 
 
Art. 1º As custas na Justiça Federal de 1º e 2º 

graus, devidas na forma deste Capítulo, não excluem a cobrança 
das despesas estabelecidas na legislação processual não 
disciplinadas por esta Lei nem se aplicam às causas ajuizadas 
na Justiça Estadual, no exercício da jurisdição federal, que 
ficam sujeitas à legislação estadual própria. 

Art. 2º O pagamento das custas deverá ser feito por 
meio de Guia de Recolhimento da União (GRU), na Caixa Econômica 
Federal, com a identificação do código de receita com 
destinação ao Fundo Especial da Justiça Federal (Fejufe) e com 
a identificação do Tribunal Regional Federal, da Seção 
Judiciária e da Vara Federal a que esteja vinculado o processo. 

Art. 3º Incumbe ao Diretor da Secretaria fiscalizar 
o exato recolhimento das custas. 
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Art. 4º São isentos de pagamento de custas: 
I - a União, os Estados, o Distrito Federal, os 

Municípios, os Territórios Federais e as respectivas 
autarquias e fundações; 

II - os que provarem insuficiência de recursos e os 
beneficiários da assistência judiciária gratuita;  

III - o Ministério Público e a Defensoria Pública; 
IV - os autores nas ações populares, ações civis 

públicas e ações coletivas de que trata a Lei nº 8.078, de 11 
de setembro de 1990(Código de Defesa do Consumidor), ressalvada 
a hipótese de litigância de má-fé, e as partes nos processos 
de habeas corpus e habeas data. 

§ 1º A isenção prevista neste artigo não abrange as 
entidades fiscalizadoras do exercício profissional, exceto a 
Ordem dos Advogados do Brasil, exclusivamente na defesa de 
suas prerrogativas institucionais, nem exime as pessoas 
jurídicas referidas no inciso I do caput deste artigo da 
obrigação de reembolsar as despesas judiciais feitas pela parte 
vencedora. 

§ 2º As hipóteses de isenção constantes deste artigo 
não excluem outras previstas em lei federal. 

Art. 5º Nas ações penais subdivididas, as custas são 
pagas ao final pelo réu, se condenado. 

Art. 6º A reconvenção e os embargos à execução não 
se sujeitam ao pagamento de custas. 

Art. 7º Os recursos dependentes de instrumento 
sujeitam-se ao pagamento das despesas de traslado. 

Parágrafo único. Se o recurso for unicamente da 
União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, dos 
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Territórios Federais ou das respectivas autarquias e 
fundações, o pagamento das custas e dos traslados será efetuado 
ao final pelo vencido, salvo se este também for isento. 

Art. 8º Em caso de redistribuição por incompetência 
a outro órgão da Justiça Federal, da mesma ou de diferente 
Região, não haverá pagamento de novas custas, nem haverá 
restituição quando se declinar da competência para outros 
órgãos jurisdicionais. 

Art. 9º Ressalvada a legislação especial relativa a 
tributos, os depósitos de pedras e metais preciosos e de 
quantias em dinheiro e a amortização ou liquidação de dívida 
ativa serão recolhidos, sob responsabilidade da parte, 
diretamente na Caixa Econômica Federal ou, na inexistência de 
agência no local, em outra instituição financeira oficial, as 
quais manterão guias próprias para essa finalidade. 

§ 1º Os depósitos efetuados em dinheiro observarão 
as mesmas regras das cadernetas de poupança, no que se refere 
à remuneração básica e ao prazo. 

§ 2º O levantamento dos depósitos a que se refere 
este artigo dependerá de autorização do juiz. 

§ 3º Em se tratando de moeda estrangeira, o depósito 
será feito no Banco do Brasil S.A., que ficará responsável 
pelo câmbio para a moeda nacional, no caso de conversão do 
depósito em renda da Fazenda Pública.  

Art. 10. Não se fará levantamento de caução ou de 
fiança sem o pagamento das custas. 

Art. 11. As custas serão calculadas, nas diferentes 
classes processuais, de acordo com os percentuais e valores 
constantes dos Anexos I, II, III e IV desta Lei. 
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Parágrafo único. Os valores constantes dos Anexos I, 
II, III e IV desta Lei serão corrigidos a cada 2 (dois) anos 
a partir da entrada em vigor desta Lei pela variação no período 
do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), 
apurado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística (IBGE), ou de outro índice que vier a substituí-
lo. 

Art. 12. O pagamento das custas devidas nos feitos 
e nos recursos que se processam nos próprios autos efetuar-
se-á da seguinte forma: 

I - o autor ou requerente pagará metade das custas 
tabeladas por ocasião da distribuição do feito ou, se não 
houver distribuição, logo após o despacho da petição inicial; 

II - aquele que recorrer da sentença adiantará a 
outra metade das custas e comprovará o adiantamento no ato de 
interposição do recurso, sob pena de deserção, observado o 
disposto nos §§ 1º a 7º do art. 1.007 da Lei nº 13.105, de 16 
de março de 2015 (Código de Processo Civil); 

III - se não houver recurso e o vencido cumprir desde 
logo a sentença, ele reembolsará ao vencedor as custas por 
este adiantadas, sem prejuízo do recolhimento previsto no 
inciso II deste caput; 

IV - se o vencido, embora não apresente recurso, 
oferecer defesa à execução da sentença ou embaraçar o seu 
cumprimento, deverá pagar a outra metade das custas, no prazo 
marcado pelo juiz, não excedente a 3 (três) dias, sob pena de 
não ter apreciada a sua defesa ou impugnação. 

§ 1º O abandono ou a desistência de feito, ou a 
existência de transação que lhe ponha termo, em qualquer fase 
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do processo, não dispensará o pagamento das custas ou 
contribuições já exigíveis nem conferirá direito à restituição 
delas. 

§ 2º Somente com o pagamento de importância igual à 
paga até o momento pelo autor serão admitidos no processo o 
assistente, o litisconsorte ativo voluntário e o oponente. 

§ 3º Nas ações em que o valor estimado for inferior 
ao da liquidação, a parte não poderá prosseguir com a execução 
da sentença sem efetuar o pagamento da diferença de custas e 
contribuições, recalculadas de acordo com a importância ao 
final apurada ou resultante da condenação definitiva. 

§ 4º As custas serão reembolsadas ao final pelo 
vencido, ainda que seja uma das entidades referidas no 
parágrafo único do art. 7º desta Lei, nos termos da decisão 
que o condenar, ou pelas partes, na proporção de seus quinhões, 
nos processos divisórios e demarcatórios, ou serão suportadas 
por quem tiver dado causa ao procedimento judicial. 

§ 5º Nos recursos a que se refere este artigo, o 
pagamento efetuado por um dos recorrentes não aproveitará aos 
demais, salvo se representados pelo mesmo advogado. 

Art. 13. A indenização de transporte de que trata o 
art. 60 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, destinada 
a ressarcir as despesas realizadas com a utilização do meio 
próprio de locomoção para a execução de serviços externos, 
será paga aos oficiais de Justiça avaliadores da Justiça 
Federal de 1º e 2º graus de acordo com critérios fixados pelo 
Conselho da Justiça Federal, que fixará também o percentual 
correspondente. 
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§ 1º Para efeito do disposto neste artigo, 
consideram-se serviço externo as atividades exercidas no 
cumprimento das diligências fora das dependências dos órgãos 
jurisdicionais em que os oficiais de justiça estejam lotados. 

§ 2º Não configurada hipótese de isenção, as custas 
relativas às diligências externas dos oficiais de justiça 
avaliadores da justiça federal serão pagas e recolhidas pela 
parte interessada. 

Art. 14. Extinto o processo, se a parte responsável 
pelas custas, devidamente intimada, não as pagar no período de 
15 (quinze) dias, o Diretor da Secretaria encaminhará os 
elementos necessários à Procuradoria da Fazenda Nacional, para 
inscrição do valor como dívida ativa da União. 

 
CAPÍTULO II 

DO FUNDO ESPECIAL DA JUSTIÇA FEDERAL 
 
Art. 15. Para financiar a modernização e o 

aparelhamento da Justiça Federal de 1º e 2º graus, fica criado 
o Fundo Especial da Justiça Federal (Fejufe), que integrará a 
estrutura administrativa da Justiça Federal, subordinando-se 
ao Conselho da Justiça Federal. 

§ 1º Compete ao Conselho da Justiça Federal: 
I - estabelecer normas de organização, funcionamento 

e composição do Fejufe, observadas na formação de sua Comissão 
Gestora a participação majoritária de membros da Justiça 
Federal de 1º e 2º graus de todas as Regiões, em paridade, com 
mandato de 2 (dois) anos, vedada a recondução para o biênio 
seguinte, e a obrigatoriedade de ser presidida por magistrado 
federal de 2º grau; 
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II - aprovar os atos normativos editados pela 
Comissão Gestora do Fejufe; 

III - fornecer a estrutura administrativa para o 
funcionamento da Comissão Gestora do Fejufe, inclusive espaço 
físico, meios tecnológicos e servidores para a execução de 
suas atribuições. 

§ 2º O Fejufe terá escrituração contábil própria, 
atendidas as disposições da Lei nº 4.320, de 17 de março de 
1964, e demais normas aplicáveis à espécie, bem como as normas 
emanadas do Tribunal de Contas da União. 

§ 3º A prestação de contas da aplicação e da gestão 
financeira do Fejufe será feita pelo Presidente da sua Comissão 
Gestora ao Conselho da Justiça Federal, anualmente, e será 
posteriormente consolidada à da Justiça Federal de 1º e 2º 
graus, por ocasião do encerramento do correspondente 
exercício. 

Art. 16. Os recursos do Fejufe serão destinados: 
I – à elaboração e à execução de programas e 

projetos; 
II – à construção, à ampliação e à reforma de prédios 

próprios da Justiça Federal de 1º e 2º graus e de imóveis que 
lhe tenham sido cedidos sem ônus, ainda que por prazo certo; 

III – à aquisição de veículos, de equipamentos e de 
material permanente; 

IV – à execução de ações de capacitação de 
magistrados e de servidores da Justiça Federal de 1º e 2º 
graus. 

Parágrafo único. É vedada a aplicação da receita do 
Fejufe na execução de despesas com pessoal, inclusive seus 
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encargos, exceto aquelas relacionadas às ações previstas no 
inciso IV do caput deste artigo. 

Art. 17. Constituem receitas do Fejufe as 
provenientes de: 

I - dotações orçamentárias próprias; 
II - custas recolhidas no âmbito da Justiça Federal 

de 1º e 2º graus; 
III - multas aplicadas pelos magistrados em 

processos cíveis, em razão da prática de ato atentatório ao 
exercício da jurisdição, e aquelas aplicadas no âmbito do 
processo penal que não sejam legalmente devidas às partes; 

IV – auxílios, subvenções, contribuições e doações 
de entidades públicas e privadas, nacionais ou estrangeiras, 
destinados a atender a quaisquer das finalidades previstas no 
art. 16 desta Lei; 

V - recursos decorrentes de transferências de 
entidades, de caráter extraorçamentário, que lhe venham a ser 
atribuídos, destinados a atender as finalidades do art. 16 
desta Lei; 

VI – recursos decorrentes de prestação de serviços 
a terceiros; 

VII – recursos decorrentes de alienação de 
equipamentos, de veículos ou de outros materiais permanentes 
da Justiça Federal de 1º e 2º graus; 

VIII – recursos decorrentes de alienação de material 
inservível ou dispensável da Justiça Federal de 1º e 2º graus; 

IX – recursos decorrentes de alienação de bens 
considerados abandonados, nos termos do art. 20 desta Lei; 
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X – valores de inscrições em concursos organizados 
pela Justiça Federal de 1º e 2º graus. 

Parágrafo único. O saldo financeiro positivo apurado 
em balanço anual será transferido anualmente para o exercício 
seguinte, a crédito do próprio Fejufe. 

Art. 18. Os bens adquiridos com recursos do Fejufe 
serão incorporados ao patrimônio da Justiça Federal de 1º e 2º 
graus, conforme a sua respectiva destinação. 

Art. 19. Para fins de aplicação em seus objetivos, 
os recursos do Fejufe serão repartidos da seguinte forma: 

I - 25% (vinte e cinco por cento) igualitariamente 
entre todos os Tribunais Regionais Federais; 

II - 25% (vinte e cinco por cento) igualitariamente 
entre todas as Seções Judiciárias; 

III - 50% (cinquenta por cento): 
a) proporcionalmente aos valores arrecadados por 

cada Tribunal Regional Federal, para cada um destes; 
b) proporcionalmente aos valores arrecadados por 

cada Seção Judiciária, para cada uma destas. 
 

CAPÍTULO III 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Art. 20. Nos processos finalizados há mais de 10 

(dez) anos, os bens de qualquer natureza, inclusive dinheiro 
depositado em juízo, não reclamados pelos interessados, após 
publicação de edital, serão considerados abandonados em favor 
da União, adjudicados e alienados em leilão público pelo melhor 
preço, e o produto arrecadado será destinado ao Fejufe. 
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Art. 21. Fica revogada a Lei nº 9.289, de 4 de julho 
de 1996. 

Art. 22. Esta Lei entra em vigor a partir de 1º de 
janeiro do ano seguinte ao de sua publicação, ou do primeiro 
dia do quarto mês subsequente ao de sua publicação, se 
posterior.  

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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ANEXO I 
Feitos cíveis em geral 

 
Mínimo de R$ 112,00 a) Ações cíveis em geral: 2% (dois 

por cento) do valor da causa Máximo de R$ 62.200,00 
Mínimo de R$ 56,00 b) Procedimentos de jurisdição 

voluntária: 1% (um por cento) do 
valor da causa Máximo de R$ 31.100,00 
c) Causas de competência dos 
Juizados Especiais Federais: 1% (um 
por cento) do valor da causa 

Mínimo de R$ 56,00 

d) Incidentes processados em autos 
apartados R$ 56,00 

e) Assistência: por assistente R$ 112,00 

f) Agravo de instrumento R$ 168,00 
 
 
 

ANEXO II 
Feitos criminais em geral 

 
a) Ações penais em geral, por 
condenado, a final R$ 448,00 

b) Ações penais privadas R$ 336,00 
c) Notificações, interpelações e 
procedimentos cautelares R$ 168,00 

d) Revisão criminal R$ 168,00 
As comunicações por carta nas ações penais privadas, quando 
requeridas pelo querelante, observarão os valores previstos 
no Anexo IV. 
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ANEXO III 
Arrematação, adjudicação, alienação por iniciativa particular 

e constituição de usufruto 
 

Mínimo de R$ 22,00 Arrematação, adjudicação, alienação 
por iniciativa particular e 
constituição de usufruto: 0,5% (meio 
por cento) do respectivo valor Máximo de R$ 3.940,00 

As custas serão pagas pelo interessado antes da retirada da 
carta correspondente 
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ANEXO IV 
Diversos 

 
a) Cumprimento de carta rogatória, 
precatória, de ordem, conflito de 
competência e correição parcial 

R$ 36,50 

b) Expedição de carta rogatória e 
precatória, por folha R$ 0,70 

c) Certidão narrativa de objeto e 
andamento do processo R$ 22,00 

d) Certidão processual em geral R$ 7,00 

e) Cópia reprográfica simples ou 
listagem do sistema informatizado, 
por folha 

R$ 0,70 

f) Desarquivamento de autos findos R$ 15,00 

g) Conferência de cópia com o original 

- primeira folha R$ 3,00 

- folha excedente R$ 1,50 
h) Digitalização de peças 
processuais R$ 0,50 
As custas de cumprimento de cartas, previstas na letra a 
deste Anexo, serão cobradas na origem, quando destinadas a 
outro órgão da Justiça Federal. 
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Gabinete do Senador Mecias de Jesus

EMENDA Nº         - CAE
(ao PL 429/2024)

Os artigos 16 e 19 do Projeto de Lei nº 429, de 2024 passam a vigorar
com a seguinte redação:

“Art. 16 Os recursos do Fejufe serão destinados:

 I – à elaboração e à execução de programas e projetos;

 II – à construção, à ampliação e à reforma de prédios próprios da
Justiça Federal de 1º e 2º graus e de imóveis que lhe tenham sido cedidos sem ônus,
ainda que por prazo certo;

 III – à aquisição de veículos, de equipamentos e de material
permanente;

 IV – à execução de ações de capacitação de magistrados e de
servidores da Justiça Federal de 1º e 2º graus.

V – às unidades da Defensoria Pública da União para:

a) implementação de projetos em prol dos jurisdicionados em
parceria com a Justiça Federal; e

b) ferramentas tecnológicas para atendimentos remotos, de
forma a suprir as carências de Defensores Públicos da União nas unidades
jurisdicionais federais.

 Parágrafo único. É vedada a aplicação da receita do Fejufe na execução
de despesas com pessoal, inclusive seus encargos, exceto aquelas relacionadas às
ações previstas no inciso IV do caput deste artigo.” (NR)
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Assinado eletronicamente, por Sen. Mecias de Jesus

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/2306944994
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“Art. 19. Para fins de aplicação em seus objetivos, os recursos do Fejufe
serão repartidos da seguinte forma:

 I - 20% (vinte por cento) igualitariamente entre todos os Tribunais
Regionais Federais;

 II - 25% (vinte e cinco por cento) igualitariamente entre todas as
Seções Judiciárias;

 III - 50% (cinquenta por cento):

 a) proporcionalmente aos valores arrecadados por cada Tribunal
Regional Federal, para cada um destes;

b) proporcionalmente aos valores arrecadados por cada Seção
Judiciária, para cada uma destas.

IV - 5% (cinco por cento) entre as unidades da Defensoria Pública
da União, para fins de que trata o inc. V do art. 16.” (NR)

JUSTIFICAÇÃO

O PL busca atualizar o valor das custas judiciais na Justiça Federal,
mas também aprimorar a prestação da atividade jurisdional com o objetivo de
beneficiar o cidadão. Assim, é de extrema relevância que as Defensorias Públicas
possam implementar projetos em prol dos jurisdicionados em parceria com a
Justiça Federal.

 A expansão da defensoria pública para os carentes é muito importante
para garantir o acesso à justiça e a consecução de direitos. A população de baixa
renda enfrenta uma série de dificuldades para contratação de advogado, portanto,
dependem dos serviços da defensoria pública para defender seus interesses na
justiça.
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Daí a relevância da presente emenda, que evitará que a população
carente fique desamparada perante o sistema judiciário, aumentando as
desigualdades sociais e impedindo o exercício da cidadania.

Ato contínuo, com o investimento em ferramentas tecnológicas para
atendimentos remotos, será possível suprir as carências de Defensores Públicos
da União nas unidades jurisdicionais e alcançar a redução da sobrecarga do
sistema judiciário, agilizando os processos e promovendo uma justiça mais eficaz
e acessível para todos os cidadãos.

Assim, com esse objetivo de garantir recursos para alcançar a missão
constitucional ao jurisdicionado, a emenda estabelece que 5% (cinco por cento)
dos recursos sejam destinados às unidades da Defensoria Pública da União.

  Por essas razões ora expostas, peço apoio dos nobres Pares para a
aprovação desta emenda.

Sala da comissão, 15 de abril de 2024.

Senador Mecias de Jesus
(REPUBLICANOS - RR)
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Gabinete do Senador Mecias de Jesus

EMENDA Nº         - CAE
(ao PL 429/2024)

Inclua-se, onde couber, os seguintes artigos ao Projeto de Lei nº 2.489,
de 2022:

“Art.  O § 1º do art. 42 da Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995, passa
a vigorar com a seguinte redação:

‘Art. 42.................................................................

§ 1º O preparo será feito, independentemente de intimação, nas
quarenta e oito horas seguintes à interposição, sob pena de deserção após a não
regularização na forma do art. 1.007, caput e seus parágrafos, da Lei nº 13.105, de
16 de março de 2015 (Código de Processo Civil), regra extensível ao regime da Lei
nº 10.259, de 12 de julho de 2001.

..............................................................................’ (NR)”

JUSTIFICAÇÃO

É imperioso corrigir uma situação inadequada: o entendimento
adotado no âmbito dos Juizados Especiais no sentido de que, no caso de
insuficiência ou falta de comprovação do recolhimento de custas, o recurso
deverá ser julgado deserto, sem prévia intimação da parte para a regularização.

A situação é injustificável. O art. 1.007 do Código de Processo Civil
(CPC) foi incisivo em prever a obrigatoriedade de prévia intimação da parte para
a regularização da falta ou da insuficiência do recolhimento do preparo, sob
pena de deserção. Todavia, apesar da aplicação subsidiária do CPC aos Juizados
Especiais, o entendimento jurisprudencial é dubio.
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Na prática, o cidadão que eventualmente recolhe o preparo recursal
em um valor menor por uma divergência de interpretação da tabela de custas
é punido sumariamente, sem chances de complementar as custas. O mais grave
em tudo isso é que, na prática, quem acaba tendo o dever de fazer o cálculo das
custas é o cidadão, quando a tecnologia atual já permitiria perfeitamente que o
próprio Tribunal fizesse esse cálculo. Assim, a presente emenda aprimora a Lei,
com a extensão da regra para os juizados.

Ante o exposto, considerando a relevância da temática proposta,
esperamos contar com o apoio de nossos Pares a sua aprovação.

Sala da comissão, 22 de abril de 2024.

Senador Mecias de Jesus
(REPUBLICANOS - RR)

S
F

/
2

4
2

7
0

.
3

5
1

9
4

-
0

6
 
 
(
L

e
x
E

d
it
)

Assinado eletronicamente, por Sen. Mecias de Jesus

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/9541550738

210



Gabinete do Senador Mecias de Jesus

EMENDA Nº         - CAE
(ao PL 429/2024)

Inclua-se, onde couber, os seguintes artigos ao Projeto de Lei nº 429,
de 2024:

“Art. Deverá ser disponibilizado ao contribuinte um sistema
eletrônico que, com fundamento nas informações já constantes do processo,
complementadas, se necessário, por outras fornecidas pelo contribuinte,
automaticamente:

I – forneça a guia de recolhimento com o valor devido a título de
custas, contribuições, despesas e porte de remessa e retorno, inclusive na hipótese
de o porte de retorno ser regido por norma diferente do porte de remessa.

II – junte aos autos a guia com o comprovante de pagamento aos autos
do processo.

§ 1º No ato do protocolo eletrônico da petição, deverá, se for o caso, ser
fornecido um aviso da obrigatoriedade de recolhimento das custas, contribuições,
despesas ou porte de remessa e retorno, tudo acompanhando de um link que dê
fácil acesso ao sistema eletrônico de que trata o caput.

§ 2º O Conselho da Justiça Federal, em cumprimento ao disposto no
caput, poderá adotar uma metodologia diversa, desde que seja mais automatizada
e mais fácil para o usuário.” (NR)

JUSTIFICAÇÃO

É absolutamente contrária à modernidade de facilitação eletrônica
dos serviços eletrônicos deixar ao usuário o ônus de ficar fazendo cálculos
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com base na análise de tabelas, a fim de recolher as custas. Esse tipo de prática
manual depõe contra todos os serviços eletrônicos que são quotidianamente
oferecidos aos cidadãos na internet. A realidade é que a diretriz a ser seguida é a
de que o sítio eletrônico do Tribunal já ofereça um ambiente amistoso e de fácil
navegabilidade para que o usuário possa pagar as guias de custas.

Aliás, em casos de recursos interpostos contra sentenças prolatadas
por juiz estadual no exercício da jurisdição federal delegada, o usuário chegaria
ao cúmulo de ter de percorrer o labiríntico percurso de fazer cálculos tanto no
site da Justiça Estadual quanto no da Justiça Federal, uma vez que o porte de
retorno seguirá as normas do Tribunal Regional Federal respectivo.

A realidade é que, na Era da Tecnologia atual, a diretriz correta é
que o site ofereça meios de fornecimento automático das guias de custas e de
pagamento, com juntada automática nos autos.

Não há mais motivos para que os usuários, geralmente por meio de
seus advogados, percam longo período de tempo para preencherem formulários,
buscarem diretórios específicos do site, realizarem juntadas de guias e – o
pior de tudo – ficarem sujeitos a cometerem erros diante de eventual lapso ou
interpretação equivocada da tabela de custas.

Portanto, convém fazer reparos para, finalmente, alinharmos a
metodologia de recolhimento de custas à modernidade.

Ante o exposto, considerando a relevância da temática proposta,
esperamos contar com o apoio de nossos Pares a sua aprovação.

Sala da comissão, 22 de abril de 2024.

Senador Mecias de Jesus
(REPUBLICANOS - RR)
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Gabinete do Senador Mecias de Jesus

EMENDA Nº         - CAE
(ao PL 429/2024)

Acrescente-se, onde couber, no Projeto o seguinte artigo:

“Art. Caso não haja para o usuário forma menos onerosa de obter
o mesmo resultado, os tribunais deverão credenciar instituições financeiras e
empresas de tecnologia especializadas em securitização de arrecadações, bem
como autorizar o pagamento por meio de cartão de débito ou crédito, ou
outro meio de pagamento eletrônico, inclusive de forma parcelada, cabendo
exclusivamente ao contribuinte que optar por essa modalidade arcar com
eventuais juros e despesas operacionais.’ (NR)”

JUSTIFICAÇÃO

É totalmente desconectado da realidade contemporânea a falta de
opções de pagamento ao usuário ou de parcelamento das custas. Até mesmo nos
cartórios extrajudiciais essa falta de opções foi condenada pela Lei nº 14.382,
de 27 de junho de 2022, a qual autorizou parcelamento e formas de pagamento
eletrônico dos emolumentos. A própria Receita Federal admite pagamento de
tributos por meio de Pix, por exemplo.

É imperioso que a sistemática de pagamento das custas judiciais
vista as vestes da modernidade.

Assim, a presente emenda  prevê essa adaptação à modernidade com
a oferta de meios modernos de pagamento das custas, com direito a opções de
parcelamento.
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Ante o exposto, considerando a relevância da temática proposta,
esperamos contar com o apoio de nossos Pares a sua aprovação.

Sala da comissão, 22 de abril de 2024.

Senador Mecias de Jesus
(REPUBLICANOS - RR)
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PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS 
ECONÔMICOS, em decisão terminativa, sobre o 
Projeto de Lei nº 1.324, de 2022, do Senador 
Vanderlan Cardoso, que altera a Lei nº 7.713, de 
22 de dezembro de 1988, para reduzir a base de 
cálculo presumida do Imposto sobre a Renda das 
Pessoas Físicas incidente sobre rendimentos da 
prestação de serviços de transporte de 
passageiros. 

Relator: Senador SÉRGIO PETECÃO 

I – RELATÓRIO 

Vem para exame desta Comissão de Assuntos Econômicos, em 
caráter terminativo, o Projeto de Lei (PL) nº 1.324, de 2022, do Senador 
Vanderlan Cardoso, cujo objetivo, conforme o enunciado da ementa, é 
reduzir a base de cálculo presumida do imposto sobre a renda das pessoas 
físicas (IRPF) incidente sobre rendimentos da prestação de serviços de 
transporte de passageiros. 

O PL é composto de dois artigos. 

O art. 1º altera a Lei nº 7.713, de 1998, para fixar a base 
tributável dos rendimentos auferidos na prestação de serviços de transporte 
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de passageiros em 20% do rendimento bruto. Atualmente, o percentual é de 
60%. Ou seja, com a alteração proposta, o IRPF devido por prestadores de 
serviços de transporte de passageiros, como mototaxistas, taxistas e 
motoristas de aplicativos, cairá, uma vez que a base tributável irá se reduzir 
a um terço. 

O art. 2º traz a cláusula de vigência, que será imediata. 

De acordo com o autor da matéria, o Decreto nº 3.048, de 1999, 
que regulamenta a previdência social, considera a base tributável para fins 
de contribuição previdenciária, quando o serviço é prestado por condutor 
autônomo, o montante equivalente a 20% do valor que consta da nota fiscal. 
Não haveria por que o IRPF utilizar uma base tributável diferente. 
Especialmente, completa a justificação, quando se considera que os custos 
de manutenção e gasolina equivalem a cerca de 80% do faturamento de um 
taxista, conforme planilha elaborada pela Organização das Cooperativas 
Brasileiras. Ou seja, daquilo que um motorista autônomo fatura, somente 
cerca de 20% corresponderiam, de fato, ao rendimento do condutor. Os 
restantes 80% destinam-se a manter o veículo em funcionamento. 

O PL 1.324, de 2022, será analisado unicamente por esta 
Comissão, conforme explicado anteriormente, em caráter terminativo.  

Não foram apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE 

De acordo com o art. 99 do Regimento Interno do Senado 
Federal, compete à CAE analisar os aspectos econômico-financeiros das 
matérias que lhes são submetidas. Adicionalmente, por se tratar de decisão 
em caráter terminativo, cabe também analisar seus aspectos formais. 

Não detectamos quaisquer afrontas às normas constitucionais e 
legais. Em especial, é a União quem possui competência para legislar sobre 
o imposto de renda (art. 153, III, da Constituição Federal – CF). A iniciativa 
parlamentar é, portanto, legítima, uma vez que, além de tratar de tema de 
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competência da União, não invade as competências privativas do Presidente 
da República previstas nos art. 61, § 1º, combinado com o art. 84, ambos da 
Constituição. 

Acrescente-se que o PL possui os atributos de novidade, 
abstratividade, generalidade, imperatividade e coercibilidade, sendo, 
portanto, jurídico. 

Tampouco há reparos no que diz respeito à técnica legislativa, 
com o texto obedecendo ao disposto na Lei Complementar (LCP) nº 95, de 
26 de fevereiro de 1998. 

No mérito, não há como discordar da justificação apresentada 
pelo autor da matéria, Senador Vanderlan Cardoso. É evidente que não se 
pode comparar o faturamento de um motorista autônomo com o salário de 
um trabalhador no setor formal. Isso porque parte substancial do faturamento 
é utilizada para pagar os elevados custos associados ao serviço que presta, 
como gasolina, manutenção com revisões, troca de óleo e pneus etc. além do 
custo financeiro associado à aquisição do veículo. Conforme tabela 
detalhada elaborada pela Organização das Cooperativas Brasileiras, que 
acompanha a justificação da matéria, com base em dados de 2021, somente 
22% daquilo que os táxis faturavam representava, de fato, a remuneração 
pelo trabalho do motorista. Os demais 78% eram destinados para cobrir os 
custos da atividade. No caso de mototaxistas e motoristas autônomos de 
ônibus, a situação era ainda mais grave, pois somente 6% e 1% do 
faturamento, respectivamente, correspondiam às receitas “livres” de 
despesas com os veículos. 

Trata-se, portanto, de uma medida extremamente justa e de forte 
impacto social. De acordo com estudo do Instituto de Pesquisa Econômica 
Aplicada (IPEA) intitulado “A gig economy no Brasil: uma abordagem 
inicial para o setor de transporte.”, havia 1,1 milhão de motoristas autônomos 
no segundo trimestre de 2021. Trata-se de um imenso contingente de 
trabalhadores que, na prática, são expropriados pelo Estado Brasileiro, 
quando são obrigados a pagar imposto sobre algo que não é sua renda, mas, 
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tão somente, um faturamento destinado a cobrir custos essenciais para 
produzir o serviço que prestam. 

Concordo também com o autor do projeto quando ele diz que é 
incongruente a base tributária para a contribuição previdenciária ser 
diferente da base tributária para o imposto sobre a renda. O mais razoável é 
equiparar as duas bases, sendo que o percentual de 20% representa com 
muito maior fidedignidade a receita livre de custos auferida pelos motoristas 
autônomos. 

III – VOTO 

Diante do exposto, voto pela aprovação do Projeto de Lei  
nº 1.324, de 2022. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2022 

Altera a Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, 
para reduzir a base de cálculo presumida do 
Imposto sobre a Renda das Pessoas Físicas 
incidente sobre rendimentos da prestação de 
serviços de transporte de passageiros. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 9º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, 
passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 9º ....................................................................... 
..................................................................................... 

II – 20 % (vinte por cento) do rendimento bruto, decorrente do 
transporte de passageiros. 

......................................................................... ” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A redação do art. 9º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, 
enuncia uma presunção legal de que 40% (quarenta por cento) do rendimento 
bruto percebido pelo transportador autônomo de passageiros refere-se a 
custo e recuperação do investimento, devendo os 60% (sessenta por cento) 
restantes serem oferecidos à tributação pelo Imposto sobre a Renda das 
Pessoas Físicas (IRPF). 

No caso de motorista que conduza veículo próprio ou locado, 
inclusive por meio de arrendamento mercantil, ou adquirido com reserva de 
domínio ou alienação fiduciária, mas sem filiação a cooperativa, ele próprio 
deve recolher o imposto na modalidade “carnê-leão”. Caso filiado a 
cooperativa que lhe repasse os valores, a cooperativa deverá recolher o 
imposto na fonte após entrar com a parcela tributável na tabela progressiva 
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 2

do IRPF. Em ambos os casos, o valor do imposto recolhido ou retido será 
considerado redução do devido na declaração de ajuste anual da pessoa 
física. 

As cooperativas de transportadores autônomos de passageiros 
respondem hoje por aproximadamente 30% do mercado formal de transporte 
de passageiros no País. São mais de 630 cooperativas de transportadores 
autônomos de passageiros, com mais de 58.000 cooperados e 4.900 
empregados. Podemos afirmar que as cooperativas são responsáveis também 
por manter na formalidade um significativo percentual dos trabalhadores do 
setor, bem como proporcionar dignidade e melhores condições de trabalho a 
seus cooperados. 

Dessa forma, é fundamental destacar o cenário crítico 
enfrentado pelo setor quanto aos níveis crescentes de custos operacionais, 
quais sejam: veículos, combustíveis e lubrificantes, e aos níveis decrescentes 
da remuneração dos serviços de transporte de passageiros, desde o ano de 
1988, quando a citada Lei nº 7.713, de 1988, definiu como base presumida 
de renda tributável o percentual de 40% (quarenta por cento) da receita bruta 
no transporte de cargas e, como já mencionado, 60% (sessenta por cento) da 
receita bruta no transporte de passageiros. 

No mesmo período, em descompasso com esses elevados 
percentuais de presunção de renda líquida dos custos e despesas para efeito 
de incidência do IRPF, o órgão previdenciário definiu como base de cálculo 
da contribuição previdenciária patronal, no caso de remuneração paga a 
condutor autônomo, o percentual de 20% (vinte por cento) da receita bruta 
auferida no transporte de cargas e de passageiros. A atual redação do § 4º do 
art. 201 do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999 (Regulamento da 
Previdência Social) não deixa dúvidas sobre o afirmado. 

Essas diferenças de presunção de renda tributável, exacerbada 
no âmbito do IRPF quando comparada com o percentual de 20% de 
presunção na tributação da contribuição previdenciária patronal, fez com que 
o Poder Legislativo, em concordância com o Poder Executivo, reduzisse o 
percentual de presunção de renda tributável pelo IRPF de 40% para 10% (dez 
por cento) do rendimento bruto no transporte de cargas por meio da Lei nº 
12.794, de 2 de abril de 2013. 

Não menos diferente ocorre com o transporte de passageiros! 
Conforme demonstramos no quadro que segue, os custos e despesas da 
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atividade representam bem mais do que a presunção de 40% do rendimento 
bruto, estampada na lei há décadas. 

Base de dados exercício 2021 
Fonte: Organização das Cooperativas Brasileiras 

Da leitura da planilha, verifica-se que a média de resultado 
líquido, considerada tributável (22% no caso do táxi e 19% no caso de micro-
ônibus e vans) aproxima-se muito do percentual de 20% do valor registrado 
na nota fiscal, na fatura ou no recibo, plasmado no citado § 4º do art. 201 do 
Decreto nº 3.048, de 1999. 

Diante dessa realidade, ainda mais agravada com o aumento, no 
exercício de 2022, dos custos com combustível e demais insumos, a 
tributação pelo IRPF necessita urgentemente de revisão, porque não mais 
reflete a capacidade contributiva do transportador autônomo de passageiros. 
A base presumida imponível de 60% representa carga tributária excessiva e 
injusta sobre o transporte de passageiros. Este projeto de lei propõe sua 
redução para 20%, em consonância com o Decreto nº 10.410, de 30 de junho 
de 2020, que deu nova redação ao citado § 4º do art. 201 do Regulamento da 
Previdência Social. 

MOTOTÁXI TÁXI
MICRO ÔNIBUS E 

VANS ÔNIBUS

DEMONSTRATIVO DE RESULTADO
Receita Bruta média Mensal R$ 3.600 9.360 12.888
Kilometragem média mensal km 3.000 5.250 4.000 3.400
Tarifa por Km rodado (Táxi) R$ 2,63
Receita transporte de passageiros por Km rodado R$ 1,20 2,63 2,34 3,79
(-) Custo Operacional, por km rodado (I) R$ 0,38 1,06 1,19 2,34
(-) Rescuperação do Investimento, por km rodado  (II) R$ 0,74 0,99 0,72 1,41

Margem de Contribuição, por km rodado R$ 0,08 0,58 0,43 0,04
6% 22% 19% 1%

I - CUSTO OPERACIONAL, por km rodado (FIXO e VARIÁVEl)

Combustível R$ 0,23 0,73 0,63 1,10
Pneus R$ 0,01 0,04 0,08 0,22
Seguro Facultativo RC, Bem e danos materiais Terceiros R$ 0,04 0,16 0,26 0,80
Óleos, Filtros, Freios e lavação e lubrificação mensal R$ 0,10 0,14 0,22 0,23

Total R$ 0,38 1,06 1,19 2,34

II - INVESTIMENTO

Preço veículo novo completo, licenciado,segurado R$ 16.800,00 70.500,00 207.000,00 540.750,00
Encargos financiamento R$ 6.885,87 8.737,94 35.454,96 302.265,02

TOTAL R$ 23.685,87 79.237,94 242.454,96 843.015,02

Vida util do bem em KM (Operacional / legal) Km 32.000 80.000 338.000 600.000

Custo do Investimento por Km R$ 0,74 0,99 0,72 1,41

TIPO DE VEÍCULO  --------->

COMPOSIÇÃO DA RECEITA, CUSTOS E RESULTADO por  KM rodado (base de dados: média Mensal)
PLANILHA DE CÁLCULO LUCRO AUTÔNOMO (Salário de Contribuição INSS / base presumida incidência do IR)
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 4

É a relevante matéria que submetemos ao aperfeiçoamento e à 
aprovação dos ilustres Pares. 

Sala das Sessões, 

Senador VANDERLAN CARDOSO
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